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Ministério pede a Congresso liberação de
verba de remédio de tratamento de câncer

 ISAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ

Estado do Paraná 
DECRETO Nº 155/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 17/11/2020, edição de nº 2139, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 1.126.118,05 (Um milhão, cento e vinte seis mil, cento e dezoito reais e cinco centavos), destinado a tender 
despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    30.000,00
13 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     2.700,00
21 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     7.600,00
45 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    40.300,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     9.700,00
88 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    10.000,00
155 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
164 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
191 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
210 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     5.500,00
239 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     3.000,00
290 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    43.200,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    10.000,00
351 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    40.000,00
405 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.1.005000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$    71.611,47
2653 FONTE: 510 Taxas – Exercício Poder de Polícia
SOMA...........................................................................R$   121.611,47
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    50.000,00
746 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$   100.000,00
772 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   500.000,00
772 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$       456,58
813 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM (LC 173/2020,II.Art.5º)
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE.......R$    15.000,00
885 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE.......R$    70.000,00
886 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
SOMA...........................................................................R$   735.456,58
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    50.000,00
1284 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    50.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    10.000,00
1416 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    10.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430000.0.001000 PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO, JUROS E OUTROS ENCARGOS DA SÍVISA PÚBLICA 
INTERNA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO.....................R$    20.000,00
1707 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.02. DEPARTAMENTO DE CADASTRO DE TRIBUTAÇÃO
041290026.2.063000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$       550,00
1727 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    20.550,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   100.000,00
2369 FONTE: 511 Taxas – Prestação de Serviços
SOMA...........................................................................R$   100.000,00
12. SECRETARIA DE FINANÇAS
12.01. DEPARTAMENTO DE CADASTRO DE TRIBUTAÇÃO
041220028.2.053000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMÔNIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     5.000,00
1867 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$     5.000,00
TOTAL..........................................................................R$ 1.126.118,05
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e por 
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)........................................R$   685.000,00
FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municípios AFM (LC 173/2020,II,Art.5º).........R$       456,58
SOMA...........................................................................R$   685.456,58
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     2.700,00
26 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.35.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA......................................R$     7.600,00
43 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    10.300,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     9.700,00
95 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     5.500,00
161 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
174 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$    45.000,00
222 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     2.000,00
248 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     3.000,00
261 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     3.000,00
299 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    73.200,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    40.000,00
369 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    10.000,00
557 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
SOMA...........................................................................R$    50.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    60.000,00
1556 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    50.000,00
1565 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   110.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430000.0.003000 PAGAMENTO DE DESPESAS COM PRECATÓRIO
4.6.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS..........................................R$    20.000,00
1712 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.03. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
041230026.2.083000 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO TESOURARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     5.550,00
1729 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    25.550,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    71.611,47
1806 FONTE: 510 Taxas – Exercício Poder de Polícia
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$   100.000,00
1814 FONTE: 511 Taxas – Prestação de Serviços
SOMA...........................................................................R$   171.611,47
TOTAL..........................................................................R$ 1.126.118,05
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Rio, 17 (AE) - O Ministé-
rio de Ciência, Tecnologia e 
Inovações (MCTI) informou  
à Agência Estado que busca 
sensibilizar o Congresso 
Nacional para que votem na 
próxima semana o Projeto 
de Lei 16/2021, que aumen-
ta o orçamento do Instituto 
de Pesquisas Energéticas e 
Nucleares (Ipen) e vai per-
mitir ao órgão normalizar a 
produção de radiofármacos 
utilizados no tratamento do 
câncer. 

“Desde junho o MCTI 
vem trabalhando como o Mi-
nistério da Economia para 
a maior disponibilização 
de recursos para a produ-
ção de radiofármacos pelo 
Ipen, vinculado a esta pasta 
por meio da Comissão de 
Energia Nuclear”, informou 
o MCTI em nota, três dias 
depois de questionado pela 
reportagem, e negando que 
alguma medida excepcional 
será tomada para evitar o 

“apagão” do Ipen.
Segundo o ministério, 

“para a recomposição do 
orçamento do Instituto, o 
Governo Federal por meio 
do MCTI está sensibilizan-
do o Congresso Nacional 
pela votação e aprovação 
do PLN 16/2021 na próxima 
semana”, disse o MCTI, 
descartando  no momento 
qualquer medida excep-
cional.

De acordo com especia-
listas do setor, o trâmite do 
Projeto de Lei é lento para 
a urgência do assunto e 
pacientes poderão ter seus 
tratamentos suspensos. 

Na quinta, 16, o diretor
-executivo da Associação 
Nacional de Hospitais Pri-
vados (Anahp), Antônio 
Britto, avaliou que para 
evitar um “apagão” na en-
trega de remédios para o 
tratamento de câncer pelo 
Ipen, a melhor saída seria a 
edição de uma Medida Pro-

visória ou a transferência 
de recursos intragoverno.

O Ipen fabrica 25 diferen-
tes radiofármacos, ou 85% 
do fornecimento nacional. 
Para manter a produção, o 
órgão aguarda a aprovação 
pelo Congresso Nacional 
de um Projeto de Lei que 
adicionaria R$ 34,6 milhões 
ao seu orçamento. Outros 
R$ 55,1 milhões estão sendo 
buscados para completar 
os R$ 89,7 milhões que o 
instituto precisa para pro-
duzir os radiofármacos até 
dezembro deste ano.

Segundo o presidente 
da Associação Brasileira 
para o Desenvolvimento de 
Atividades Nucleares (Ab-
dan), Celso Cunha, a crise 
é grave e haverá um apagão 
no tratamento de câncer 
no País  Ele explica que o 
Ipen não está conseguindo 
importar um mineral cha-
mado molibdênio, que serve 
de base, após processado 

pelo Ipen, para a produção 
de vários produtos.

Na terça-feira, 14, o Ipen 
informou aos serviços de 
medicina nuclear (hospitais 
e clínicas) que, a partir da 
próxima segunda-feira, 
20, vai suspender tempo-
rariamente sua produção, 
devido à impossibilidade 
orçamentária para aquisi-
ções e contratações. 

O órgão importa radioi-
sótopos de produtores na 
África do Sul, Holanda e 
Rússia, além de adquirir 
insumos nacionais para 
produção de radioisótopos 
e radiofármacos utilizados 
no diagnóstico e tratamen-
to do câncer. 

Os mais afetados deve-
rão ser os tratamentos que 
dependem muito do iodo 
radioativo, produto que é mo-
nopólio do Ipen e que perde a 
validade em dois dias, sendo 
fornecido quase diariamente 
aos hospitais e clínicas.
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 007/2021
SÚMULA: Aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação referente ao Incentivo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, por meio de repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência – FIA aos Fundos Municipais para infância e Adolescência – FMDCA, conforme Deliberação nº 038/2021 
– CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 005/2021, dia 17 de Setembro de 2021, 
às 09h00min, no CRAS.
CONSIDERANDO que a Deliberação nº 038/2021 – CEDCA/PR, tem como objetivo o aprimoramento das ações do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente ao Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – SCFV, conforme a Deliberação n° 038/2021 -  CEDCA/PR;
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Alto Paraíso, 17 de Setembro de 2021.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2556/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 15.490.90 (quinze mil e quatrocentos e noventa reais e noventa centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
26 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.800,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
76 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 730,90
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
647 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.200,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
775 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 10.760,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
113 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 8.390,90
114 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 4.900,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Industria e Comercio
630 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
635 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.500,00
641 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2557/2021
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 10.750,00 (dez mil e setecentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
01    CAMARA MUNICIPAL
01.01 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.750,00
1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
01    CAMARA MUNICIPAL
01.01 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 400,00
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 350,00
1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 139/2021
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2021
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 130/2021 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a 
empresa: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP, Inscrito no CNPJ sob nº. 78.736.659/0001-06, 
com sede a Rua Marechal Candido Rondon, 1705, Andar 01 Sala 101 – CEP: 87.704-060, na cidade de Paranavaí, 
estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Alex Guimarães Testi, portador do CPF nº. 073.693.699-86 e 
do RG: 10.729.990-4 SSP/PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da Tomada de 
Preços nº. 3/2.021 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa Especializada para Execução de Reforma do Terminal 
Rodoviário Municipal, conforme planilhas e projetos em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I -  Edital de Tomada de Preços n.º 3/2.021-PMA; e
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 13/09/2021
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e  fornecidos sob 
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do  Edital de TOMADA DE PREÇOS 
Nº 3/2.021 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  QUALIDADE, RESISTÊNCIA, 
FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do  Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância total de R$ 327.896,11 (trezentos e vinte e sete mil oitocentos e 
noventa e seis reais e onze centavos).
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 216/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020, de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
262 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............ 10.000,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.02 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
255 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  10.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  10.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 193/2021, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA:  NOMEIA HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº 13.627.305-1/PR e CPF sob 
nº 093.892.729-98, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo a 
remuneração referente a sigla CC-01, a partir de 14 de setembro de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 26 dias do mês de janeiro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 001/2021 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 001/2021, pelo Termo de Homologação 001/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 28/01/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre 
si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 
8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: A. MATOS ALVES & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.605.499/0001-59, neste ato representada pelo 
Sr. Albino de Matos Alves, portador do RG nº 1.006.852-5, CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura podendo ser 
renovada por igual período ate atingir 12 (doze) meses.
Altônia -Pr, 02 de fevereiro de  2021.
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2021 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 001/2021 
 

             
                   LOTE 03 – GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM 

QTDE 
ESTIMAD

A P/ 06 
MESES 

UNID. DESCRIÇÃO 
VALIDADE 

DO 
REGISTRO 

MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.  10 PCT Amendoim descascado tipo 1 (500g)   01.08.2021 DUAS MARIAS 5,82 R$ 58,20 
2.  20 CX Amido de milho (500 g) 01.08.2021 ZAELI 3,30 R$ 66,00 
3.  10 PCT Batata palha  crocante pacote com 500g 01.08.2021 HURKES 9,00 R$ 90,00 
4.  

30 PCT Canjica de milho branco cristal (embalagem: pacote de 500g, em polietileno 
atóxico, transparente e resistente) 

01.08.2021 ZAELI 2,70 R$ 81,00 

5.  
10 GL 

Catchup molho de consistência pastosa, composto de tomate, açúcar, sal e 
condimentos. Embalado em galão de 3kg, devidamente identificado e de 
acordo com a legislação vigente e especificação de prazo de validade.  

01.08.2021 
CALCUTO 7,00 R$ 70,00 

6.  120 CX Chá mate tostado, em pó, para infusão (embalagem: pacote de 250 gramas) 01.08.2021 CHA CHA 5,99 R$ 718,80 
7.  

100 PCT Coco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno atóxico, transparente, 
leitosa ou aluminizado e resistente. 

01.08.2021 ZAELI 3,99 R$ 399,00 

8.  
20 PCT 

Colorífico em pó fino, homogêneo, de coloração vermelho intenso, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de materiais estranhos a sua 
espécie, acondicionado em saco plástico com 500g 

01.08.2021 
CIALHO 4,59 R$ 91,80 

9.  100 CX Creme de leite (200g) 01.08.2021 CCGL 2,20 R$ 220,00 
10.  

200 PT 
Doce de leite, contendo os seguintes ingredientes básicos: leite, açúcar, 
glicose de milho, amido de milho e bicarbonato de sódio (embalagem: pote 
de 400g) 

01.08.2021 
CIAFRIOS 4,40 R$ 880,00 

11.  
50 CX Ervilha, em conserva, com os seguintes ingredientes: ervilha, água, sal e 

açúcar (embalagem: lata de 200 gramas) 
01.08.2021 QUERO 2,21 R$ 110,50 

12.  100 PCT Farofa pronta (500g) 01.08.2021 DUAS MARIAS 4,59 R$ 459,00 
13.  

20 PT Fermento em pó químico, embalagem de 250g, plástico rígido, com data de 
fabricação e validade 

01.08.2021 ROYAL 5,80 R$ 116,00 

14.  1.000 CX Gelatina em pó (45g) 01.08.2021 APTI 0,82 R$ 820,00 
15.  150 LT Leite condensado em caixa contendo 395 g. 01.08.2021 CRISTINA 4,80 R$ 720,00 
16.  1.000 UN Leite integral, embalagem de 1L, UHT (longa vida) 01.08.2021 LIDER 3,60 R$ 3.600,00 
17.  

150 UN 
Maionese industrializada, emulsão cremosa obtida com ovos e óleos 
vegetais, adicionada de condimentos, em embalagem de vidro, com 
conteúdo de 500g, contendo informações nutricionais, data de fabricação e 

01.08.2021 
QUERO 6,11 R$ 916,50 
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prazo de validade 

18.  

250 PT 

Margarina vegetal, com sal, contendo os seguintes ingredientes: água, óleos 
vegetais líquidos e hidrogenados, sal, leite em pó desnatado reconstituído, 
vitamina A, estabilizantes, conservador, aroma e antioxidante, com registro 
no Ministério da Agricultura (embalagem: pote de 500 gramas) 

01.08.2021 

DELICIA 6,11 R$ 1.527,50 

19.  

150 CX 

Milho em conserva - Lata de 200g. Ingredientes milho, açúcar e sal. 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não 
poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. As latas deverão estar 
isentas de ferrugem, amassadas ou qualquer outro defeito 

01.08.2021 

SOFRUTA 1,89 R$ 283,50 

20.  50 PCT Milho para pipoca (500g) 01.08.2021 DUAS MARIAS 2,59 R$ 129,50 
21.  100 PCT Mistura pronta pra bolo pacote com 450g diversos sabores 01.08.2021 RENATA 3,79 R$ 379,00 
22.  20 PCT Orégano (7g) 01.08.2021 ZAELI 1,09 R$ 21,80 
23.  

350 DÚZI
A 

Ovos brancos de galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, frescos, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais físicas, 
químicas e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da agricultura, 
acomodados em cartelas de papelão, sendo estas em perfeitas condições 
estruturais  

01.08.2021 

BELA VISTA 4,89 R$ 1.711,50 

24.  
180 PCT 

Queijo ralado, Ingredientes Básicos: queijo parmesão ralado e conservador, 
Unidade de Fornecimento: pacote com 100 g, produto próprio para o 
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor 

01.08.2021 
ZAELI 3,49 R$ 628,20 

25.  1415 PCT Refresco pó adoçado 35g diversos sabores enriquecido com vitaminas 01.08.2021 TRINK 0,88 R$ 1.245,20 
26.  200 FR Refrigerante 2 litros, embalagem PET, sabores diversos, com açúcar  01.08.2021 GAROTO 3,29 R$ 658,00 
27.  

40 PT 

Tempero completo sem pimenta, contendo alho, sal, cebola, cebolinha e 
salsa. Embalagem plástica com 1 Kg. Validade mínima de 12 meses a partir 
da data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega. 

01.08.2021 CIALHO 
 
 
 
 

5,79 R$ 231,60 

28.  40 FR VINAGRE DE ÁLCOOL 01.08.2021 CHEMIM 1,49 R$ 59,60 
29.  10 UND Coador de pano 01.08.2021 NERKO 3,49 R$ 34,90 
30.  

200 PCT 

Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes ingredientes 
básicos: açúcar, cacau em pó, soro de leite, emulsificante lecitina de soja 
(embalagem: pacote de 400 gramas, em polietileno atóxico, transparente ou 
leitosa ou aluminizado e resistente). Obs.: O produto deve ser SOLÚVEL 
INSTANTANEAMENTE em água e leite 

01.08.2021 

ENERGIA 
 6,90 R$ 1.380,00 

31.  
100 PCT 

Biscoito doce, tipo maisena, embalagem plástica de 370G, duplamente 
embalado, contendo na embalagem a data de fabricação e validade 

01.08.2021 
RENATA 2,99 R$ 299,00 

32.  100 PCT Biscoito salgado, tipo água e sal, embalagem plástica de 370G, duplamente 01.08.2021 RENATA 2,99 R$ 299,00  
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embalado, contendo na embalagem a data de fabricação e validade 

33.  
100 PCT Café em pó moído e torrado, (embalagem: pacote embalado a vácuo,  500 

gramas)  
01.08.2021 SÃO JORGE 6,49 R$ 649,00 

34.  
100 LT 

Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, 
preparados com frutos maduros, sãos, sem pele e sementes. Embalagem: 
lata de folha de flandres com verniz sanitário, peso líquido de 860g  

01.08.2021 
QUERO 8,95 R$ 895,00 

35.  

50 PCT 

Farinha de mandioca crua, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e 
transparente. Na embalagem deverá constar o nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias 
após a data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega 

01.08.2021 

MONSIL 4,59 R$ 229,50 

36.  

60 PCT 

Farinha de mandioca torrada, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica 
e transparente. Na embalagem deverá constar o nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias 
após a data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega 

01.08.2021 

AMAFIL 4,90 R$ 294,00 

37.  60 PCT Fubá fino (1k) tipo mimoso, 100% milho 01.08.2021 JOIA 3,21 R$ 192,60 
38.  50 PCT Sal refinado  01.08.2021 POP 1,49 R$ 74,50 
39.  100 PCT Açúcar Cristal Pct, com 5 kg 01.08.2021 DOCEAÇUCAR 11,49 R$ 1.149,00 
40.  

600 PCT Arroz branco, classe longo fino, tipo 1 (embalagem: pacote de 5 Kg, em 
polietileno atóxico, transparente e resistente). 

01.08.2021 OURO FINO 21,39 R$ 
12.834,00 

41.  
50 PCT 

Farinha de trigo, especial, sendo obtida a partir de cereal limpo, 
desgerminado, com uma extração máxima de 20% e com teor máximo de 
cinzas de 0,385% (embalagem: pacote de 5 kg. 

01.08.2021 
NONITA 12,99 R$ 649,50 

42.  
1000 PCT Feijão Carioquinha Pacote 01 kg Tipo 01. 01.08.2021 SÃO 

BERNARDO 6,90 R$ 6.900,00 

43.  

300 PCT 

Macarrão com ovos tipo Espaguete. Pacote de 1 KG Ingredientes básicos: 
farinha de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante 
vegetal urucum e cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. 
Validade min de 12 meses à partir da data de fabricação, que não poderá 
ser superior a 60 dias da data de entrega. 

01.08.2021 

GALO 5,76 R$ 1.728,00 

44.  
40 LATA 

Sardinha em lata contendo em sua formulação: Sardinha, água de 
constituição (ao próprio suco), óleo vegetal de soja e sal. NÃO CONTEM 
Glúten embalagem em lata com tipo de abertura facilitada com 250g 

01.08.2021 
PALMEIRA 7,19 R$ 287,60 

45.  
500 LT Óleo refinado de soja embalagem de 900 ml com validade mínima de seis 

meses. 
01.08.2021 COAMO 6,70 R$ 3.350,00 

46.  20 PCT Farinha para quibe 500 GR. 01.08.2021 ZAELI 3,11 R$ 62,20 
47.  50 POTE Azeitona verde em conserva 500 mg de boa qualidade. 01.08.2021 ZAELI 8,00 R$ 400,00 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/20201 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 26 dias do mês de janeiro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2021 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 001/2021 pelo Termo de Homologação 001/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 28/01/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre 
si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 
8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: CASTILHO & CASSARO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº.27.775.590/0001-80, neste ato representada 
pelo Sr. DEVANIR RODRIGUES CASTILHO, portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade de Altônia-
PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios (carnes e frios) para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
Altônia , 02 de fevereiro de  2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 005/2021
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, destinada a atender os alunos da rede 
municipal de educação básica, observado os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, 
de 17 de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 e recomendação administrativa 
n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão de Licitação Municipal, 
designado através da Portaria n.º 031/2021, de 18 de Janeiro de 2021, torna público aos interessados, que promoverá 
a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NA ÁREA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento: O credenciamento será até as 17:00 horas do dia 04 de Outubro de 2021, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Fone: (44) 3675-1122 ou (44) 3675-4300, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estará a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário das 
08h:00 às 11h:30min e das 13h:00 às 17h:00, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone (44) 3675-1122 / (44) 3675-4300, 
podendo também ser solicitado pelo e-mail h.p.dotto@cidadegaucha.pr.gov.br ou jhow@cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Setembro de 2021.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Presidente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 332/2021, DE 18 DE SETEMBRO DE 2021.
SÚMULA: Regulamenta o processo de requerimento e protocolo inerente ao benefício tributário do Programa IPTU 
Verde, instituído na forma da Lei Municipal n°089/2009.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
Considerando os termos estabelecidos pela Lei Municipal n°089/2009, em seu artigo 7º, com redação alterada pela 
Lei Municipal n°.111/2009;
DECRETA:
Art. 1º - O período para protocolar requerimento para concessão do benefício tributário do Programa IPTU Verde dar-
se-á das 8:00 (oito) horas do dia 1 (um) de outubro até 16:00 (dezesseis) horas do dia 30 (trinta) do mês novembro 
do ano corrente.
§1º - O requerimento far-se-á por meio de protocolo eletrônico através de ferramenta para tal finalidade a ser divulgada 
junto ao site oficial do Município ou requerimento físico junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
§2º - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente disponibilizará em suas dependências, situada a Rua 
Leopoldo José de Souza n°1030, Bairro Centro, um computador com acesso a internet para os munícipes que não 
disporem de tais condições.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições ao contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa PROJECTO & 
PREVINA ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÕES PREDIAIS LTDA, para a Contratação de empresa em 
Razão do Preço, para a Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de projetos de engenharia 
para obra de ampliação do CEMEI, composto por projeto estrutural, elétrico, prevenção contra incêndio, SPDA, 
hidráulico, planilhas orçamentárias, memoriais descritivos, memoriais de cálculos e cronograma físico financeiro, ART 
ou RRT, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no 
valor de R$19.600,00(dezenove mil e seiscentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 16 de setembro de 2021.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso I, a favor da empresa PROJECTO & PREVINA ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E 
MANUTENÇÕES PREDIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 35.600.757/0001-09, para Contratação de empresa em 
Razão do Preço, para a Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de projetos de engenharia 
para obra de ampliação do CEMEI, composto por projeto estrutural, elétrico, prevenção contra incêndio, SPDA, 
hidráulico, planilhas orçamentárias, memoriais descritivos, memoriais de cálculos e cronograma físico financeiro, ART 
ou RRT, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no 
valor de R$19.600,00(dezenove mil e seiscentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da 
Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 16 de setembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município
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Decreto  nº 183/2021 de 14/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.599,09 (sete mil 
quinhentos e noventa e nove reais e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0020.2.182. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACOLHER O IDOSO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  399,09 627 - 4.4.90.52.00.00 3900
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.200,00 636 - 4.4.90.52.00.00 3518

Total Suplementação:  7.599,09

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  14 de setembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 184/2021 de 14/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.784,87 (setenta 
mil setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0020.2.182. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACOLHER O IDOSO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  784,87 627 - 4.4.90.52.00.00 3900
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 70.000,00 513 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação:  70.784,87

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0007.2.179. Manutenção da Política dos Direitos da Pessoa Idosa

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 784,87 621 - 3.3.90.39.00.00 3900

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE  CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 30.000,00 512 - 3.3.71.34.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 516 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 517 - 3.3.90.36.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 518 - 3.3.90.39.00.00 01303
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Total Redução:  70.784,87

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  14 de setembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 206/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição, 
sob demanda, de equipamentos médicos hospitalares (Monitor 
Multiparâmetros e Ventilador pulmonar). A serem utilizados nos 
trabalhos diários das Unidades básicas de Saúde e na Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA, conforme legislação vigente. PORTARIA 
Nº 3.750, DE 24 DE DEZEMbRO DE 2019, MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL 
PERMANENTE Nº. DA PROPOSTA: 95725.438000/1190-02.  
LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
04/10/2021 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
04/10/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
04/10/2021. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de setembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 120/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 037/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de Setembro de 2021
CONTRATADA: WILL MÓVEIS E BRINQUEDOS EIRELI
CNPJ: 40.040.631/0001-59
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃES DE PARQUE INFANTIL, 
PONTO DE ÔNIBUS E BANCOS, CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 40.640,00 (quarenta mil seiscentos e quarenta reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 121/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 037/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de Setembro de 2021
CONTRATADA: ARI ERICH GOHL - EIRELI
CNPJ: 15.080.472/0001-79
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃES DE PARQUE INFANTIL, 
PONTO DE ÔNIBUS E BANCOS, CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 122/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 037/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de Setembro de 2021
CONTRATADA: METALÚRGICA LAMB – EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃES DE PARQUE INFANTIL, 
PONTO DE ÔNIBUS E BANCOS, CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 23.830,00 (vinte e três mil oitocentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.967/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de                         R$ 81.556,41  (oitenta e um mil e quinhentos e cinquenta 
e seis reais e quarenta e um centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINACAO PUBLICA
3.3.90.30.00.00 184 MATERIAL DE CONSUMO 45.817,71
3.3.90.39.00.00 186 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.738,70
FONTE 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF 81.556,41
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF 81.556,41
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 047/2021
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o 
para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando a contratação de empresa para futura e eventual aquisição 
de tubo de concreto PB 1,20 x 1,00 m PA1, tudo de acordo com a solicitação, termo de referência e demais anexos do 
edital. (item fracassado – pregão eletrônico 38/2021).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 30/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30m do dia 30/09/2021.
VALOR MÁXIMO: R$ 412.800,00 (quatrocentos e doze mil e oitocentos reais).
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 17 de Setembro de 2021.
Joyce da Silva Francisco
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 300/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ELIANE BERTOLDO PRIORE FURCHO, portadora da cédula de 
Identidade nº 7.558.354-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio 
adquirido no período de 2012 a 2017, no período de 20/09/2021 a 19/12/2021.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Setembro do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 048/2021
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o 
para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando contratação de empresa para futuros e eventuais serviços 
de limpeza de bueiros (boca de lobo) das vias públicas, desobstrução de galerias pluviais e de poços de visitas através 
do sistema de sucção, aspiração vacal de alta potência tipo roots com hidrojateamento. Conforme termo de referência, 
solicitação, Edital e anexo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30m do dia 30/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00m do dia 30/09/2021.
VALOR MÁXIMO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 17 de Setembro de 2021.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.966/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00 950 MATERIAL DE CONSUMO 140.000,00
3.3.90.39.00.00 951 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 190.000,00
FONTE 361 CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PORTARIA 1519/2021 
330.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 363 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.32.00.00 365 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00
3.3.90.39.00.00 368 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 190.000,00
FONTE 1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA 240.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
548 1.7.1.8.99.1.1.99.05.00.00.00. - CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PORTARIA 
1519/2021 330.000,00 361
353 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00  - Transferência de Recursos do SUS Outros Programas Financiados por 
Transferências Fundo a Fundo - Principal 240.000,00 1019
TOTAL 570.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER DE IVATÉ/PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 27.257,47 (Vinte e sete mil e duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de Setembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 07
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.024/2017
PREGÃO PRESENCIAL 050/2017
Aos 09 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
SKAY NET CAMILLO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.491.925/0002-
38, com sede na Rua João Ramalho, 42, CEP 87485-000, Município de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o Sr. FÁBIO CAMILLO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 7.274.565-5/PR e do CPF/MF sob o nº. 042.053.479-28, residente e domiciliado 
na Rua João Ramalho, 42, fundos, Centro, CEP 87485-000, na cidade de Douradina, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a ter 
início em 06 de setembro de 2021 e término em 05 de setembro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SKAY NET CAMILLO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 08
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.024/2017
PREGÃO PRESENCIAL 050/2017
Aos 09 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
SKAY NET CAMILLO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.491.925/0002-
38, com sede na Rua João Ramalho, 42, CEP 87485-000, Município de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o Sr. FÁBIO CAMILLO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 7.274.565-5/PR e do CPF/MF sob o nº. 042.053.479-28, residente e domiciliado 
na Rua João Ramalho, 42, fundos, Centro, CEP 87485-000, na cidade de Douradina, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), a ser pago 
em 12 (doze) parcelas mensais de 3.583,33 (três mil e quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) em 
razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SKAY NET CAMILLO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 025/2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
JANETE APARECIDA FRISON – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,                                                                                    
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA a viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 
20, 21, 22 de setembro de 2021, acompanhando o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, onde farão visitas 
agendadas a Deputados Estaduais e algumas Secretarias, com o intuito de apresentar projetos e angariar recursos 
para atender as necessidades do município de Alto Piquiri. 
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 561/2020 de 16 de setembro 
de 2020.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dia do mês de setembro de 2021 
(dois mil e vinte e um). 
JANETE APª. FRISON
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim 
de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente 
e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-002/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-002/2021, que 
neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 2º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL  R$-4,34- R$-4,70-
GASOLINA COMUM                              R$-5,63- R$-5,87-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-5.599,47 (cinco mil quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos) 
fica o valor global do Contrato n.º 005/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 188.470,88 (cento e oitenta e oito mil quatrocentos e setenta reais e 
oitenta e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 10 de setembro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/ Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                  CPF: 066.655.529-00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 007/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim 
de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente 
e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2021, que 
neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 2º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL  R$-4,34- R$-4,70-
GASOLINA COMUM                              R$-5,63- R$-5,87-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-8.149,46 (oito mil cento e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos) fica 
o valor global do Contrato n.º 005/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 274.670,68 (duzentos e setenta e quatro mil seiscentos e setenta reais 
e sessenta e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-PR, 10 de setembro de 2021.                             
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/ Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 004/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, portador do RG nº 4.539.980-
0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, 
Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-
34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-002/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-002/2021, 
que neste ato terá seu QUINTO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESIL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 4º ADITIVO:                                                                              VALOR 
CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM         R$-4,25- R$-4,40-
ÓLEO DIESEL S10                                      R$-4,36- R$-4,52-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-14.130,47 (quatorze mil cento e trinta reais e quarenta e sete centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 004/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 778.101,69 (setecentos e setenta e oito mil cento e um reais e sessenta 
e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 17 de setembro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 006/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 
476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
003/2021, que neste ato terá seu QUINTO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto 
deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESIL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 4º ADITIVO:             ¬¬¬¬¬¬_________                                    
VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM             R$-4,25- R$-4,40-
ÓLEO DIESEL S10                            R$-4,36- R$-4,52-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-6.015,72 (seis mil quinze reais e setenta e dois centavos) fica o valor global do 
Contrato n.º 006/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 306.501,39 (trezentos e seis mil quinhentos e um reais e trinta e nove 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 10 de setembro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/ Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021.  

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada: MERCADO JB LTDA, CNPJ nº 05.827.089/0001-88.  
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de cestas básicas que serão distribuídas 
aos servidores públicos conforme previsto na Lei Municipal n° 1106/2021, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Finanças do município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 81.030,00 
(oitenta e um mil e trinta reais). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 17/09/2022 
(dezessete de setembro de dois mil e vinte e dois), podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pela aquisição do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir:  
 LOTE 01 

 LOTE01 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 
1 Cesta Básica, embalada em fardo transparente resistente. Constituída dos 

elementos abaixo relacionados. Unid 740 R$ 109,50 R$ 81.030,00 
Total dos Itens    R$ 81.030,00 

  
CONTEÚDO DAS CESTAS DE ALIMENTOS 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
01 PCT 02  Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 900ml.  COAMO 
02 FRASCO 01 Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 240g. CIAFRIOS 
03 PCT 01 Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg. PARATI 
04 PCT 02 Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  ANDRÉ 
05 PCT 01 Café tipo: Torrado, apresentação moído, embalagem a vácuo pacote de 500G. MARCA PRÓPRIA 
06 PCT 02 Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  BUOGO 
07 PCT 01 Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg. GARÇA 
08 PCT 01 Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  PINDUCA 
09 PCT 02 Arroz tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg. K-REND 
10 PCT 01 Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg. ALTO ALEGRE 
11 PCT 01 Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  ZAELI 
12 PCT 01 Biscoito doce pct 1kg, produto de origem vegetal industrializada.  NINFA 
13 PCT 01 Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 500g. ISABELA 
14 PCT 01 Pacote de Balas Sortidas de 500 gramas. NAKINHO 
15 LATA 01 Lata de Sardinha em conserva 240 gramas. COQUEIRO 

 
Francisco Alves - PR, 17 de setembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino 
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Decreto  nº 131/2021 de 14/09/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.355.000,00 (um milhão trezentos e  
cinqüenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1099/2020 de  
27/10/2020. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 92 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 104 
 97 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00 104 
 99 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 35.000,00 104 

 91 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 103 
 96 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00 103 
 98 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 103 

06.001.12.361.0018.2.023 Manutenção das Escolas Municipais 
 104 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 103 

06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 
 130 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 600.000,00 101 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  150.000,00 101 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 

 173 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 511 
 177 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 511 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 208 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 511 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 376 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 309 
 377 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 130.000,00 309 
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10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 
 278 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 160.000,00 494 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 326 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 816 

 1.355.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 

 90.000,00 Receita: 1.1.2.2.01.11.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - 
 85.000,00 Receita: 1.1.1.8.02.31.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - 

 110.000,00 Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota  
Mensal - Principal 

- 

 150.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.91.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas  
Financiados  por Transferências  Fundo a  Fundo 

- 

 750.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica  

- 

 10.000,00 Receita: 1.7.1.8.12.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência  
Social FNAS - Principal 

- 

 160.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.00.00 Transferência de Recursos do SUS Atenção Primária - Principal - 
 1.355.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 14 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 132/2021 de 14/09/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinqüenta e cinco  
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1099/2020 de  
27/10/2020. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativas 

 25 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 27 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ. da Assist. Social 
 81 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 
 170 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 90.000,00 000 

 175 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 000 
 176 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00 000 
 178 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 209 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 000 
 210 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00 000 
 211 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.18.541.0013.2.083 RESÍDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA 
 219 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 

08.001.18.542.0013.2.039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente 
 224 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
 225 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

08.001.20.122.0010.2.036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA 
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 233 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
 234 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 235 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. 
DEPTO DE IND. E COMERCIO 09.002 

09.002.23.691.0002.2.042 Manutenção do Departamento de Ind. Comercio 
 245 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 000 
 246 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 262 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  80.000,00 000 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 359 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 555.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  555.000,00 

 555.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 14 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 079/2021
SÚMULA: Exclui os Candidatos aprovados em Processo Seletivo Simplificado n° 052/2018.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI os 
candidatos abaixo relacionados da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 
052/2018- Edital de Convocação nº. 078/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 17/09/2021, abdicam 
por motivo estritamente particular dos candidatos, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL
CANDIDATO CPF Classificação
ROSIMEIRE DE JESUS MENDES 048.594.769-21 15º
ROSANA BARBOSA 029.934.609-94 17º
MARTA OLIVEIRA MARCOLINO DA SILVA 228.535.318-99 20º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  080/2021
SÚMULA: Convoca os Candidatos Aprovados em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 052/2018, 
para assumir suas atividades e dá outras providências:
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 052/2018, 
publicado em 04/09/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº. 059/2018 do dia 24/09/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/09/2018, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 052/2018, itens 8 à 8.4.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
LEANDRO HUMBERTO DOSSO 049.309.359-11 21º
FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES 326.759.118-01 22º
ROZIMAR REIS DE OLIVEIRA DAVALO 022.165.001-60 23º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 052/2018.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 DE SETEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

LÍQUIDADAS

8 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.258.359,99  1.261.360,71  1.291.020,29  2.663.073,06  1.210.723,27  1.304.949,43  1.320.346,32  1.304.358,33  1.495.177,61  1.336.168,07  1.422.539,89  1.361.349,34  17.229.426,31

    Pessoal Ativo  0,00 1.238.307,25  1.238.883,29  1.271.432,87  2.621.048,22  1.190.640,85  1.272.353,08  1.299.958,43  1.283.970,44  1.474.789,72  1.315.696,58  1.401.715,91  1.340.525,36  16.949.322,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.018.989,00  1.017.663,35  1.045.403,64  2.168.738,72  980.398,85  1.050.437,22  1.075.498,99  1.058.093,47  1.246.270,96  1.083.117,38  1.169.117,54  1.105.307,55  14.019.036,67

      Obrigações Patronais  0,00 219.318,25  221.219,94  226.029,23  452.309,50  210.242,00  221.915,86  224.459,44  225.876,97  228.518,76  232.579,20  232.598,37  235.217,81  2.930.285,33

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 19.587,42  19.587,42  19.587,42  39.174,84  20.082,42  32.596,35  20.387,89  20.387,89  20.387,89  20.387,89  20.644,84  20.644,84  273.457,11

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 10.826,22  10.826,22  10.826,22  21.814,52  10.826,22  23.359,45  11.150,99  11.150,99  11.150,99  11.150,99  11.424,20  11.424,20  155.931,21

      Pensões  0,00 8.761,20  8.761,20  8.761,20  17.360,32  9.256,20  9.236,90  9.236,90  9.236,90  9.236,90  9.236,90  9.220,64  9.220,64  117.525,90

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 465,32  2.890,00  0,00  2.850,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  83,60  179,14  179,14  6.647,20

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 21.453,12  0,00  18.455,60  177.428,69  11.137,33  37.470,80  21.408,22  0,00  190.385,25  13.905,79  60.075,50  10.870,38  562.590,68

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 21.453,12  0,00  18.455,60  177.428,69  11.137,33  37.470,80  21.408,22  0,00  190.385,25  13.905,79  58.337,84  0,00  549.982,64

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.737,66  10.870,38  12.608,04

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.236.906,87  1.261.360,71  1.272.564,69  2.485.644,37  1.199.585,94  1.267.478,63  1.298.938,10  1.304.358,33  1.304.792,36  1.322.262,28  1.362.464,39  1.350.478,96  16.666.835,63
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 16.666.835,63  51,03

 54,00

 16.753.546,06

 17.635.311,64

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 32.657.984,52

 32.995.936,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 337.952,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 15.871.780,48

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/set/2021 as 09h e 34m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 40.311.889,00  42.607.824,45  5.366.670,65  21.045.716,36  21.562.108,09  5.627.893,59  20.709.539,39  100,00  21.898.285,06

LEGISLATIVA  1.948.100,00  1.948.100,00  219.808,74  876.547,91  4,16  1.071.552,09  220.083,06  876.547,91  4,23  1.071.552,09
Ação Legislativa  1.948.100,00  1.948.100,00  219.808,74  876.547,91  4,16  1.071.552,09  220.083,06  876.547,91  1.071.552,09 4,23

ADMINISTRAÇÃO  5.469.150,98  5.456.125,50  703.344,37  2.656.204,96  12,62  2.799.920,54  709.162,01  2.633.667,02  12,72  2.822.458,48
Planejamento e Orçamento  52.762,34  209.762,34  53.995,03  200.503,22  0,95  9.259,12  53.995,03  200.503,22  9.259,12 0,97
Administração Geral  3.232.977,57  3.463.952,09  487.176,71  1.821.264,37  8,65  1.642.687,72  492.994,35  1.798.726,43  1.665.225,66 8,69
Administração Financeira  284.328,49  284.328,49  21.750,79  96.826,01  0,46  187.502,48  21.750,79  96.826,01  187.502,48 0,47
Controle Externo  610.886,10  570.886,10  79.949,70  285.506,56  1,36  285.379,54  79.949,70  285.506,56  285.379,54 1,38
Administração de Receitas  287.294,23  287.294,23  16.625,94  80.414,37  0,38  206.879,86  16.625,94  80.414,37  206.879,86 0,39
Previdência do Regime Estatutário  362.489,31  362.489,31  41.289,68  163.311,55  0,78  199.177,76  41.289,68  163.311,55  199.177,76 0,79
Promoção da Produção Agropecuária  162.477,44  162.477,44  1.882,72  2.606,45  0,01  159.870,99  1.882,72  2.606,45  159.870,99 0,01
Transporte Rodoviário  475.935,50  114.935,50  673,80  5.772,43  0,03  109.163,07  673,80  5.772,43  109.163,07 0,03

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.717.389,31  2.020.075,85  272.573,22  1.097.349,03  5,21  922.726,82  273.447,22  1.092.368,17  5,27  927.707,68
Assistência ao Idoso  112.978,71  180.978,71  17.687,08  44.171,46  0,21  136.807,25  17.186,76  41.171,54  139.807,17 0,20
Assistência ao Portador de Deficiência  9.513,00  34.513,00  3.255,00  5.126,06  0,02  29.386,94  3.429,25  3.849,05  30.663,95 0,02
Assistência à Criança a ao Adolescente  266.899,52  295.987,47  32.905,44  153.071,51  0,73  142.915,96  32.817,17  152.983,24  143.004,23 0,74
Assistência Comunitária  1.317.998,08  1.498.596,67  217.769,31  891.261,76  4,23  607.334,91  219.057,65  890.646,10  607.950,57 4,30
Alimentação e Nutrição  10.000,00  10.000,00  956,39  3.718,24  0,02  6.281,76  956,39  3.718,24  6.281,76 0,02

SAÚDE  10.349.638,41  11.841.328,21  2.060.679,41  7.692.537,32  36,55  4.148.790,89  2.119.745,39  7.578.926,31  36,60  4.262.401,90
Administração Geral  12.000,00  492.314,07  92.192,10  440.033,47  2,09  52.280,60  99.854,60  440.033,47  52.280,60 2,12
Atenção Básica  8.640.705,22  9.443.694,78  1.598.957,33  5.954.752,88  28,29  3.488.941,90  1.652.046,07  5.865.813,03  3.577.881,75 28,32
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.295.675,03  1.480.425,03  308.851,08  1.104.030,31  5,25  376.394,72  324.800,82  1.097.359,15  383.065,88 5,30
Vigilância Sanitária  206.050,95  203.912,65  29.603,92  72.401,97  0,34  131.510,68  11.968,92  54.401,97  149.510,68 0,26
Vigilância Epidemiológica  195.207,21  220.981,68  31.074,98  121.318,69  0,58  99.662,99  31.074,98  121.318,69  99.662,99 0,59

EDUCAÇÃO  9.966.620,98  9.967.205,57  1.160.860,44  4.442.515,61  21,11  5.524.689,96  1.281.802,44  4.442.425,61  21,45  5.524.779,96
Ensino Fundamental  7.816.053,60  7.834.053,60  1.080.138,29  4.118.819,63  19,57  3.715.233,97  1.192.548,29  4.118.729,63  3.715.323,97 19,89
Ensino Superior  456.712,76  438.712,76  55.984,57  82.944,62  0,39  355.768,14  55.984,57  82.944,62  355.768,14 0,40
Educação Infantil  1.456.702,12  1.457.286,71  24.737,58  99.190,24  0,47  1.358.096,47  33.269,58  99.190,24  1.358.096,47 0,48
Educação de Jovens e Adultos  55.984,45  55.984,45  0,00  1.727,52  0,01  54.256,93  0,00  1.727,52  54.256,93 0,01
Educação Especial  181.168,05  181.168,05  0,00  139.833,60  0,66  41.334,45  0,00  139.833,60  41.334,45 0,68

CULTURA  152.603,61  152.603,61  109,73  22.599,83  0,11  130.003,78  109,73  12.325,14  0,06  140.278,47
Difusão Cultural  152.603,61  152.603,61  109,73  22.599,83  0,11  130.003,78  109,73  12.325,14  140.278,47 0,06

URBANISMO  4.291.617,72  4.599.617,72  463.426,08  2.136.577,06  10,15  2.463.040,66  474.875,08  1.955.394,59  9,44  2.644.223,13
Infra-Estrutura Urbana  870.798,66  1.300.798,66  37.303,21  507.445,26  2,41  793.353,40  37.303,21  326.262,79  974.535,87 1,58
Serviços Urbanos  3.387.393,53  3.265.393,53  426.122,87  1.629.131,80  7,74  1.636.261,73  437.571,87  1.629.131,80  1.636.261,73 7,87
Transporte Rodoviário  33.425,53  33.425,53  0,00  0,00  0,00  33.425,53  0,00  0,00  33.425,53 0,00

SANEAMENTO  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Saneamento Básico Urbano  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  434.487,20  434.487,20  33.811,71  128.276,24  0,61  306.210,96  33.811,71  124.776,24  0,60  309.710,96
Preservação e Conservação Ambiental  434.487,20  434.487,20  33.811,71  128.276,24  0,61  306.210,96  33.811,71  124.776,24  309.710,96 0,60

AGRICULTURA  1.349.668,53  1.555.668,53  128.672,49  571.782,44  2,72  983.886,09  147.972,49  571.782,44  2,76  983.886,09
Extensão Rural  375.914,84  566.914,84  499,00  4.809,00  0,02  562.105,84  499,00  4.809,00  562.105,84 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  891.857,96  906.857,96  128.173,49  566.973,44  2,69  339.884,52  147.473,49  566.973,44  339.884,52 2,74
Defesa Agropecuária  81.895,73  81.895,73  0,00  0,00  0,00  81.895,73  0,00  0,00  81.895,73 0,00

ENERGIA  1.125.387,30  1.125.387,30  85.706,13  329.626,82  1,57  795.760,48  85.706,13  329.626,82  1,59  795.760,48
Energia Elétrica  1.125.387,30  1.125.387,30  85.706,13  329.626,82  1,57  795.760,48  85.706,13  329.626,82  795.760,48 1,59

TRANSPORTE  877.770,67  877.770,67  107.833,85  659.119,27  3,13  218.651,40  151.333,85  659.119,27  3,18  218.651,40
Transporte Rodoviário  877.770,67  877.770,67  107.833,85  659.119,27  3,13  218.651,40  151.333,85  659.119,27  218.651,40 3,18

DESPORTO E LAZER  482.667,37  482.667,37  59.866,82  130.917,57  0,62  351.749,80  59.866,82  130.917,57  0,63  351.749,80
Energia Elétrica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Desporto Comunitário  482.667,37  482.667,37  59.866,82  130.917,57  0,62  351.749,80  59.866,82  130.917,57  351.749,80 0,63

ENCARGOS ESPECIAIS  1.546.063,60  1.546.063,60  69.977,66  301.662,30  1,43  1.244.401,30  69.977,66  301.662,30  1,46  1.244.401,30
Serviço da Dívida Interna  1.022.467,93  1.022.467,93  8.010,04  32.353,45  0,15  990.114,48  8.010,04  32.353,45  990.114,48 0,16
Outros Encargos Especiais  523.595,67  523.595,67  61.967,62  269.308,85  1,28  254.286,82  61.967,62  269.308,85  254.286,82 1,30

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  590.723,32  590.723,32  0,00  0,00  0,00  590.723,32  0,00  0,00  0,00  590.723,32
Reserva de Contingência geral  590.723,32  590.723,32  0,00  0,00  0,00  590.723,32  0,00  0,00  590.723,32 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 09h e 45m.

TOTAL 100,00 100,00 40.311.889,00  42.607.824,45  5.366.670,65  21.045.716,36  21.562.108,09  5.627.893,59  20.709.539,39  21.898.285,06
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

PREFEITO
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.020 A 8/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  2.747.500,11  2.741.452,99  2.785.514,51  3.841.946,49  3.459.333,28  3.135.603,31  2.897.667,52  2.902.788,78  3.162.477,48  3.174.526,83  3.178.535,63  3.153.264,88  45.988.827,55 37.180.611,81

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  516.311,99  419.117,23  581.771,79  518.065,64  301.618,74  332.895,21  365.272,50  519.281,70  395.847,60  585.108,98  476.892,92  397.735,73  6.772.629,00 5.409.920,03

      IPTU  27.686,35  15.537,80  14.978,47  11.837,92  11.645,11  12.005,87  12.630,83  15.320,41  64.136,50  248.505,60  75.879,86  35.903,28  499.310,00 546.068,00

      ISS  325.928,32  211.017,65  193.947,70  210.630,19  225.786,41  203.534,37  215.251,35  204.799,18  194.230,24  195.792,91  236.002,13  208.713,57  4.318.074,00 2.625.634,02

      ITBI  82.105,99  106.268,51  284.382,52  92.370,07  30.414,41  29.415,97  47.288,38  194.316,63  24.364,72  29.655,98  71.953,53  49.018,16  590.948,00 1.041.554,87

      IRRF  57.215,15  57.539,91  61.039,92  180.239,40  5.332,30  57.544,83  61.380,38  65.410,58  64.509,22  66.112,47  66.522,83  67.050,11  783.853,00 809.897,10

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  23.376,18  28.753,36  27.423,18  22.988,06  28.440,51  30.394,17  28.721,56  39.434,90  48.606,92  45.042,02  26.534,57  37.050,61  580.444,00 386.766,04

    Contribuições  68.661,51  71.175,59  74.585,12  85.506,80  92.466,93  76.042,37  73.242,38  85.800,06  89.445,65  86.173,83  79.013,43  69.559,04  991.132,00 951.672,71

    Receita Patrimonial  7.359,38  1.040,16  964,38  378.775,69  712,16  781,68  3.222,35  4.081,75  8.966,67  10.999,52  14.185,89  18.720,91  444.626,41 449.810,54

      Rendimentos de Aplicação Financeira  7.359,38  1.040,16  964,38  378.775,69  712,16  781,68  3.222,35  4.081,75  8.966,67  10.999,52  14.185,89  18.720,91  444.626,41 449.810,54

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  110.983,00 0,00

    Transferências Correntes  2.154.989,10  2.231.756,74  2.127.962,23  2.857.313,81  3.059.543,46  2.725.773,88  2.455.639,15  2.293.625,27  2.668.217,36  2.491.244,50  2.603.755,79  2.663.883,25  37.552.225,14 30.333.704,54

      Cota-Parte do FPM  502.245,34  675.819,51  895.747,58  1.335.628,82  972.871,93  1.275.188,43  854.732,02  893.557,57  1.073.999,80  928.785,41  1.269.075,09  1.014.666,04  14.454.123,00 11.692.317,54

      Cota-Parte do ICMS  669.650,30  617.831,31  582.908,54  739.141,14  638.021,84  610.527,91  774.253,11  631.702,17  583.779,56  815.883,67  656.105,18  753.054,15  11.059.816,00 8.072.858,88

      Cota-Parte do IPVA  38.416,04  36.267,80  30.106,13  35.668,67  639.865,56  195.376,45  145.312,08  142.328,17  117.543,40  76.337,74  68.328,36  36.940,80  2.709.808,00 1.562.491,20

      Cota-Parte do ITR  22.800,21  182.108,92  34.406,85  39.600,03  32.092,87  0,00  32,72  234,83  0,00  4.708,78  2.678,37  610,25  500.802,00 319.273,83

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  81.068,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  10.310,83  11.800,32  12.935,19  13.604,45  11.047,54  9.282,53  11.022,30  11.054,86  10.685,13  9.801,65  11.320,91  9.519,93  166.980,00 132.385,64

      Transferências do FUNDEB  359.411,16  364.181,01  371.286,28  422.477,90  518.160,41  422.062,10  454.422,50  380.295,05  370.203,72  453.481,29  369.395,80  396.555,67  4.961.742,00 4.881.932,89

      Outras Transferências Correntes  552.155,22  343.747,87  200.571,66  271.192,80  247.483,31  213.336,46  215.864,42  234.452,62  512.005,75  202.245,96  226.852,08  452.536,41  3.617.886,14 3.672.444,56

    Outras Receitas Correntes  178,13  18.363,27  230,99  2.284,55  4.991,99  110,17  291,14  0,00  0,20  1.000,00  4.687,60  3.365,95  117.232,00 35.503,99

DEDUÇÕES (II)  248.684,50  304.765,54  311.220,81  353.368,34  458.779,92  418.075,06  357.070,44  335.775,51  357.201,58  367.103,43  309.671,96  362.958,20  5.664.230,00 4.184.675,29

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  248.684,50  304.765,54  311.220,81  353.368,34  458.779,92  418.075,06  357.070,44  335.775,51  357.201,58  367.103,43  309.671,96  362.958,20  5.664.230,00 4.184.675,29

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.498.815,61  2.436.687,45  2.474.293,70  3.488.578,15  3.000.553,36  2.717.528,25  2.540.597,08  2.567.013,27  2.805.275,90  2.807.423,40  2.868.863,67  2.790.306,68  32.995.936,52  40.324.597,55

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  138.961,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  198.991,00  0,00 337.952,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.498.815,61  2.436.687,45  2.474.293,70  3.349.617,15  3.000.553,36  2.717.528,25  2.540.597,08  2.567.013,27  2.805.275,90  2.807.423,40  2.868.863,67  2.591.315,68  32.657.984,52  40.324.597,55

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.498.815,61  2.436.687,45  2.474.293,70  3.349.617,15  3.000.553,36  2.717.528,25  2.540.597,08  2.567.013,27  2.805.275,90  2.807.423,40  2.868.863,67  2.591.315,68  32.657.984,52  40.324.597,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/set/2021 as 09h e 46m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  248.797,15  105,43  0,00 94,80  248.807,78  0,00  2.518.659,72  89.341,99 1.420.454,83  1.008.862,90 1.420.454,83  1.257.670,68

 94,80 105,43 248.797,15PODER EXECUTIVO  248.807,78 0,00  0,00  2.518.659,72  1.420.454,83  1.420.454,83  89.341,99  1.008.862,90  1.257.670,68

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  248.797,15  105,43  0,00 94,80  248.807,78  0,00  89.341,99 1.420.454,83  1.008.862,90 2.518.659,72  1.420.454,83  1.257.670,68

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 10h e 10m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 10h e 17m.

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE FINANÇAS
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 266.899,52  29.087,95  295.987,47  32.905,44  153.071,51  32.817,17  152.983,24  142.915,96

 260.186,76  29.087,95  289.274,71  32.905,44  153.071,51  32.817,17  152.983,24  136.203,20

 115.191,05  -  115.191,05  24.414,38  85.484,46  24.414,38  85.484,46  29.706,59

 -  -  -  -  -  -  - 

 144.995,71  29.087,95  174.083,66  8.491,06  67.587,05  8.402,79  67.498,78  106.496,61

 6.712,76  -  6.712,76  -  -  -  -  6.712,76

 6.712,76  -  6.712,76  -  -  -  -  6.712,76

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 266.899,52  29.087,95  295.987,47  32.905,44  153.071,51  32.817,17  152.983,24  142.915,96

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
CRC/PR. 066330/O-0

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ANDREIA SANTOS ANGELO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ALVES DA COSTA
CONTROLE INTERNO

DESPESAS 

TOTAL

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Julho a Agosto/2021 - 4º bimestre/2021

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS LIQUIDADAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  
PREFEITO MUNICIPAL  

ANDREIA SANTOS ANGELO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

PERÍODO:  de  Julho a Agosto/2021 - 4º BIMESTRE/2021

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO - O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA FOI EXTINTO

CONTROLE INTERNO

CRC-PR  066330/O-0
 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

MUNICIPIO DE DOURADINA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ALAN ALVES DA COSTA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
RESOLUÇÃO N° 019/2021 

 

SÚMULA: Aprovação do repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo -"Ações 

para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS 

- COVID 19". Deliberação nº 043/2021 – CEDCA/PR. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA de Ivaté-Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a 

Lei Municipal nº736/2018 e considerando a deliberação em reunião ordinária desse 

conselho no dia 10 de setembro de 2021, conforme ata número 008/2021, as 10h30min, 

pelo aplicativo google meet. Link: meet.google.com/oqu-jgmf-zoh. 

 

RESOLVE:   

  

Art. 1º Aprovar o incentivo as "Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19". Deliberação nº 043/2021 – 
CEDCA/PR. 
 
Art. 2º - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente a Deliberação nº 
043/2021 – CEDCA/PR – incentivo as "Ações para Crianças e Adolescentes que 
sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

Ivaté/PR., 10 de Setembro de 2021. 

*Republicada por incorreção 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 

RESOLUÇÃO N° 018/2021 

 

SÚMULA: Aprovação do Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos. Deliberação nº 038/2021 – CEDCA/PR 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA de Ivaté-Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a 

Lei Municipal nº 736/2018 e considerando a deliberação em reunião ordinária desse 

conselho no dia 10 de setembro de 2021, conforme ata número 008/2021, as 10h30min, 

pelo aplicativo google meet. Link: meet.google.com/vpf-fyfu-pwh. 

 

RESOLVE:   

 Art. 1º Aprovar o Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Deliberação nº 038/2021 – CEDCA/PR. 

 

Art. 2º - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente a Deliberação nº 
038/2021 – CEDCA/PR - Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 

*Republicada por incorreção 

Ivaté/PR, 10  de Setembro de  2021. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 026/2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
JANETE APARECIDA FRISON – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por 
Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA a viajar a 
cidade de Curitiba – PR., nos dias 20, 21, 22 de setembro de 2021, acompanhando o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, onde farão visitas agendadas a Deputados 
Estaduais e algumas Secretarias, com o intuito de apresentar projetos e angariar 
recursos para atender as necessidades do município de Alto Piquiri.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 
561/2020 de 16 de setembro de 2020.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dia 
do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um).
JANETE APª. FRISON
           Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 027/2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
JANETE APARECIDA FRISON – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por 
Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador REGIVALDO TELES DE ANDRADE a viajar a 
cidade de Curitiba – PR., nos dias 20, 21, 22 de setembro de 2021, acompanhando o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, onde farão visitas agendadas a Deputados 
Estaduais e algumas Secretarias, com o intuito de apresentar projetos e angariar 
recursos para atender as necessidades do município de Alto Piquiri.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 
561/2020 de 16 de setembro de 2020.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dia 
do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um).
JANETE APª. FRISON
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALvEs
Estado do Paraná
PORTARIA N.º     /2021
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) CLAUDETE 
MEIER DE MATTOS.
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições:
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) CLAUDETE MEIER DE MATTOS, ocupante 
da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, dessa municipalidade;
•O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para 
concessão do benefício.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO PRAZO 
DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a pedido da referida 
servidora, iniciando-se em 09/09/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o 
dia 09/09/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 110/2021
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Agosto de 2021
CONTRATADA: H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 01.434.983/0001-37
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de óleo diesel para realizar Projeto 
de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais - Programa “Estradas Rurais 
Integradas aos Princípios e Sistemas Conservacionistas - Estradas de Integração”, 
conforme convênio 054/2021 entre o Município de Icaraíma/PR e a SEAB.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 47.088,84 (quarenta e sete mil e oitenta e oito 
reais e oitenta e quatro centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  40.311.889,00  5.967.559,39  23.124.720,83 14,42  55,87  18.268.385,72 41.393.106,55

    RECEITAS CORRENTES  39.814.380,00  5.659.170,35  22.097.561,61 14,03  54,80  18.227.035,94 40.324.597,55

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  6.676.629,00  874.628,65  3.374.653,38 12,91  49,83  3.397.975,62 6.772.629,00

        Impostos  6.096.185,00  811.043,47  3.090.428,12 13,10  49,91  3.101.756,88 6.192.185,00

        Taxas  428.889,00  61.848,33  270.662,42 14,42  63,11  158.226,58 428.889,00

        Contribuição de Melhoria  151.555,00  1.736,85  13.562,84 1,15  8,95  137.992,16 151.555,00

      CONTRIBUIÇÕES  991.132,00  148.572,47  651.743,69 14,99  65,76  339.388,31 991.132,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  991.132,00  148.572,47  651.743,69 14,99  65,76  339.388,31 991.132,00

      RECEITA PATRIMONIAL  444.313,00  32.906,80  61.670,93 7,40  13,87  382.955,48 444.626,41

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  444.313,00  32.906,80  61.670,93 7,40  13,87  382.955,48 444.626,41

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  110.983,00  0,00  0,00 0,00  0,00  110.983,00 110.983,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  106.563,00  0,00  0,00 0,00  0,00  106.563,00 106.563,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  4.420,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.420,00 4.420,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  31.474.091,00  4.595.008,88  17.995.046,56 14,41  56,43  13.892.948,58 31.887.995,14

        Transferências da União e de suas Entidades  14.824.827,00  2.551.122,18  8.930.361,08 16,76  58,68  6.288.213,68 15.218.574,76

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 11.687.522,00  1.277.935,23  5.700.108,94 10,92  48,69  6.007.569,44 11.707.678,38

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.961.742,00  765.951,47  3.364.576,54 15,44  67,81  1.597.165,46 4.961.742,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  117.232,00  8.053,55  14.447,05 6,87  12,32  102.784,95 117.232,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  1.276,00  4.365,95  5.365,95 342,16  420,53 -4.089,95 1.276,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  58.282,00  0,00  5.102,16 0,00  8,75  53.179,84 58.282,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  57.674,00  3.687,60  3.978,94 6,39  6,90  53.695,06 57.674,00

    RECEITAS DE CAPITAL  497.509,00  308.389,04  1.027.159,22 28,86  96,13  41.349,78 1.068.509,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  118.278,00  0,00  0,00 0,00  0,00  118.278,00 118.278,00

        Alienação de Bens Móveis  118.278,00  0,00  0,00 0,00  0,00  118.278,00 118.278,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  379.231,00  308.389,04  1.027.159,22 32,45  108,10 -76.928,22 950.231,00

        Transferências da União e de suas Entidades  103.902,00  0,00  0,00 0,00  0,00  294.902,00 294.902,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 275.329,00  308.389,04  1.027.159,22 47,06  156,74 -371.830,22 655.329,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 40.311.889,00  41.393.106,55  5.967.559,39  23.124.720,83 14,42  55,87  18.268.385,72SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 40.311.889,00  41.393.106,55  5.967.559,39  14,42  23.124.720,83  55,87  18.268.385,72

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  40.311.889,00  41.393.106,55  5.967.559,39  14,42  23.124.720,83  18.268.385,72 55,87

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.214.717,90

 1.214.717,90  1.214.717,90

 1.214.717,90

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  40.311.889,00  42.607.824,45  5.366.670,65  21.045.716,36  5.627.893,59  20.709.539,39  19.920.062,54 21.562.108,09  21.898.285,06

    DESPESAS CORRENTES  34.841.245,69  36.072.960,63  5.232.424,03  19.926.482,41  5.403.646,97  19.837.487,91  19.055.810,06 16.146.478,22  16.235.472,72

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  20.758.195,08  20.995.990,08  2.981.697,65  11.521.366,83  2.981.697,65  11.521.366,83  11.292.786,36 9.474.623,25  9.474.623,25

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  214.886,03  214.886,03  5.016,11  20.053,51  5.016,11  20.053,51  20.053,51 194.832,52  194.832,52

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.868.164,58  14.862.084,52  2.245.710,27  8.385.062,07  2.416.933,21  8.296.067,57  7.742.970,19 6.477.022,45  6.566.016,95

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  13.868.164,58  14.862.084,52  2.245.710,27  8.385.062,07  2.416.933,21  8.296.067,57  7.742.970,19 6.477.022,45  6.566.016,95

    DESPESAS DE CAPITAL  4.879.919,99  5.944.140,50  134.246,62  1.119.233,95  224.246,62  872.051,48  864.252,48 4.824.906,55  5.072.089,02

      INVESTIMENTOS  4.008.381,60  5.072.602,11  131.091,64  1.106.373,21  221.091,64  859.190,74  851.391,74 3.966.228,90  4.213.411,37

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  871.538,39  871.538,39  3.154,98  12.860,74  3.154,98  12.860,74  12.860,74 858.677,65  858.677,65

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  590.723,32  590.723,32  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 590.723,32  590.723,32

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  42.607.824,45 40.311.889,00  21.045.716,36 5.366.670,65  20.709.539,39 5.627.893,59  19.920.062,54 21.562.108,09  21.898.285,06

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  40.311.889,00  42.607.824,45  5.366.670,65  21.045.716,36  5.627.893,59  20.709.539,39  19.920.062,54 21.562.108,09  21.898.285,06

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.415.181,44- - 2.079.004,47  3.204.658,29

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  40.311.889,00  42.607.824,45  5.366.670,65  23.124.720,83  5.627.893,59  23.124.720,83  23.124.720,83- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 09h e 44m.
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DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  135.941,29  113.171,55 119.180,68
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  135.941,29  113.171,55 119.180,68
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  135.941,29  113.171,55 119.180,68
        De Tributos  107.988,08  87.055,61 92.327,63
        De Contribuições Previdencíarias  27.953,21  26.115,94 26.853,05
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  4.658.990,71  5.231.531,87 5.224.908,51
    Disponibilidade de Caixa  4.658.990,71  5.231.531,87 5.224.908,51
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.907.893,29  6.269.816,50 6.757.429,62
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  248.902,58  1.038.284,63 1.532.521,11
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  30.745.671,68  31.645.391,30  32.995.936,52

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-4.523.049,42 -5.105.727,83 -5.118.360,32

 0,44  0,38  0,35

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -14,78 -16,21 -15,67

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  36.728.052,82  37.807.716,36  39.189.581,42

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  33.055.247,53  34.026.944,72  35.270.623,28

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  138.961,00  138.961,00  337.952,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 30.606.710,68  31.506.430,30  32.657.984,52

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  10.374,13  259.026,40  278.226,14
RP NÃO PROCESSADOS  2.518.659,72  1.350.723,71  1.008.862,90
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/set/2021 as 09h e 39m.
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Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 32.995.936,52 31.645.391,30 30.745.671,68RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 337.952,00 138.961,00 138.961,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 32.657.984,52 31.506.430,30 30.606.710,68RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 7.184.756,59 6.931.414,67 6.733.476,35LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 6.466.280,94 6.238.273,20 6.060.128,71LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/set/2021 as 09h e 39m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 5.225.277,52

 4.702.749,77

 2.286.058,92  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 337.952,00

 32.657.984,52

-

-

 32.995.936,52

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 09h e 40m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  32.995.936,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  32.657.984,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  32.657.984,52

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 16.666.835,63  51,03

 17.635.311,64

 16.753.546,06

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  15.871.780,48  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 39.189.581,42

-15,67

 120,00

-5.118.360,32

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 21,77 7.184.756,59

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 5.225.277,52  16,00

 2.286.058,92  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 09h e 44m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 40.311.889,00

 41.393.106,55

 23.124.720,83

 0,00

 1.214.717,90

 40.311.889,00

 42.607.824,45

 21.045.716,36

 20.709.539,39

 2.415.181,44

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  19.920.062,54

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 20.709.539,39

 21.045.716,36

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  32.995.936,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  32.657.984,52

 32.657.984,52

Continua Página: 1 www.elotech.com.br
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.797.022,91

 1.755.351,98
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.767.562,30  89.341,99  1.420.549,63  1.257.670,68

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 248.902,58  0,00  94,80  248.807,78

 2.518.659,72  89.341,99  1.420.454,83  1.008.862,90

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 21,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 2.319.118,75

 0,00

 0,00

 68,81

 0,00

 0,00

 3.861.156,29
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.119.233,95

 0,00

 4.824.906,55

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 949,10  117.328,90

 36.800,00  118.478,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 5.667.698,83  31,62

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 10h e 22m.

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 464/2021
Data: 17.09.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 4136/2017, 3192/2018, 1211/2021 e 3550/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
nome RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Aparecida Boscarioli Montanhini 3.586.881-0 - SESPII/PR 2020/2021 20/09/2021 a 19/10/2021
Roselene Evangelista de Assis 6.992.953-2 - SESPII/PR 2020/2021 16/11/2021 a 26/11/2021
Simone de Freitas Mickos 6.470.200-9 - SESPII/PR 2019/2020 28/10/2021 a 11/11/2021
William Grecco 9.213.413-0 - SESPII/PR 2019/2020 11/10/2021 a 24/10/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e posteriores alterações, e em conformidade com o Parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da 
despesa, por meio de dispensa de licitação.
DISPENSA FAPI Nº 001/2021
PROCESSO FAPI Nº 001/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE ICARAÍMA - FAPI
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria Jurídica na área previdenciária para elaborar a 
Reforma da Previdência e o Regime de Previdência Complementar do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, estudo das Legislações vigente e adequação as normas da Emenda 
Constitucional n° 103/2019 que tratou da Reforma do Sistema Previdenciário Nacional que abrange os Regimes de 
Previdência Próprio, Geral e Complementar.
CONTRATADO: M.G ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE SIMPLES.
CNPJ: 05.783.940/0001-18
VALOR TOTAL R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2021, ressalvado a possibilidade de prorrogação nos termos da lei.
Icaraíma, 17 de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 40.324.597,55RECEITAS CORRENTES (I)  22.097.561,61
 6.772.629,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.374.653,38

 499.310,00      IPTU  476.027,46
 4.318.074,00      ISS  1.684.110,16

 590.948,00      ITBI  476.427,78
 783.853,00      IRRF  453.862,72
 580.444,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  284.225,26
 991.132,00    Contribuições  651.743,69
 444.626,41    Receita Patrimonial  61.670,93
 444.626,41      Aplicações Financeiras (II)  61.670,93

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 31.887.995,14    Transferências Correntes  17.995.046,56
 11.693.580,00      Cota-Parte do FPM  6.718.130,80

 8.847.855,00      Cota-Parte do ICMS  4.370.662,21
 2.167.848,00      Cota-Parte do IPVA  1.137.625,85

 400.643,00      Cota-Parte do ITR  32.286,31
 64.857,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 4.961.742,00      Transferências do FUNDEB  3.364.576,54
 3.751.470,14      Outras Transferências Correntes  2.371.764,85

 228.215,00    Demais Receitas Correntes  14.447,05
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 228.215,00      Receitas Correntes Restantes  14.447,05
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  39.879.971,14  22.035.890,68

 1.068.509,00  1.027.159,22RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 118.278,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 118.278,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 950.231,00  1.027.159,22    Transferências de Capital
 571.000,00  1.027.159,22      Convênios
 379.231,00  0,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.027.159,22 1.068.509,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  40.948.480,14  23.063.049,90

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  36.072.960,63  19.926.482,41  19.837.487,91  19.055.810,06  94,80  14.065,65  14.065,65
    Pessoal e Encargos Sociais  20.995.990,08  11.521.366,83  11.521.366,83  11.292.786,36  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  214.886,03  20.053,51  20.053,51  20.053,51  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  14.862.084,52  8.385.062,07  8.296.067,57  7.742.970,19  94,80  14.065,65  14.065,65
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  14.862.084,52  8.385.062,07  8.296.067,57  7.742.970,19  94,80  14.065,65  14.065,65

 35.858.074,60  19.906.428,90  19.817.434,40  19.035.756,55  94,80  14.065,65  14.065,65DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  5.944.140,50  1.119.233,95  1.406.389,18 1.406.389,18 0,00 864.252,48 872.051,48
    Investimentos  5.072.602,11  1.106.373,21  1.406.389,18 1.406.389,18 0,00 851.391,74 859.190,74
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  871.538,39  12.860,74  0,00 0,00 0,00 12.860,74 12.860,74
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  5.072.602,11  1.106.373,21  859.190,74  0,00 851.391,74  1.406.389,18 1.406.389,18
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  590.723,32 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  41.521.400,03  21.012.802,11  20.676.625,14  19.887.148,29  94,80  1.420.454,83  1.420.454,83

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.755.351,98

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 61.670,93
 20.000,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.797.022,91

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre  (b)

 113.171,55 135.941,29DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 5.653.717,32 4.658.990,71DEDUÇÕES (XXIX)
 5.653.717,32 4.658.990,71    Disponibilidade de Caixa
 6.692.001,95 4.907.893,29      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.038.284,63 248.902,58      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
-5.540.545,77-4.523.049,42DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.017.496,35

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-789.382,05
 0,00

 113.171,55
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-123.027,04
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.797.022,91

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.755.351,98

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.214.717,90
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.214.717,90
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 10h e 09m.
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PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.090.428,12 6.192.185,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  476.027,46 499.310,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  476.427,78 590.948,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.684.110,16 4.318.074,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  453.862,72 783.853,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.292.329,11 28.891.529,00

    2.1- Cota-Parte FPM  8.282.876,29 14.454.123,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.823.728,28 13.802.723,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  459.148,01 651.400,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.463.327,59 11.059.816,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  83.734,85 166.980,00

    2.4- Cota-Parte ITR  40.357,82 500.802,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.422.032,56 2.709.808,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  35.083.714,00  18.382.757,23

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.648.025,80  2.966.636,22

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  3.122.902,70  1.629.053,09

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.370.368,35 4.961.742,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.370.368,35 4.961.742,00

      6.1.1- Principal  3.364.576,54 4.961.742,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  5.791,81 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -686.283,80  397.940,32

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 100.567,35

 100.567,35

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.470.935,70
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.977.045,20  0,00 2.319.118,75  2.319.118,75  2.269.846,88

    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  2.977.045,20  0,00 2.319.118,75  2.319.118,75  2.269.846,88

11- OUTRAS DESPESAS  1.844.696,80  0,00 567.303,05  567.303,05  553.308,17

    11.1- Educação Infantil  836.084,98  0,00 2.620,62  2.620,62  2.165,80

      11.1.1 - Creche  836.084,98  0,00 2.620,62  2.620,62  2.165,80

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  1.008.611,82  0,00 564.682,43  564.682,43  551.142,37

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  4.821.742,00  2.886.421,80  2.886.421,80  0,00 2.823.155,05

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.319.118,75  2.319.118,75  2.269.846,88  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 3.026.255,40  3.026.255,40  2.906.863,05  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 2.359.257,85  2.319.118,75  2.319.118,75  68,81

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  337.036,84  344.112,95  10,21 344.112,95

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 8.576,26 211.798,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 91.991,09

 0,00 0,00  8.576,26

 0,00

 91.991,09

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  520.993,32  0,00 54.058,36  54.058,36  50.825,90

    24.1 - Creche  520.993,32  0,00 54.058,36  54.058,36  50.825,90

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  3.397.473,66  90,00 1.105.456,76  1.105.366,76  1.031.732,70

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.159.515,12 3.918.466,98  90,00 1.159.425,12  1.082.558,60
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 397.940,32

 4.277.671,61

 0,00

 3.861.156,29

 18.575,00

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.595.689,31  3.861.156,29  21,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 18.575,00  18.575,00 0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 18.575,00  18.575,00 0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 696.869,42  567.115,04

    35.1- Salário-Educação  475.093,00  238.950,29

    35.2- PDDE  584,59  584,59

    35.3- PNAE  155.104,00  91.420,80

    35.4 - PNATE  66.060,00  12.515,80

    35.5- Outras Transferências do FNDE  27,83  223.643,56

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  260.835,00  1.726,86

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 27,83  14.199,64

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 957.732,25  583.041,54

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  301.591,36  42.511,26  42.511,26  39.884,17  0,00

    41.1- Creche  301.591,36  42.511,26  42.511,26  39.884,17  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.559.347,96  299.053,24  299.053,24  264.396,25  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  438.712,76  82.944,62  82.944,62  61.266,73  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 2.299.652,08  424.509,12  424.509,12  365.547,15  0,00
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.949.205,57  4.437.185,21  4.231.955,87 4.437.095,21  90,00

    47.1- Despesas Correntes  9.303.520,87  4.314.755,23  4.112.625,89 4.314.665,23  90,00

      47.1.1- Pessoal Ativo  6.467.795,05  3.583.383,35  3.504.705,41 3.583.383,35  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 140.000,00  139.833,60  83.708,00 139.833,60  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.695.725,82  591.538,28  524.212,48 591.448,28  90,00

    47.2- Despesas de Capital  645.684,70  122.429,98  119.329,98 122.429,98  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  645.684,70  122.429,98  119.329,98 122.429,98  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 100.567,35  196.845,91

 3.374.100,34  238.950,29

 0,00  0,00

 567.804,64  296.378,77

 296.378,77 567.804,64

 2.906.863,05  139.417,43

-3.220,66  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 10h e 13m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  6.096.185,00  6.192.185,00  3.090.428,12  49,91

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  467.310,00  499.310,00  476.027,46  95,34

      IPTU  383.206,00  383.206,00  344.456,38  89,89

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  84.104,00  116.104,00  131.571,08  113,32

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  585.948,00  590.948,00  476.427,78  80,62

      ITBI  584.297,00  584.297,00  464.409,51  79,48

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.651,00  6.651,00  12.018,27  180,70

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  4.259.074,00  4.318.074,00  1.684.110,16  39,00

      ISS  4.211.519,00  4.211.519,00  1.580.072,83  37,52

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  47.555,00  106.555,00  104.037,33  97,64

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  783.853,00  783.853,00  453.862,72  57,90

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  52,37 28.321.197,00  28.321.197,00  14.833.181,10

    Cota-Parte FPM  56,68 13.802.723,00  13.802.723,00  7.823.728,28

    Cota-Parte ITR  8,06 500.802,00  500.802,00  40.357,82

    Cota-Parte IPVA  52,48 2.709.808,00  2.709.808,00  1.422.032,56

    Cota-Parte ICMS  49,40 11.059.816,00  11.059.816,00  5.463.327,59

    Cota-Parte IPI-Exportação  50,15 166.980,00  166.980,00  83.734,85

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 81.068,00  81.068,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 81.068,00  81.068,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 34.513.382,00 34.417.382,00  17.923.609,22  51,93

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 7.122.152,22  7.382.152,22  4.874.547,01  4.819.121,51 66,03  65,28ATENÇÃO BÁSICA (IV)  4.689.745,76  63,53

 6.575.246,18  6.835.246,18  4.786.655,15  4.761.229,65 70,03  69,66    Despesas Correntes  4.636.053,90  67,83

 546.906,04  546.906,04  87.891,86  57.891,86 16,07  10,59    Despesas de Capital  53.691,86  9,82

 957.106,03  929.106,03  672.659,64  672.659,64 72,40  72,40ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  672.659,64  72,40

 931.552,82  903.552,82  663.348,32  663.348,32 73,42  73,42    Despesas Correntes  663.348,32  73,42

 25.553,21  25.553,21  9.311,32  9.311,32 36,44  36,44    Despesas de Capital  9.311,32  36,44

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 106.651,41  106.651,41  36.463,42  36.463,42 34,19  34,19VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  35.710,29  33,48

 106.651,41  106.651,41  36.463,42  36.463,42 34,19  34,19    Despesas Correntes  35.710,29  33,48

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 132.912,75  132.912,75  50.356,99  50.356,99 37,89  37,89VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  47.074,38  35,42

 128.885,09  128.885,09  46.556,99  46.556,99 36,12  36,12    Despesas Correntes  43.274,38  33,58

 4.027,66  4.027,66  3.800,00  3.800,00 94,35  94,35    Despesas de Capital  3.800,00  94,35

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 12.000,00  216.000,00  187.253,50  187.253,50 86,69  86,69OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  186.053,50  86,14

 12.000,00  216.000,00  187.253,50  187.253,50 86,69  86,69    Despesas Correntes  186.053,50  86,14

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.766.822,41 8.330.822,41  5.821.280,56  5.765.855,06 66.40  65,77  5.631.243,57  64,23
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 93.432,77  93.432,77

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 93.432,77

 0,00

 5.821.280,56  5.765.855,06  5.631.243,57

 5.723.124,33  5.667.698,83  5.533.087,34

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.688.541,38

 3.034.582,95

 0,00

 4.723,46  4.723,46  4.723,46

 2.979.157,45  2.844.545,96

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 31,93  31,62

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  2.688.541,38  5.723.124,33  0,00  0,00  0,00  3.128.015,72 0,00 0,00 93.432,77 3.034.582,95

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  3.519.606,37  7.268.124,49  199.241,14  0,00  0,00  3.861.954,95 0,00 0,00 113.436,83 3.748.518,12

Empenhos de 2018  3.224.698,74  7.003.332,36  215.873,86  0,00  0,00  3.808.222,46 0,00 0,00 29.588,84 3.778.633,62

Empenhos de 2017 e 
anteriores

 3.006.334,40  6.625.946,66  267.482,41  0,00  0,00  3.741.937,99 0,00 0,00 122.325,73 3.619.612,26

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)  0,00  0,00  0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 77,40 2.027.941,85  2.337.261,40  1.809.112,57RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 69,24 1.586.532,85  1.875.696,02  1.298.820,68    Proveniente da União

 110,56 441.409,00  461.565,38  510.291,89    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 0,00 0,00  0,00  7.219,06OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.337.261,40  1.816.331,63 2.027.941,85  77,71

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.518.553,00  2.061.542,56  1.076.719,09  1.043.204,74ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.009.886,56 52,23  50,60  48,99

 1.113.170,56  1.427.405,22  826.694,48  811.180,13    Despesas Correntes  777.861,95 57,92  56,83  54,49

 405.382,44  634.137,34  250.024,61  232.024,61    Despesas de Capital  232.024,61 39,43  36,59  36,59

 338.569,00  551.319,00  431.370,67  424.699,51ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 360.011,35 78,24  77,03  65,30

 338.569,00  551.319,00  431.370,67  424.699,51    Despesas Correntes  360.011,35 78,24  77,03  65,30

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 99.399,54  97.261,24  35.938,55  17.938,55VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  10.209,55 36,95  18,44  10,50

 79.261,24  79.261,24  17.938,55  17.938,55    Despesas Correntes  10.209,55 22,63  22,63  12,88

 20.138,30  18.000,00  18.000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 100,00  0,00  0,00

 62.294,46  88.068,93  70.961,70  70.961,70VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  70.961,70 80,58  80,58  80,58

 48.868,93  88.068,93  70.961,70  70.961,70    Despesas Correntes  70.961,70 80,58  80,58  80,58

 13.425,53  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  276.314,07  251.291,47  251.291,47OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  251.023,47 90,94  90,94  90,85

 0,00  276.314,07  251.291,47  251.291,47    Despesas Correntes  251.023,47 90,94  90,94  90,85

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.074.505,80 2.018.816,00  1.866.281,48  1.808.095,97  1.702.092,63 60,70  58,81  55,36
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  8.640.705,22  9.443.694,78  5.951.266,10  5.862.326,25  5.699.632,32 63,02  62,08  60,35

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.295.675,03  1.480.425,03  1.104.030,31  1.097.359,15  1.032.670,99 74,58  74,12  69,76

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  206.050,95  203.912,65  72.401,97  54.401,97  45.919,84 35,51  26,68  22,52

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  195.207,21  220.981,68  121.318,69  121.318,69  118.036,08 54,90  54,90  53,41

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  12.000,00  492.314,07  438.544,97  438.544,97  437.076,97 89,08  89,08  88,78

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 10.349.638,41  11.841.328,21  7.687.562,04  7.573.951,03  7.333.336,20 64,92  61,93 63,96

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.704.478,87 5.839.358,36 5.894.783,86 8.841.323,66 8.330.822,41  64,52 66,05 66,67

 59,76  57,82  54,30 2.018.816,00  3.000.004,55  1.792.778,18  1.734.592,67  1.628.857,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 16/set/2021 as 10h e 15m.

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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DECRETO Nº  1538/2021, de 17/09/2021
 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 
 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 573/2020 de 17/12/2020.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.215. CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS  
120 - 3.3.72.30.00.00 - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
05.001.10.301.0006.2.246. Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e
Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP  

121 - 3.1.71.70.00.00 - 303 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PÚBLICO 25.000,00

122 - 3.3.71.70.00.00 - 303 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PÚBLICO 15.000,00

05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE - CISA  

127 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 170.000,00

  
Total: 260.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de Arrecadação verificado a seguir, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II,
da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 260.000,00

  
Total: 260.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Alto Piquiri, 17 de Setembro de 2021.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR Nº05/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
T O R N A P Ú B L I C O:
1- A convocação do suplente do CONSELHO TUTELAR do Município de Alto Piquiri, ELIANE CRISTINA DA SILVA 
RAMOS, Rg:8.718.033-6 e CPF:045.902.949-58 para assumir o mandato de CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR até 
a data de 30/11/2021, devido ao cronograma do período de férias dos 2(dois) conselheiros tutelares titulares: iniciando 
em 01/10/2021 até 30/11/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº341, fundos, até o dia 24 de setembro de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original do CPF dos filhos menores;
d) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
e) Xerox e original do PIS ou PASEP;
f) Xerox e original do Título Eleitoral;
g) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
i) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
k) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
l) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
m) 01 (uma) foto 3x4 recente;
n) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
o) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
    5º ELIANE CRISTINA DA SILVA RAMOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE SETEMBRO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 nº 123/2021
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Setembro de 2021
CONTRATADA: MACANEIRO & GONZAGA LTDA 
CNPJ: 17.155.411/0001-59
OBJETO: Futuras e eventuais aquisição de Tubos em Concreto, para execução de emissários e galerias pluviais no 
Município de Icaraíma e/ou Distritos.
VALOR TOTAL: R$30.974,00 (Trinta mil, novecentos e setenta e quatro reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da assinatura na Ata. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 nº 123/2021
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Setembro de 2021
CONTRATADA: MACANEIRO & GONZAGA LTDA 
CNPJ: 17.155.411/0001-59
OBJETO: Futuras e eventuais aquisição de Tubos em Concreto, para execução de emissários e galerias pluviais no 
Município de Icaraíma e/ou Distritos.
VALOR TOTAL: R$30.974,00 (Trinta mil, novecentos e setenta e quatro reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da assinatura na Ata. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 200/2021
SUMULA: Concede licença prêmio á servidora Angela Cristina Tozatti Jacinto e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Concede Licença prêmio por 90 (noventa) dias, a servidora Angela Cristina Tozatti Jacinto, Casada, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 7.792.592-9 CPF nº 039.706.489-63, Funcionária Publica desta Municipalidade, 
referente período aquisitivo 14/07/2014 a 13/07/2019 a ser usufruídas no período de 19/09/2021 a 17/12/2021, com 
fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de Setembro do ano 
de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 297/2021, de 17/09/2021
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
SHIRLEY DURAES DA COSTA SANTOS 2018/2019 20/09/2021 Á 09/10/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Setembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 889/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA PATRICIA DA SILVA EZEQUIEL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 15 de setembro de 2019, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
PATRICIA DA SILVA EZEQUIEL, brasileira, separada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 52579-8 - SSP/
MS, e inscrita no CPF/MF sob nº 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada 
através da Portaria nº. 212/2012 de 30 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de setembro de 2021.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de setembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 888/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JOICIELI PINHEIRO LEITE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de agosto de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
JOICIELI PINHEIRO LEITE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.448.766-1 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº. 048.208.239-90, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA NILZA, nomeada através da Portaria nº. 
137/2018, de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de agosto de 2021.
 Registre-se,  Publique-se, e               Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de setembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
            Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 017/2021 

 

SÚMULA: Regulamenta Horário de Trabalho dos 

Servidores da Câmara Municipal de Icaraíma. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Regulamentar Horário de Trabalho dos Servidores da 
Câmara Municipal de Icaraíma conforme segue: 

 

Nome do Servidor Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Horário de Trabalho 
Forma de 

Contratação 

Angélica Cássia Gomes 
Antunes da Silva 

Auxiliar 
Legislativo 

30 Horas 

Segunda 08:00 às 12:00 13:00 às 18:30 19:00 às 
20:00 

Terça 07:30 às 12:30 
Quarta 07:30 às 12:30 
Quinta 07:30 às 12:30 
Sexta 08:00 às 12:30 

 

Concurso 
Público 
- Efetivo 

Everaldo Beraldo Procurador Jurídico 12 Horas 

Segunda 13:00 às 20:30 
O restante da carga horária será cumprida através 

do trabalho remoto de terça-feira a sexta-feira 
 

Concurso 
Público 
- Efetivo 

Luís Paulo de Paiva Sereia Contador 20 Horas 

Segunda 08:00 às 12:00 
Terça 08:00 às 12:00 
Quarta 08:00 às 12:00 
Quinta 08:00 às 12:00 
Sexta 08:00 às 12:00 

 

Concurso 
Público 
- Efetivo 

Sandra Salustiano Serviços Gerais 30 Horas 

Segunda 07:30 às 11:30 13:00 às 17:00 e das 18:00 
às  20:00 

Terça 07:30 às 11:30 13:00 às 17:00 
Quarta 07:30 às 11:30 
Quinta 07:30 às 11:30 
Sexta 07:30 às 11:30 

Concurso 
Público 
- Efetivo 

Samuel Eleutério Thomé 
Filho 

Secretário 
Legislativo 40 Horas 

Segunda 08:00 às 11:30 13:00 às 17:10 e das 
18:30 às 19:50 

Terça 08:00 às 11:30 13:00 às 17:15 
Quarta 08:00 às 11:30 13:00 às 17:15 
Quinta 08:00 às 11:30 13:00 às 17:15 
Sexta 08:00 às 11:30 13:00 às 17:15 

Concurso 
Público 
- Efetivo 
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 22 de Setembro 

de 2021. 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 

17 dias do mês Setembro de 2021. 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
 
 

MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

 
LAERCIO BULGARON DOMINGOS 

1° Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.968/2021
DATA: 17/09/2021
SÚMULA: Institui o pagamento de gratificações de sobreaviso e plantão aos 
operadores de máquinas.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições:
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica Instituído o pagamento de gratificação de plantão e gratificação de 
sobreaviso aos operadores de máquinas, nos valores de R$ 60,00 (sessenta reais) 
por sobreaviso realizado, e R$ 100,00 (cem reais), por plantão realizado.
Art. 2º. Considerar-se-á sobreaviso o período de 12 (doze) horas em que o servidor, 
depois de cumprida sua carga horária diária e semanal normal de trabalho, fique a 
disposição de convocações.
§1º. Acaso o operador de maquinas seja convocado ao trabalho durante o período de 
sobreaviso este período de 12 (doze) horas será considerado como plantão efetivo.
§2°. Tanto o plantão, quanto o sobreaviso, compreende o pagamento de 
deslocamentos dentro do município e fora dele, não prejudicando, entretanto, o 
recebimento de diárias e ressarcimentos a que tenha direito.
§3°. O valor percebido pelo servidor, em decorrência de sobreaviso ou plantão, 
integra sua remuneração, mas a ela não se incorpora, não sendo ainda computado 
para efeitos de quaisquer vantagens que o servidor perceba ou venha a perceber.
Art. 3º. As escalas de Sobreavisos e Plantões seguirão o modelo do anexo I deste 
Decreto e poderão ocorrer   nos seguintes dias e horários:
I -  de segundas às sextas-feiras, plantões de 12 horas, das 19h00min às 07h00min 
horas, do dia seguinte;
II - aos sábados, domingos e feriados, plantões de 12 horas, assim distribuídos:
a) das 07h00min àss 19h00min do mesmo dia;
b) das 19h00min às 07h00min do dia seguinte.
Paragrafo único. Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço 
público, poderá o Secretário Municipal ou superior hierárquico alterar a escala 
de plantão ou o horário de plantão, ou até mesmo, poderá dispensar a escala de 
plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por intimação verbal 
ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório, firmado pela autoridade 
superior.
Art. 4º. É obrigatório aos servidores que ocupam o cargo de operadores de 
maquinas a participar do regime de sobreaviso e plantões, atendendo prontamente a 
convocação para o pleno cumprimento dos serviços públicos, não podendo praticar 
atividades que impeçam o comparecimento ao serviço ou sejam incompatíveis com o 
estado de sobreaviso e plantonista.
§1°. O servidor que, encontrando-se em sobreaviso, não comparecer diante de 
quaisquer chamados ao trabalho, não atender, não responder ou não for localizado, 
não fará jus ao recebimento do sobreaviso, muito menos de plantão, podendo ainda 
responder a processo administrativo.
§2º. O regime de sobreaviso e plantão não poderá exceder a 10 (dez) dias por mês 
e será estabelecido previamente, para Cada servidor convocado, através de ato 
especifico do superior hierárquico, que elaborará escala entre os Operadores de 
Máquinas.
.§3º. O serviço efetivamente prestado pelo servidor durante o regime de sobreaviso 
e plantão não poderá exceder a 12 horas consecutivas ou 24 (vinte e quatro) horas 
em cada 72 (setenta e duas) horas. Em ocorrendo esta hipótese, a administração 
deverá convocar o servidor subsequente previsto na escala para dar seguimento ao 
aludido regime.
Art.5°. Em razão do regime de sobreaviso e plantões estabelecido no presente 
Decreto, fica vedado o pagamento de horas extras em período de sobreaviso ou 
Plantão aos servidores operadores de máquinas, pressupondo assim dedicação 
exclusiva e disposição integral.
Art.6°. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão a conta do orçamento 
vigente do Município.
Art.7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
  Icaraíma – Pr, aos 17 dias do mês de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANEXO I – Decreto 5968/2021
ESCALA PLANTÃO E SOBREAVISO
SECRETARIA: _______________________________________________________
PERÍODO:____/_____ A ____/_____
SOBREAVISOS PLANTÃO
DIA NOME DO SERVIDOR HORÁRIO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
   (  ) SIM   (  ) NÃO
Icaraíma ___/___/____
_________________________________
Assinatura do Superior

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                 
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 01 de 
outubro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA RESERVA DE PASSAGENS E 
EMISSÃO DE BILHETES, A SEREM UTILIZADOS POR MUNÍCIPES EM TRATAMENTO DE SAÚDE 
FORA DO MUNICÍPIO EM CURITIBA/PR E REGIÃO METROPOLITANA. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 149.263,80(cento e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e 
oitenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 01 de setembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

PREGÃO Nº 67/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 01 de 
setembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

01 de outubro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 01 de outubro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 01 de outubro de 2021 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa destinados a atender a secretaria municipal de 
assistência social a criança e ao adolescente e habitação, quando da necessidade 
de destinação dos referidos produtos ao lar dos velhinhos do município de iporã/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 30/09/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 17 de Setembro de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 890/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA AMANDA 
RIBEIRO FISTAROL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 16 de setembro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora AMANDA RIBEIRO FISTAROL, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.525.810-7 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria nº. 152/2012 de 
02 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de setembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de setembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 891/2021
PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA GELTRUDES PASTORI 
FERNANDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da junta Médica do Município;
c)o parecer da Assessoria Jurídica.
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 10 de setembro de 2021 a 20 de setembro de 2021, 11 
(onze) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GELTRUDES 
PASTORI FERNANDES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 2.159.545-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 453.140.809-82, residente 
e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em 
Concurso Público Municipal e nomeada através da Portaria nº. 094/2003, de 10 de 
março de 2003, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de setembro de 2021.
 Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de setembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 892/2021
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA LUCELIA DE OLIVEIRA 
MOREIRA PACHE, E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; e considerando:
a)o disposto nos termos do § 2º do Art. 37 da Lei nº. 835/2006;
b)o requerimento protocolado sob nº. 3728/2021 de 15/09/2021 e atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder a Servidora LUCELIA DE OLIVEIRA MOREIRA PACHE, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.245.370-0 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF Sob nº. 063.452.909-98, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
nomeada através da Portaria nº. 027/2016 de 29 de janeiro de 2016 e Portaria n° 
132/2021 de 02 de fevereiro de 2021, exercendo a função de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA no CMEI Sonho Meu, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 09 
de setembro de 2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de setembro de 2021.
Registre-se,
Publique-se, e                                                                                                                                                                   
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de setembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE ARES 
CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E LAZER DE IVATÉ/PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
06/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 27.257,47 (Vinte e sete mil e duzentos e cinquenta 
e sete reais e quarenta e sete centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de Setembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 061/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, com a finalidade de receber propostas para o objeto 
descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção mecânica nos veículos e máquinas que 
compõem a frota Municipal de Ivaté ou venham a compor, incluindo fornecimento 
de peças e outros materiais que façam necessário e serviços de retífica e 
recondicionamento de motores para veículos, de acordo com o edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência da contratação será 12 (doze) 
meses, ressalvado o direito de prorrogação, nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 07 de outubro de 2021 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 07 de outubro de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de setembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 167/2021
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de inexigibilidade de licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Seleção,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GOVFÁCIL GESTÃO E TECNOLOGIA 
LTDA CNPJ. 41.886.613/0001-55, o objeto do processo de Inexigibilidade de n.º 
004/2021.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa GOVFÁCIL GESTÃO E TECNOLOGIA 
LTDA CNPJ. 41.886.613/0001-55, o objeto do processo de Inexigibilidade de n.º 
004/2021 trata da contratação de empresa especializada para fornecimento da 
licença de uso do aplicativo GOVFÁCIL que faz o acompanhamento de certidões e 
obrigações estaduais e federais, receitas, demonstrativos dos índices constitucionais, 
educação, Fundeb, saúde e folha de pagamento, acompanhamento dos programas 
e convênios federais, análise da prévia fiscal, dados de empresas, empregos, frota, 
acompanhamento das publicações referente aos processos jurídicos dos principais 
tribunais, indicadores gerenciais, e alguns comparativos onde é possível trazer 
diversas informações fundamentais com o objetivo de facilitar o controle da gestão 
pública e tornar mais eficiente a gestão do município de Ivaté-PR, com vigência de 12 
(doze) meses, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de setembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IvATé
Extrato de  Termo Aditivo nº. 01/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Contratada: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA
TERMO ADITIVO 01/2021 Ao contrato de fornecimento de software e prestação de 
serviços nº 001/2019, celebrado em 16/09/2019, no qual figura como contratante a 
Câmara Municipal de Ivaté e contratada a empresa Alternativa Soluçoes em Sistemas 
Públicos Ltda.
Valor global: R$-36.869,88 (trinta e seis mil, oitocentos e sescenta e nove reais e 
oitenta e oito centavos)
Vigência: 12 meses (17/09/2021 a 17/09/2022)
Data: 17/09/2021
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
EDITAL/PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 115/2021
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico, juntado e anexado 
ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitátorio em 
epígrafe e adjudicação do objeto, contratação de empresa para execução de obras 
de Pavimentação Asfáltica em CBUQ em Vias Públicas Urbanas no Município de 
Maria Helena, em trecho da Rua Formosa e Rua Rolandia, na sede do Município 
de Maria Helena com recursos do contrato de repasse nº 900311/2020/MINISTÉRIO 
DAS CIDADES/CAIXA e contrapartida Municipal, de acordo com Projetos, Planilhas 
de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, a favor da empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 67.156.943/0002-
60, com sede na Rodovia PR 323, KM 326, na cidade de Perobal Estado do Paraná, 
no valor global de R$ 352.301,14 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos e um 
reais e quatorze centavos). 
Maria Helena - PR, 17 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2021
DISPENSA Nº 014/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: DEVAIR MANÇANO, firmam o presente firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fica prorrogado até 28 de setembro de 2021 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula QUARTA do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 066/2021, firmado em 20 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: tendo em vista a necessidade a 
prestação dos serviços até novo teste seletivo ou contratação de novo profissional, 
aditiva-se o prazo e valor do presente aditivo, conforme solicitado pelo oficio 027/2021 
da Secretaria de Transportes e Obras Públicas.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Fica mantido o valor de R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais) por diária, PASSANDO O CONTRATO a ser acrescido do 
valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), CORRESPONDENTE A 06 (seis) 
diárias. PASSANDO o contrato original a ter o valor de R$17.490,00 (dezessete mil, 
quatrocentos e noventa reais).
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena - PR, 17 de setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 189/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: W. CIPIONATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, na forma e 
condições abaixo especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo 
de dotação orçamentaria ao contrato n° 189/2021, passando a clausula quinta do 
presente contrato, conter as seguintes dotações:
Nova dotação:
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO PROJETO ATIVIDADE DESPESA
REDUZIDO
10 001 3.3.90.30 31940 2.103 294
10 001 3.3.90.39 33940 2.103 464
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo 
contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula Quinta do contrato n° 
189/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social, Of. 104/2021 
SMAS.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito.
Maria Helena - PR, 17 de setembro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2021
Concede licença especial à servidora Vera Lucia Bassi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 17 de setembro de 2021 a 15 de dezembro de 2021, à servidora VERA LUCIA 
BASSI, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 6.796.753-4 SSP-PR, ocupante 
do cargo efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação 
e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 17 de setembro de 2021.
Maria Helena-PR, 16 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 254/2021
Exonera Wender Junior de Souza (Matr. N.º 67.121).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 17 de setembro de 2021, o (a) servidor (a) WENDER 
JUNIOR DE SOUZA, matrícula n.º 67.121, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 6.210.528-3 SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento Rodoviário e Serviços Industriais (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Transportes e Obras Públicas.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 17 de setembro de 2021.
MARIA HELENA-PR, 17 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
E D I T A L  Nº 008/2021
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LOA 2022
Através do presente Edital, o Prefeito Municipal, torna público que será realizado dia 
28 de setembro de 2021, no auditório da Câmara Municipal, com início às 17:00, 
horas, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação da Proposta do Orçamento do 
Município de Mariluz (LOA), da administração direta e indireta, para o exercício 
financeiro de 2022.
A presente audiência e extensiva a toda população.
Mariluz, 17 de setembro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
EDITAL Nº 009/2021
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE ÀS AÇÕES DA SAÚDE 
PÚBLICA
SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2021
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro 
de 2012, e demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado 
do Paraná, torna público que fará realizar, dia 30 de setembro de 2021, às 16:00 
horas nas dependências da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA 
de prestação de contas dos valores recebidos e aplicados referente aos recursos 
financeiros, bem como a oferta e serviços na área da SAÚDE PÚBLICA prestados 
pelo Município de Mariluz, no SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2021. Fica convidado 
a população em geral do Município de Mariluz.
Mariluz, 17 de setembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Ângela Maria de Almeida
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
EDITAL Nº 010/2021
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do SEGUNDO QUADRIMESTRE de 2021, do 
Município de Mariluz, Paraná.
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 101,  com fundamento no § 4º, 
do art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e demais normas vigentes, a Prefeitura 
Municipal d Mariluz, Estado do Paraná, torna público que fará realizar no dia 30 de 
setembro de 2021, com início às 17:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de 
Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda população, com fim específico de 
apresentar os relatórios de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, referente 
ao SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2021, do Poder Executivo, Legislativo, SAMAE 
e Fundo de Previdência.
 O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município 
de Mariluz, com base na realização das receitas e despesas, apresentação dos 
limites de gastos constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, resultados: 
orçamentários, financeiros e patrimoniais, Saldo da dívida pública, e outros 
indicadores da gestão relacionados à Administração Pública local.
Mariluz, 17 de setembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
E D I T A L  Nº 007/2021
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2022
Através do presente Edital, o Poder Executivo do Município de Mariluz, torna público 
que será realizado no dia 28 de setembro de 2021, no auditório da Câmara Municipal 
de Mariluz, com início às 16:00 horas, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para o exercício financeiro de 2022.
Mariluz, 17 de setembro de 2021.
Paulo Armando da silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 249, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.
Concede Licença Especial de 85 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Emerson 
Fidélis.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 136/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Emerson Fidélis, matrícula nº 2.416, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 85 (oitenta e cinco) dias, com referência 
ao quinquênio 2016/2021 convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de setembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 246, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria de 
Fátima Estevam de Lima.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 134/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Maria de Fátima Estevam de Lima, matrícula nº 2.396, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 05 
(cinco) dias, com referência ao quinquênio 2012/2017 convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de setembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.
Concede Licença Especial de 09 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Marcos 
Antônio de Souza.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 135/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Marcos Antônio de Souza, matrícula nº 2.427, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 09 (nove) dias, com referência 
ao quinquênio 2016/2021 convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de setembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLíMPIA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 006/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA CONFORME EDITAL N.º 001/2017 DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2017.
LUIZ LÁZARO SORVOS, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 
001/2017, datado de 11 de dezembro de 2017 realizado em 18 de fevereiro de 2018, 
e considerando o Edital n.º 010/2018, de 21 de março de 2018, que homologou o 
resultado final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, 
para no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, 
para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público e a sua apresentação 
ocorrer em 30(trinta) dias corridos para a contratação, observadas as condições 
previstas no edital nº 001/2017, Art. 4º, subitens 4.1 a 4.9;
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
00655 MOTORISTA – CNH CATEGORIA “D” ITAMAR AP. DE O. 
PUGA 60,00 0012
01198 MOTORISTA – CNH CATEGORIA “D” THIAGO RENAN 
ZANI 60,00 0013
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico, devendo para tanto apresentar-se à Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, situada à 
Avenida Higienópolis, nº 821, para encaminhamento à da avaliação de sanidade 
física e mental, conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando os resultados 
dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte 
ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Tórax e coluna;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem 
ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a apresentação do recibo 
da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos e consulta Admissional, 
deverá comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova 
Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada;
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- C.N.H. e fotocópia autenticada;
- Reservista e fotocopia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e,
- nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio.
Nova Olímpia, 17 de setembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLíMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 134/2021
SÚMULA: Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme dispõe 
a Lei Municipal nº 1301 de 1º de Julho de 2016 e a Resolução GS/SEED 777, de 
18/02/2013.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os integrantes do Comitê Municipal do Transporte Escolar, 
conforme composição abaixo:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
 Titular: Nagila Aparecida Baraldi Dedino – R.G. 4.201.497-4 e C.P.F. 577.002.309-00.
Suplente: Solange Gomes Ribeiro – R.G. 6.234.771-6 e C.P.F. 028.956.919-24
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Priscilla Loureiro Ortiz – R.G. 5.433.961-5 e C.P.F. 028.686.859-86
Suplente: Janete Garibaldi Campos – R.G. 4.214.774-5 e C.P.F. 580.648.429-72
Representantes dos Diretores da Municipal de Ensino:
Titular: Isabel Aparecida Martins Lopes – R.G. 5.295.606-4 e C.P.F. 906.223.759-20
Suplente: Vilma da Silva Maciel Barbim – R.G. 6.153.863-1 e C.P.F. 020.065.749-5
Representantes dos Pais dos Alunos:
Titular: Gisele Garcia Pessanha – R.G. 6.082.334-0 e C.P.F. 032.169.949-10
Suplente: Josy Daiane Previati Brasso – R.G. 9.907.536-8 e C.P.F. 056.261.819-89
Art. 2º - Fica nomeada Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar a 
senhora Isabel Aparecida Martins Lopes - RG. 5.295.606-4 e CPF. 020.223.759-20.
Art. 3º - O mandato deste Comitê será de 24/05/2021 a 24/05/2023, permitida uma 
única recondução por igual período.
Art. 4º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais disposições 
estão previstas na Lei Municipal nº 1301 de 1º de julho de 2016, bem como na 
Instrução Resolução nº 777-GS/SEED de 18 de fevereiro de 2013, que estabelece os 
procedimentos para criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de julho 
do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 211/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora CAMILA BORRASCA 
ARAUJO, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora CAMILA BORRASCA ARAUJO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. 10.358.896-0 SSP/PR e C.P.F. 075.185.599-51, sendo 20 
(vinte) dias de descanso de 20 de setembro a 09 de outubro de 2021, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de 
setembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ANTONIO BUENO DOS 
SANTOS, brasileiro, viúvo, lavrador, residente e domiciliado na Rua Curitiba s/nº, Tapejara-
PR, portador do CPF nº 329.482.479/34, e seus sucessores, confinantes e eventuais 
interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a 
presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando 
cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na 
Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 185/189 do livro nº 086-E, do Serviço 
Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 26/08/2021, consoante faculta o artigo 216-A, 
§ 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 16-R, da quadra nº 336, com área de 281,25 m2 
do Loteamento Cidade Tapejara-PR, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. Objeto da 
Matrícula nº 1751do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar 
ignorância é expedido o presente que será também, fixado no lugar de 
costume, nesta Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 188/192 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 06, da quadra nº 172, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 174/178 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 05, da quadra nº 172, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, do comércio, residente e domiciliado em Curitiba-PR, e seus sucessores, confinantes 
e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se 
manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 138/140 do 
livro nº 0234-E, do Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
02/02/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 14, da quadra nº 24, situado no Jardim Brasil, 
Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 490,00 m2. Objeto da 
Transcrição nº 743 do livro 03 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Peabiru-
PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 184/187 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 04, da quadra nº 172, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JULIO GONÇALVES 
TORCHETTO, brasileiro, separado judicialmente, agricultor, residente e domiciliado em 
Alto Paraná-PR, portador do CPF nº 012.730.949/72; DARSIL GONÇALVES TONET e
seu marido Antonio Molina Tonet, brasileiros, casados, ela vendedora, ele pintor, residentes e 
domiciliados em Alto Paraná-PR, portadores do CPF nº 046.890.209/15; IZAURA 
GONÇALES ZERBATO e seu marido Benjamim Zerbato Neto, brasileiros, casados, ela do 
lar, ele funcionário público municipal, residentes e domiciliados em Alto Paraná-PR, 
portadores do CPF nº 046.890.549/00; APARECIDA GONÇALVES SOAVE e seu marido 
Antonio Soave, brasileiros, casados, ela do lar, ele do comércio, residentes e domiciliados em 
Alto Paraná-PR, portadores do CPF nº 046.456.779/34; MARIA OLINDA GONÇALVES 
TOSTI e seu marido José Narvai Tosti, brasileiros, casados, ela do lar, ele industrial, 
residentes e domiciliados em Alto Paraná-PR, portadores do CPF nº 138.888.469/00; e seus
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 
131/133 do livro nº 085-E, do Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 
12/05/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Lote de terras nºs 65, 66, 67-C, subdivisão dos Lotes nºs 65, 66 e 67, 
da Gleba 01 da Colônia Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, com a área de 19.360,00 m2. Objeto da Matrícula nº 7527do livro 02 de Registro 
Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia.

Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021.

Bel. Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ISAMU YAMAMOTO, e seus
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial Para Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 016/018 do livro nº 0236-E, do Serviço Notarial da Cidade de 
Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 16/07/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 05, da quadra nº 49, Centro, desta Cidade e 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 466,00 m2. Objeto da Transcrição nº 
7749 do livro 3-D de Transcrição das Transmissões da Comarca de Peabiru-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de SEBASTIÃO DA SILVA,
brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado nesta Cidade, e seus sucessores,
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial Para Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 050/052 do livro nº 0234-E, do Serviço Notarial da Cidade de
Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 16/07/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 06, da quadra nº 30, desta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 490,00 m2. Objeto da Transcrição nº 16770 do livro 
3-M de Transcrição das Transmissões da Comarca de Peabiru-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ALVINO SANTOS MUNIZ,
brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado em Tapejara-PR, e seus sucessores,
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Cert6ificação de Posse 
para fins de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 051/056 do livro nº 086-E, do Serviço 
Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 30/06/2021, consoante faculta o artigo 216-A, 
§ 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Lote de terras nº 331-B, do Loteamento São Vicente, Município de 
Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 245,00 m2. Objeto da 
Transcrição nº 17331 do livro 3-N do 1º CRI Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, do comércio, residente e domiciliado em Curitiba-PR, e seus sucessores, confinantes 
e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se 
manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 079/081 do 
livro nº 0237-E, do Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
31/08/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 22-A, da subdivisão do lote nº 22, da quadra nº 
01, do Loteamento Jardim Brasil, Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. Objeto 
da Transcrição nº 743 do livro 03 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Peabiru-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 179/183 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 03, da quadra nº 173, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 193/197 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 04, da quadra nº 173, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia.

Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021.

Bel. Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 244/2021
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, firmam o presente Contrato de Empreitada 
de Obra por Preço Global com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Alterações, conforme condições que estipulam a seguir:
DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa para execução de obras de 
Pavimentação Asfáltica em CBUQ em Vias Públicas Urbanas no Município de Maria Helena, em trecho da 
Rua Formosa e Rua Rolandia, na sede do Município de Maria Helena com recursos do contrato de repasse nº 
900311/2020/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA e contrapartida Municipal, de acordo com Projetos, Planilhas de 
serviços, Memorial Descritivo e demais anexo, bem como da proposta apresentada as fls 311-315, do processo/edital 
de licitação nº 115/2021, modalidade Tomada de Preços nº 004/2021, partes integrante do objeto deste contrato.
DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 352.301,14 (trezentos e cinquenta e 
dois mil, trezentos e um reais e quatorze centavos) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DOS RECURSOS - As despesas, objeto desta licitação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentária, a 
seguir relacionadas;
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO PROJETO ATIVIDADE 
DESPESA
REDUZIDO
07 001 4.4.90.51 01000 1.158 525
07 001 4.4.90.51 31832 1.158 526
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA obriga-se 
a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 90 (noventa) dias, contados a partir da Ordem de Serviços.
DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Maria Helena, 17 de setembro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 250/2021
Concede licença especial à senhora Adriana Bordini Chappi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 22 de setembro de 2021 a 20 de 
dezembro de 2021, à servidora ADRIANA BORDINI CHAPPI, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 9.153.461-4 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de setembro de 2021.
Maria Helena-PR, 16 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2021
Concede licença especial à senhorita Débora Ferreira Timóteo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 22 de setembro de 2021 a 
20 de dezembro de 2021, à servidora DÉBORA FERREIRA TIMÓTEO, portador (a) da Cédula de Identidade RG 
n.º 9.586.768-5 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Física (20 horas), com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de setembro de 2021.
Maria Helena-PR, 16 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 252/2021
Concede licença especial à servidora Izaura Neide Trombella Bertussi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 22 de setembro de 2021 a 20 
de dezembro de 2021, à servidora IZAURA NEIDE TROMBELLA BERTUSSI, portador (a) da Cédula de Identidade RG 
n.º 5.584.922-6 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação 
e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de setembro de 2021.
Maria Helena-PR, 16 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ARISTIDES ROMUALDO DA 
SILVEIRA, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo 
no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) 
dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial Para 
Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 198/200 do livro nº 0236-E, do Serviço Notarial da 
Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 18/08/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 11, da quadra nº 12, do Distrito de São Silvestre,
desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 490,00 m2. Objeto da 
Matrícula nº 21329 do livro 02 Registro Geral do 1º CRI desta Comarca.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MANOEL FERREIRA LIMA, e 
seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de 
quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial Para Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 186/188 do livro nº 0236-E, do Serviço Notarial da Cidade de 
Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 18/08/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 13, da quadra nº 42, do Bairro Jardim Alto da 
Floria, desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 630,00 m2.
Objeto da Matrícula nº 21336 do livro 02 Registro Geral do 1º CRI desta Comarca.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. (aa) Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NOME DA EMPRESA 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL - SUAS, DE ACORDO COM O CONVENIO 
PLATAFORMA + BRASIL N.888011/2019 POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA E O 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME DESCRIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO: 
 

EMPRESA: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. MARCA/ 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇOS  

3 

Globo Terrestre Político mínimo 30 cm Diâmetro ? 
Diâmetro azul, apresenta a terra com divisão de países, 
capitais e principais cidades de cada país, com fuso 
horário, régua de meridiano e base com os pontos cardeais 
em alto relevo. Estrutura constituída por um semi arco 

UNID. 1 LIBRERIA R$ 153,30 R$      153,30 12 MESES 

4 Mesa de trabalho em L, com gavetas lado esquerdo, MDF 
37mm, cor cerejeira, tamanho 1,60x0,60cm UNID. 1 MARTIMAQ R$ 549,00 R$      549,00 12 MESES 

5 
Mesa simples para sala de aula, 0,80 x 0,80 cm 

UNID. 5 MARTIMAQ R$ 275,00 R$ 1.375,00 12 MESES 

9 
Cadeira adulto em polipropileno fixados na estrutura. 
Tamanho assento (400x380x10mm) e enconsto 
(400x180x10m) 

UNID. 12 PLAX 
METAL R$     90,00 R$ 1.080,00 12 MESES 

17 
Secador de cabelo; 2200W de potencia, tres velocidades, 
quente e frio UNID. 2 GAMA 

ITALY R$ 238,47 R$      476,94 12 MESES 

18 

Carro funcional de limpeza, modular, fabricado em 
polipropileno e estrutura tubular de alumínio, cantos 
arredondados, rodízio fixos e giratórios em aço revestido 
de PVC para redução de ruídos. 

UNID. 1 PERFECT R$ 843,33 R$      843,33 12 MESES 

23 
Ventilador de parece oscilante, potencia 140W, Bivolt, 60 
cm diâmetro, rotação 1350Rpm. UNID. 8 VENTISOL R$ 245,80 R$ 1.966,40 12 MESES 

24 
Aparelho telefônico fixo, campainha de 03 volumes, 02 
tipos de toque, funções: Flash, redial, MEM; modo de 
discagem: TOM/PULSE 

UNID. 2 INTELBRAS 
PLENO R$     67,89 R$      135,78 12 MESES 

29 

Batedeira planetária, 700W potencia, tigela com no 
mínimo 5 lts capacidade, 6 velocidades e função pulsar, 
com batedor para massas leves e pesadas, pés 
antiderrapantes. 

UNID. 1 

MONDIAL 
PRETO E 

INOX 700W 
- PREMIUM 

R$ 520,00 R$ 520,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 7.099,75 

EMPRESA: LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. MARCA/ 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇOS  

43 

Piscina de bolinha estilo casinha, 2 x2 com 2.000 bolinhas 
multicolorida, aço galvanizado, base de madeira 15 mm, 
cantos laterais de madeira revestida com grossa camada 
de espuma, cercada de tela plastica 

UNID. 1 
Central 

Brinquedos/ 
2M 

R$    
1.493,00 R$ 1.493,00 12 MESES 

44 

Brinquedoteca máster em madeira: prateleira c/ telhado; 
teatro da patota; tapete alfanumérico 36 peças em e.v.a; 
móveis para casinha; palhaço; cubo tátil; jogo de argolas; 
blocos lógicos Eva; quadro de atividades; dominó de 
adição; dominó de subtração; dominó de multiplicação; 
dominó de divis]ao; futebol de pinos; relógio cuco; pote c/ 
72 letras em EVA; pote com 40 números em EVA; memória 
alfabetização; memória alfanumérica; memória 
matemática; mesa oitavada c/ 8 cadeiras; no mínimo 2 
fantoches; caixas coloridas; dado grande. 

UNID. 1 Carlu/Maste
r 34 itens 

R$   
 3.393,00 R$ 3.393,00 12 MESES 

45 

Cama elástica em aço galvanizado, lona de salto extraforte, 
protetor de molas em espuma revestido em PVC, rede de 
proteção com 130 cm de altura, hastes de rede de proteção 
revestido, escada com degraus, suporte mínimo 150KG 

UNID. 1 
Magia 

Brinquedos/ 
2,40M 

R$   
 1.379,00 R$ 1.379,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 6.265,00 

______________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
EMPRESA: MALKUT E BOHN LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT MARCA/ 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇOS  

30 
Nobreak, potencia 1500 VA, tensão 115V, onda senoidal 
aproximada, 06 tomada de saida UNID. 1 Nobreak Ragtech 

New 1500VA R$ 1.114,95 R$ 1.114,95 12 MESES 

31 

Estabilizador 1000VA, 115V, preto, frequencia 50/60 Hz. 

UNID. 2 

Estabilizador 
Eletrônico TS 
Shara Powerest 
1000VA 

R$      
374,99 

R$       
749,98 12 MESES 

33 
Aparelho de som, portátil co m Bluetooh, entrada USB, 
reproduz CD/CD-R/RW/MP3/WMA UNID. 1 

Som Portátil 
Philco Boombox 
Ph61 com CD 

R$      
275,99 

R$       
275,99 12 MESES 

34 
HD Externo,Capacidade: 1TB; Interface: USB 3.0 ;Rotação: 
5400 RPM ; Taxa Máxima de Transferência: Até 4,8 Gbps 
(USB 3.0) 

UNID. 1 ADATA 1TB 
EXTERNO 

R$      
398,99 

R$       
398,99 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 2.539,91 
 

EMPRESA: GLOBAL LICITAÇÕES COMÉRCIO, ASSESORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÃO LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT MARCA/ 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇOS  

32 

Computador completo, com no mínimo 4gb, tela de led 
mínimo 18,5, processador mínimo de 2 núcleos, memória 
ram mínimo ddr3, sistema operacional compatível, 
mínimo hd 500gb, incluso 1 monitor, 2 caixas de som, 1 
mouse e 1 teclado. 

UNID. 1 

 
INTEGRALIZADO/ 

INT-520 
 
 

R$ 1.890,00 R$ 1.890,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 1.890,00 
 

EMPRESA: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT MARCA/ 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇOS  

39 
Mesa de jogos para Pebolim de madeira maciça, 4 pés, com 
ferro embutido, bonecos de alumínios fundido com pintura 
epóxi, acompanhada de bolas. 

UNID. 1 KLOPF/1071 
 

R$ 1.523,00 R$ 1.523,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 1.523,00 
 

EMPRESA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT MARCA/ 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇOS  

35 Refletor Led 10W Slim, voltagem: 127v; Led; prova d?água UNID. 4 LITH/LT7002 
 

 R$ 30,97   R$ 123,88  12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 123,88 
CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias úteis contados a partir da solicitação do município, 
devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR 
MÍNIMO para as solicitações, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades 
constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura 
ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento 
efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em local previamente indicado na ordem de solicitação 
emitida pelo departamento responsável, no prazo estipulado em edital. 
4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição.  
 

EDITAL DE CONvOCAçãO
AssEMBLéIA gERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA E 
REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 79.868.048/0001-76, com sede na Avenida  
Manaus, 3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, 87501-060, neste ato representada por sua Presidente Débora 
Cristiane Aparecida Rankel Fortunato, nos termos do art. 40, II  e 43 “a” do Estatuto Social, CONVOCAM todos os 
trabalhadores da categoria profissional representada por esta entidade sindical, associados ou não associados, para 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, a realizar-se no dia 22 de setembro de 2021, ás 19h00min em primeira 
convocação e as 19h30min em segunda convocação, sendo a segunda admitida com qualquer número de presentes, 
a ser realizada de forma presencial no salão de eventos do Hotel Caiua sito a Av. Pres. Castelo Branco, 3745 - 
Zona I, Umuarama - PR, 87501-170, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1) Deliberação acerca da alteração da 
clausula décima sétima “Benefício Assistencial Funeral - Auxílio Funeral” prevista na Convenção Coletiva de Trabalho 
2021/2022; 2) Em caso de aprovação do item “1”, autorização para que a diretoria do SEESSU celebre Termo Aditivo 
a Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 com a FEDERACAO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE 
SERVICOS DE SAUDE NO ESTADO DO PARANA; 3) Outros assuntos atinentes a categoria; Umuarama, 17 de 
setembro de 2021. 
Débora Cristiane Aparecida Rankel Fortunato
Presidente SEESSU

EDITAL DE CONvOCAçãO
AssEMBLéIA gERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA E 
REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 79.868.048/0001-76, com sede na Avenida  
Manaus, 3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, 87501-060, neste ato representada por sua Presidente 
Débora Cristiane Aparecida Rankel Fortunato, nos termos do art. 40, II  e 43 “a” do Estatuto Social, CONVOCAM 
OS EMPREGADOS DO INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA, representados por esta entidade sindical, 
associados ou não associados, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, a realizar-se no dia 22 de setembro 
de 2021, ás 19h30min em primeira convocação e as 20h00min em segunda convocação, sendo a segunda admitida 
com qualquer número de presentes, a ser realizada de forma presencial no salão de eventos do Hotel Caiua sito a 
Av. Pres. Castelo Branco, 3745 - Zona I, Umuarama - PR, 87501-170, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1) 
Informações acerca da Ação Coletiva Trabalhista nº ATOrd 0000144-60.2021.5.09.0325 ingressada pelo Sindicato 
laboral em face do INSA; 2) Deliberação sobre a proposta do INSA para acordo judicial no âmbito dos autos da Ação 
Coletiva Trabalhista nº ATOrd 0000144-60.2021.5.09.0325; 3) Outros assuntos atinentes a categoria; Umuarama, 17 
de setembro de 2021. 
Débora Cristiane Aparecida Rankel Fortunato
Presidente SEESSU

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 210/2021
SÚMULA: Torna sem efeito a Portaria nº 205/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Torna-se sem efeito a Portaria nº 205/2021 com data em 10/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de setembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

PORTARIA Nº. 11/2021 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÚCULO 
DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores, LAUDEMIR JARDIM, JOAO 
MENDONÇA FILHO E EDINALVO LIMA VENTURI a se deslocarem em viagem para a 
cidade de Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara no 
período de 19, 20 e 21 de setembro do corrente ano de 2021, onde 
participarão de reuniões na Assembléia Legislativa e Secretarias de 
Estado. 

Art. Segundo - Fica o vereador Edinalvo Lima Venturi responsável pela 
condução do veículo. 

Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
17 de setembro de 2021. 

EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 
  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 68/2021
Concede progressão de nível de servidora efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e com base nos 
artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, a servidora Lenilse Vaz da Costa, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Telefonista, do nível 09 para o nível 10, referente ao período de 01 de setembro de 2019 a 01 
de setembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de setembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 69/2021
Concede progressão de nível de servidor efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e com base nos 
artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, o servidor Sergio Dias Araujo, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Motorista, do nível 11 para o nível 12, referente ao período de 01 de setembro de 2019 a 01 de setembro 
de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de setembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 6/2021
Designa servidora para auxiliar Comissões.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.335.782-9-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assistente Legislativo, para auxiliar os trabalhos 
administrativos da Comissão Processante – CP e da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, sem ônus para a 
Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 2º. Dê-se ciência, Cumpra-se, Registre-se E Publique-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 7/2021
Designa servidora para auxiliar Comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora Bruna Nayana Vieira Moreira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.349.560-
8 - SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assistente Legislativo, para auxiliar nas confecções de Atas da 
Comissão Processante - CP, sem ônus para a Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 2º – Dê-se ciência, Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
 DIA 20/SETEMBRO/2021 

    SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 037/2021 – Autoriza a cessão de servidores efetivos do Poder 

Executivo Municipal de Umuarama para o Estado do Paraná, nos termos 
do artigo 107 a 107-J da Lei Complementar Municipal nº 18, de 28 de maio 
de 1992, a fim de que prestem serviços no 6º Subgrupamento de 
Bombeiros Independentes de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 030/2021 – Dispõe sobre o Programa Municipal “Conforto 
Seguro”, direcionado às mulheres de baixa renda ou em condições de 
vulnerabilidade social, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
e dá outras providências. 

 Da Vereadora Cris das Frutas, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2021 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2021 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 17 de setembro de 2021. 
 
 

 
 
 

Fernando Galmassi 
       Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2021
Revoga a Aposentadoria por Invalidez concedida ao Servidor ANDERSON JOSÉ ULIAN, através do Decreto 022, de 
19 de abril de 2017.
ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
CONSIDERANDO, o Ofício de nº 059/2021 datado de 05 de julho de 2021 expedido pela Administradora do Fundo 
de Previdência Municipal de Umuarama – FPMU, solicitando perícia médica anual dos servidores Aposentados por 
Invalidez, ao Perito do Município;
CONSIDERANDO, o Laudo Médico Pericial do setor de Segurança do Trabalho e Medicina do Trabalho do Município 
de Umuarama;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogada a aposentadoria por Invalidez concedida ao servidor Sr. ANDERSON JOSÉ ULIAN, através 
do Decreto 022, de 19 de abril de 2017, possibilitando a REVERSÃO da aposentadoria e o retorno do servidor 
aposentado as suas atividades laborativas no cargo de carreira de Motorista II, conforme laudo pericial expedido pela 
junta médica municipal.
Art. 2º Em virtude da reversão da aposentadoria do Sr. ANDERSON JOSÉ ULIAN, ficam cancelados os pagamentos 
dos proventos de sua aposentadoria, a partir do retorno do servidor às atividades funcionais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigora a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.491
De: 17 de setembro de 2021.
Altera a Lei Municipal nº 4.116, de 09 de dezembro de 2015, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 5º da Lei Municipal nº 4.116, de 09 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Fica a concessionária obrigada a promover a escrituração e o registro da presente concessão no respectivo 
Cartório de Registro de Imóveis, até 31 de março de 2022, sob pena de decadência dos direitos que ora lhe são 
assegurados.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11 março de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
Projeto de Lei nº 042/2021
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.492
De: 17 de setembro de 2021.
Altera a Lei Municipal nº 4.488, de 27 de agosto de 2021, para descondicionar a concessão do subsídio tarifário 
de que trata a Lei Municipal nº 4.488, de 27 de agosto de 2021, da renúncia, pela concessionária, ao direito de 
pleitear reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 062/2004, relativo a período ou fatos anteriores à obtenção 
do benefício.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei visa descondicionar a concessão do subsídio tarifário de que trata a Lei Municipal nº 4.488, de 27 de 
agosto de 2021, da renúncia, pela concessionária, ao direito de pleitear reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
nº 062/2004, relativo a período ou fatos anteriores à obtenção do benefício.
Art. 2º Fica alterado o inciso II do art. 3º da Lei Municipal nº 4.488, de 27 de agosto de 2021, que passa a ter a 
seguinte redação:
“Art. 3º ..............................
II - que a concessionária dá plena e geral quitação do valor efetivamente recebido como subsídio, a título de reequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato nº 062/04, sem prejuízo de requerer eventuais diferenças a que comprovadamente 
faça jus nos termos da lei;
 ..............................” (NR)
Art. 3º Fica revogado o §2º do artigo 5º da Lei Municipal nº 4.488, de 27 de agosto de 2021.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
Projeto de Lei nº 043/2021
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 093/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/09/2021 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 87.075,00
08/09/2021 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 542.955,79
08/09/2021 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 3.000,00
13/09/2021 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 44.154,00
13/09/2021 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 55.418,18
13/09/2021 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (COVID-19) R$ 621.000,00
13/09/2021 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 22.500,00
13/09/2021 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 11.900,00
13/09/2021 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 10.695,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.250/2021
Concede licença Luto a servidora ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA GEROTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA GEROTTI, portador da Cédula de Identidade RG nº 
22.229.246-5 – SSP/PR, inscrita no CPF nº 123.483.738-23, nomeada em 02 de julho de 2013, matrícula 936531, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
Luto, no período de 26 de agosto de 2021 à 02 de setembro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.259/2021
Exonera a pedido IZAMARA AMADO DE MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido IZAMARA AMADO DE MOURA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 15.830.503-6 
SESP-SP, inscrita no CPF nº 055.702.778-03, nomeada em 09 de Janeiro de 2018, ocupante do cargo em comissão 
Secretário de Assistência Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 17 de Setembro de 
2021, ficando revogada a portaria nº 186/2018 de 18 de Janeiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.260/2021
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente ao servidor MAYKON SOUZA BORIN DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor MAYKON SOUZA BORIN DE OLIVEIRA, matrícula 998901, portador 
da Cédula de Identidade nº 8.407.994-4-SSP-PR, inscrito no CPF nº 046.804.989-43, nomeado 
em 01 de julho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, lotado na Controladoria Interna do Município, Auxílio por dependência econômica 
de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor 
piso básico do Município, nos termos do Processo nº. 8475/2021, com base no artigo 2º da Lei 
Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 18 de junho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021 
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de expediente para serem 
utilizados nos departamentos administrativos da prefeitura municipal de Icaraíma, conforme relação e especificações constantes no 
Termo de Referência e demais anexos deste edital, tudo conforme relação com quantidade e especificações constantes no termo de 
referência e demais anexos do edital, conforme descrições estabelecidas abaixo: 

ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE PREÇO 
REGISTRADO VALOR TOTAL MARCA 

1 
Agenda de mesa espiral - Espiralada com visão de 1 dia por página. Possui visual neutro e atual, com capa 
dura e bolsa plástica para guardar folhas avulsas. Tamanho mínimo de: 200mm x 275mm, gramatura: 63 
g/m2, com no mínimo 200 folhas. 

Unid 20 R$      39,00 R$             780,00 TILIBRA 

2 Alfinete de Segurança nº 00 - caixa com no mínimo 100 Unid.    Caixa 30 R$      10,00 R$             300,00 FIAL 
12 Binder 19MM - Embalagem com no mínimo 40 unidades. Caixa 50 R$      10,00 R$             500,00 JOCAR 
13 Binder 25MM - Embalagem com no mínimo 48 unidades. Caixa 35 R$      18,50 R$             647,50 JOCAR 

16 Bloco de notas auto-adesivas, adesivo acrílico reposicionável de ótima qualidade, Cores variadas, conteúdo: 
01 bloco com no mínimo 100 folhas , medidas de no mínimo 76 x 76 mm. 

Unid 150 R$         3,25 R$             487,50 JOCAR 

17 Bloco de recado auto-adesivo, colorido, adesivo acrílico reposicionável de ótima qualidade, contendo 4 blocos 
de 100 folhas cada, totalizando 400 folhas, medidas de no mínimo 38 mm x 50 mm de cada bloco.  

Pacote 150 R$         5,95 R$             892,50 JOCAR 

28 
Caderno Universitário - espiral, capa dura (mínimo de 695 g/m²), dimensões aproximadas: 200x275mm, 
deverá conter no mínimo 96 folhas pautadas sendo com linhas visíveis, de 1ª linha, miolo em papel off-set 
56g/m². O miolo não pode ultrapassar a capa em nenhum ponto do caderno. 

Unid 30 R$         6,50 R$             195,00 TILIBRA 

36 

Caneta marca texto a base de água, secagem rápida, 1ª linha, com selo do inmetro. Corpo e tampa da cor da 
carga. Ponta de poliéster, chanfrada. Código de barras impresso no corpo da caneta. Cores: amarelo, verde, 
azul, rosa e laranja. 
fluorescentes, 

Unid 300 R$         1,20 R$             360,00 MARIPEL 

40 CD-R PC/ MAC com envelope - capacidade de armazenagem entre 650 e 700 MB/74 ou 80 min de gravação 
(gravável). Unid 50 R$         1,29 R$               64,50 MAXPRINT 

52 Elástico para dinheiro de látex - embalagem com 100g PCTE 20 R$         1,74 R$               34,80 REDBOR 
53 Envelope para CD/DVD Unid 30 R$         0,15 R$                  4,50 SCRITY 
58 Envelope Saco Ouro - medidas: 176MM x 250MM Unid 3000 R$         0,23 R$             690,00 TILIBRA 
59 Envelope Saco Ouro - medidas: 200MM x 280MM Unid 500 R$         0,29 R$             145,00 TILIBRA 
60 Envelope Saco Ouro - medidas: 240MM x 340MM Unid 3000 R$         0,32 R$             960,00 TILIBRA 
68 Extrator de grampos tipo espátula, aço inoxidável, com medida de no mínimo 15 cm.  Unid 60 R$         3,00 R$             180,00 CARBRINK 

76 
Fita dupla face 12mm, tamanho aproximado de 12mm x 2m, com boa aderência e resistência, composição 
fita adesiva constituída de dorso em papel liso – coberto em ambas as faces por adesivo a base d’agua, 
protegida por um linear de papel (antiaderente).  

Rolo 200 R$         8,20 R$         1.640,00 TEKBOND 

77 
Fita dupla face 19mm, tamanho aproximado de 19mm x 2m, com boa aderência e resistência, composição 
fita adesiva constituída de dorso em papel liso – coberto em ambas as faces por adesivo a base d’agua, 
protegida por um linear de papel (antiaderente).  

Rolo 200 R$      11,00 R$         2.200,00 TEKBOND 

79 Fita plástica para demarcação de área, com listras pretas e amarelas, intercaladas, medindo 70x200 Unid 50 R$      40,00 R$         2.000,00 ADERE 
85 Grampo  tipo trilho 80mm metal para pasta, com a peça fêmea medindo 92mm e haste medindo 180mm - Cx 50 R$         9,00 R$             450,00 JOCAR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Fabricado em folha-de-flandres (aço estanhado). Comprimento útil da lingueta (haste) 50 mm. Capacidade 
para prender até 300 folhas de papel 75g/m² - cx c/ 50 und 

93 Holerite - Formulário continuo - fundo verde cx/2000 jgs - lab2  Cx 5 R$    300,00 R$         1.500,00 TAMOIO 

94 Indice Telefônico espiral- Índice Telefônico, capa dura, com no mínimo 39 folhas, folhas com índice em 
ordem alfabética e pautadas, medidas com no mínimo 150mm x 210mm.  Unid 10 R$      15,00 R$             150,00 TILIBRA 

99 Livro ponto formato: 218mm x 319mm, 100 folhas, capa: 697 g/m2, papel 120 gr, folha interna 63 gr. Unid 25 R$      15,80 R$             395,00 TILIBRA 

103 Papel Carbono Azul - Formato a4 ( 21 x 29,7 cm ), para escrita manual, embalagem com no mínimo 100 
unidades. Caixa 15 R$      35,00 R$             525,00 RADEX 

109 Pasta Maleta - novaonda com alça. A2 (710X495X35mm) cores variadas. Unid 10 R$      41,30 R$             413,00 POLIBRAS 
115 Pasta plástica tipo caixa 2cm - resistente, POLIONDA, com elástico, medidas de 33,5x24,5x2cm. Unid 250 R$         4,00 R$         1.000,00 POLIBRAS 
116 Pasta plástica tipo caixa 5,5CM - resistente, POLIONDA, com elástico medidas de 33,5 x 25,0 x 5,5CM. Unid 250 R$         4,50 R$         1.125,00 POLIBRAS 

120 

Perfurador de papel metálico 2 Furos 100 folhas: Com capacidade para perfurar até 100 folhas de 75/m². 
estrutura metálica. com apoio do cabo e da base emborrachado . Pinos perfuradores em aço e Distância dos 
furos: 80 mm. Com margeador plástico Dimensões Aproximadas de 9cm x  28cm x 11cm(Informar marca e 
modelo). 

Unid 4 R$    190,00 R$             760,00 CAVIA 
CA123 

142 Tinta para numerador automático, a base de óleo, excelente qualidade, bico aplicador com utilização 
eficiente, com no mínimo 15 ml. Unid 3 R$         5,00 R$               15,00 RADEX 

143 Visor para pasta suspensa - em plástico com etiqueta branca, caixa com no mínimo 50 unidades Caixa 30 R$         5,00 R$             150,00 GOODIE 
VALOR MÁXIMO TOTAL    R$       18.564,30    

 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE PREÇO 
REGISTRADO VALOR TOTAL MARCA 

21 Bobina de Plástico bolha - 40 micras, tamanho mínimo de 130cm x 50mt Unid 20 R$      89,00 R$        1.780,00 PLAST 
22 Bobina para relógio ponto biométrico eletrônico 57mmx300mt Unid 50 R$      20,80 R$        1.040,00 THEGA 

25 Borracha Ponteira - macia, com no mínimo 3cm de comprimento, em formato de ponteira. Caica com no 
mínimo 50 unidades coloridas. Caixa 5 R$      12,50 R$              62,50 MERCUR 

31 Calculadora de mesa , com 12 dígitos, dupla alimentação solar e bateria , teclado com memória, teclas 
plásticas.. Unid 20 R$      14,00 R$            280,00 KENKO 

39 Capa para CD/DVD - em acrílico Unid 30 R$         3,74 R$            112,20 COLORPRINT 

50 DVD - disco compacto, capacidade 700, tempo duração 80’, tipo gravável, velocidade gravação 52x com capa 
plástica em acrílico. Unid 30 R$         1,87 R$              56,10 ELGIN 

54 Envelope Saco Branco Tipo Carta 114MM X 229MM.  Unid 2000 R$         0,08 R$            160,00 SCRITY 
61 Espeto para papel - Arame Aço Inox medidas de no mínimo Base 75mm X Altura 150mm Unid 50 R$         2,65 R$            132,50 CAVIA 
64 Etiqueta Adesiva 33mm x 21mm - Rolo com 3 colunas, contendo no mínimo 1.000 etiquetas. Rolo 30 R$      43,21 R$        1.296,30 ETIQUEMAIS 
65 Etiqueta Adesiva 60 x 40 mm. - Etiqueta para balança, rolo de no mínimo 2 metros Rolo 30 R$      14,40 R$            432,00 FACISLITO 
70 Fichário 4x6 acrílico Unid 10 R$      65,00 R$            650,00 ACRIMET 

73 Fita Adesiva Transparente -  Rolo de 12 mm x 40 mt, composto por filme PP e adesivo á base de 
resina/borracha, com boa aderência e resistência. Com selo do INMETRO. Unid 100 R$         1,00 R$            100,00 FITPEL 

75 Fita Corretiva - Rolo de 5mmx5mt, Não tóxica e sem cheiro. Unid 30 R$         3,44 R$            103,20 MASTERPRINT 
78 Fita métrica - com medidas de no mínimo 2 cm de largura e 1,5 mt de comprimento. Unid 20 R$         4,70 R$              94,00 NYBC 

82 Grampeador de papel metal, profissional de altíssima precisão, grampo 23/13 - 1/2/ profundidade 3mm, 
100folhas Unid 10 R$      63,90 R$            639,00 MASTERPRINT 

92 Grampo plástico para pasta - pcte c/ 50 und Cx 20 R$         9,00 R$            180,00 TN 

95 Lápis Borracha - Borracha com formulação de alta qualidade, livre de PVC: excelente desempenho ao apagar 
e atóxica, medidas aproximadas de Altura: 15 cm | Largura: 1 cm | Espessura: 1 cm. Unid 30 R$         3,19 R$              95,70 FABER 

104 Papel Para Desenho - Gramatura de 140g/m², formato A-4, medidas: 210 x 297mm, bloco de no mínimo 20 
unidades.                                                                                                                                                                                   Bloco 30 R$         7,90 R$            237,00 JANDAIA 
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105 Papel fotográfico - Glossy Brilhante, tamanho A4 (210x297mm), gramatura: 180G/m², caixa com 50 folhas. Caixa 5 R$      19,90 R$              99,50 MASTERPRINT 

107 Papel Sulfite A-4 - gramatura de 75g/m², medidades de : 210 x 297mm, pacote com 100 folhas. Cores 
Diversas, a serem escolhidas no ato da compra. Pacote 30 R$         5,89 R$            176,70 CHAMEX 

108 Pasta Catálogo - Formato A4 cm 100 folhas plásticas 0,06 micras (pasta com 4 colchetes para fixação) Unid 50 R$      21,80 R$        1.090,00 DAC 
114 Pasta plástica tipo caixa 3,5CM - resistente, POLIONDA, com elástico, medidas de 33,5x24,5 x 3,5CM. Unid 250 R$         4,63 R$        1.157,50 ALAPLAST 

122 

Perfurador de papel metálico 2 Furos 65 folhas: Com capacidade para perfurar até 65 folhas de 75/m². 
estrutura metálica. com apoio do cabo e da base emborrachado . Pinos perfuradores em aço e Distância dos 
furos: 80 mm. Com margeador plástico Dimensões compr. 21cm x larg. 11cm x alt.23cm(Informar marca e 
modelo). 

Unid 8 R$    122,66 R$            981,28 CAVIA 

127 Porta Carimbo, Material: acrílico, Capacidade: 8 carimbos no mínimo, Cor: fumê ou incolor Unid 5 R$      16,99 R$              84,95 NOVACRIL 
133 Régua de madeira - 100 cm com escala de precisão. Unid 10 R$      13,99 R$            139,90 SOUZA 
135 Régua em poliestireno de 30 cm, cor cristal, com 3 mm de espessura. Unid 30 R$         1,64 R$              49,20 NOVACRIL 

VALOR MÁXIMO TOTAL    R$      11.229,53    

 
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  PREÇO 
REGISTRADO  VALOR TOTAL  MARCA 

3 Alfinete para Mapa, Material: aço, cabeça plástico colorida tipo taça - agulha de no mínimo 8mm, caixa com 
no mínimo 50 Unid. Caixa 50 R$         2,14 R$         107,00 JOCAR 

6 Apontador de lápis simples, sem lixeira, embalagem contendo no mínimo 40 unidades, 1ª qualidade. Pote 10 R$         9,00 R$           90,00 LEONORA 

8 Arquivo morto em polionda com espaço nas laterais e tampa para escrever identificando os documentos 
arquivados, fácil de montar, com travamento na tampa, medidas de no mínimo 250x130x350mm. Unid 400 R$         5,36 R$     2.144,00 POLIBRAS 

9 Bateria alcalina retangular 9 volts - (não recarregável)- blister com 1 unidade  Unid 30 R$      12,40 R$         372,00 ELGIN 
10 Bateria LR41 - Voltagem de 1,5 V, cartela com no mínimo 10 unidades. Cartela 30 R$         4,92 R$         147,60 ELGIN 
14 Binder 32MM - Embalagem com no mínimo 24 unidades. Caixa 20 R$      13,00 R$         260,00 JOCAR 
15 Binder 42MM - Embalagem com no mínimo 24 unidades. Caixa 20 R$      27,00 R$         540,00 SERTIC 

29 Caixa para correspondência - em madeira, com três divisórias –com medidas de no mínimo 25 x 36 x 12 
CM.   Unid 30 R$      46,00 R$     1.380,00 SOUZA 

30 Caixa para correspondência - em material acrílico, com três divisórias Unid 30 R$      32,00 R$         960,00 SOUZA 
42 Clipe nº 0 - pequeno, niquelado, em arame de aço com tratamento anti-ferrugem - cx c/ 500 g Cx 30 R$         9,30 R$         279,00 CLIPS NEW 
43 Clipe nº 10 /0- niquelado, CAIXA COM 500G cx 30 R$         9,50 R$         285,00 CLIPS NEW 
44 Clipe nº 2 - pequeno, niquelado, em arame de aço com tratamento anti-ferrugem - cx c/ 500 g Cx 50 R$         9,50 R$         475,00 CLIPS NEW 
45 Clipe nº 8 - niquelado, em arame de aço com tratamento anti-ferrugem - cx c/ 500 g Cx 50 R$         9,30 R$         465,00 CLIPS NEW 

47 Cola escolar, tubo de no mínimo  100 g, branca, lavável, atóxica, bico contra entupimento e vazamentos, 
com selo do INMETRO. Unid 100 R$         1,97 R$         197,00 PIRATININGA 

48 Cola para porcelana, metal, borracha, couro, madeira, plástico. Embalagem contendo no mínimo 5 g - 
composição éster de ciano acrílico. Unid 25 R$         6,99 R$         174,75 TEKBOND 

56 Envelope Saco Ouro - medidas: 125MM x 176MM Unid 1000 R$         0,19 R$         190,00 SCRITY 

63 Estilete Corpo em Metal, tamanho aproximando de 13x1,5 cm, cores sortidas, sistema de trava, lâmina 
resistente e estreita de no mínimo 9 mm, tamanho de aproximadamente 8x1 cm sistema de quebra seguro.  Unid 50 R$         3,00 R$         150,00 LEONORA 

67 Extrator de grampo em metal revestido com plástico, tipo: boca de jacaré, formato anatômico, embalagem 
individual, remove grampos n° 10, 24,6 e 26/6, dimensões de no mínimo 56 x 38 x 45mm. Unid 10 R$         5,00 R$           50,00 JOCAR 

71 Fita Adesiva Crepe - Rolo de 19 mm x 50 m, Composição: papel crepado saturado com adesivo à base de 
resinas sintéticas, com excelente  aderência e resistência, branca, com selo do INMETRO Unid 140 R$         3,20 R$         448,00 ADERE 

72 Fita Adesiva Crepe - Rolo de 45mmx50mt, Composição: papel crepado saturado com adesivo à base de 
resinas sintéticas, com excelente  aderência e resistência, branca, com selo do INMETRO Unid 150 R$         8,50 R$     1.275,00 ADERE 

74 Fita Adesiva Transparente - Rolo de 45mmx 45mt, composto por filme PP e adesivo á base de 
resina/borracha, com boa aderência e resistência. Com selo do INMETRO. Unid 200 R$         3,05 R$         610,00 ADERE 
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81 Grampeador de papel metal, profissional de altissima precisão, grampo 23/06 á 23/24 -  até 240 folhas  Unid 5 R$    110,00 R$         550,00 JOCAR 

83 Grampeador de papel metal, profissional de altíssima precisão, grampo 23/6 - 1/4/ profundidade 6mm, 30 
folhas Unid 40 R$      27,00 R$     1.080,00 JOCAR 

87 Grampo para grampeador Galvanizado  26/6 - cx c/ 5.000 unid Cx 30 R$         3,90 R$         117,00 GRAMPOS TOP 
101 Marcador pincel permanente PONTA 2.0mm , secagem rápida. Unid 40 R$         1,85 R$           74,00 MAX PRINT 

106 Papel Sulfite A-4 Colorido - contendo 4 cores (Amarelo, Azul, Rosa e Verde), gramatura de 75g/m², 
medidades de : 210 x 297mm, pacote com 100 folhas. Pacote 30 R$         6,90 R$         207,00 CHAMEQUINHO 

110 Pasta papelão com aba  elástica, lisa – plastificada, Gramatura: 180 g/m², 340 x 230 mm. Cor a escolher.  Unid 150 R$         1,90 R$         285,00 FRAMA 
111 Pasta Plástica com Grampo Trilho  - Dimensões aproximadas de: 33,5x23cm. Unid 50 R$         2,10 R$         105,00 POLIBRAS 
112 Pasta Plástica Fina 0,005cm - com aba  elástica, lisa – 0,35X0,23X0,005 cm Unid 250 R$         2,20 R$         550,00 POLIBRAS 

117 Pasta sanfonada media - material leve, atóxico, resistente e 100% reciclável com 12 divisórias e 12 etiquetas 
de papel para títulos - fechamento com elástico, 100% plástica (PP) - espessura 0,50mm. Unid 50 R$      16,00 R$         800,00 POLIBRAS 

118 Pasta Suspensa - marmorizada, com visor transparente, papel acetinado e com ponteira plástica, medindo 
380mmX260mm. Unid 400 R$         2,60 R$     1.040,00 FRAMA 

119 Pasta tipo AZ, lombo largo, com capa externa plastificada, na cor preta lisa, capa interna na cor branca, 
tamanho: ofício, Material Fixador: metal cromado, Características Adicionais: presilha e trava de fechamento Unid 80 R$      11,90 R$         952,00 FRAMA 

121 

Perfurador de papel metálico 2 Furos 40 folhas: Com capacidade para perfurar até 40 folhas de 75/m². 
estrutura metálica. com apoio do cabo e da base emborrachado . Pinos perfuradores em aço e Distância dos 
furos: 80 mm. Com margeador plástico Dimensões Aproximadas de 11,4cm x 12,3 cm (Informar marca e 
modelo). 

Unid 10 R$      54,00 R$         540,00 JOCAR 

126 Pincel Atômico 1100, com selo do inmetro (cores diversas) Unid 50 R$         3,00 R$         150,00 MAX PRINT 
128 Porta lápis/clips/lembrete - em material acrílico, cristal incolor ou fumê, com 3 divisórias. Unid 30 R$         9,00 R$         270,00 NOVA CRILL 

130 Prancheta em Poliestireno Horizontal - Em poliestireno  com pegadores em poliestireno ou metal, tmedidas 
aproximadas de 340 x 230 mm. Unid 30 R$      38,38 R$     1.151,40 STALO 

131 Prancheta em Poliestireno Vertical - Em poliestireno  com pegadores em poliestireno ou metal, medidas 
aproximadas de 340x230mm. Unid 40 R$      10,50 R$         420,00 NOVA CRILL 

132 Quadro de aviso - 90x60 em feltro, moldura de madeira. (espessura 6mm), Acabamento com moldura de 
madeira. Unid 10 R$      63,90 R$         639,00 SOUZA 

134 Régua Em Aço Inoxidável 60cm Escalonada mm e Polegada Unid 15 R$      35,00 R$         525,00 WESTERN 
136 Saco Plástico 4 furos, espessura média, dimensões de no mímino 34x24 cm Unid 1000 R$         0,19 R$         190,00 DAC 
137 Saco Plástico 4 furos, tamanho Ofício, espessura média - unidade Unid 1000 R$         0,19 R$         190,00 DAC 
140 Tesoura alta precisão, laminas em aço inoxidável, cabo anatômico,  com no mínimo 21 cm. Unid 50 R$         4,90 R$         245,00 ADECK 

VALOR MÁXIMO TOTAL    R$   20.679,75    

 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE PREÇO 
REGISTRADO  VALOR TOTAL  MARCA 

4 
Almofada para Carimbo n.º 3, caixa de plástico com tampa de metal, almofada esponja absorvente, 
revestida de tecido, tipo: entintada, cor azul, com medidas de no mínimo 122 mm X 84m, com selo do 
Inmetro. 

Unid 20 R$         6,30 R$            126,00 MASTERPRINT 

5 Apontador de lápis com depósito/lixeira, pequeno, material da lâmina: Aço, material do corpo: 
plástico, quantidade de furos: 01, procedência nacional e 1ª qualidade. Unid 20 R$         0,60 R$              12,00 LEONORA 

7 Arquivo morto em papelão, com gramatura de no mínimo 400/Gm, resistente ao empilhamento, 
tamanho ofício e fechamento com travas. Unid 350 R$         3,40 R$        1.190,00 ONDAPEL 

18 Bloco Recado - Contendo várias cores coloridas,  dimensões de no mínimo: 85 x 85 mm, com no 
mínimo 700 fls Unid 40 R$      19,00 R$            760,00 ACRIMET 

19 Bobina de Papel de presente, medidas de no mínimo 60 CM X 100M. Estampas a escolher.  Unid 25 R$      87,80 R$        2.195,00 VMP 
20 Bobina de Papel Kraft - TAM 0,60CM X 200M, gramatura de no mínimo 80G. Unid 25 R$      90,00 R$        2.250,00 SANTECK 
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23 
Borracha branca - n° 40, medidas: 3,3x2,3x0,8mm, código de barras e validade estampada no corpo. 
Composição: Borracha Natural e estireno butadieno. NÃO TÓXICO. Com selo do INMETRO, Caixa com 
40 unidades. 

CX 10 R$         8,50 R$              85,00 REDBOR 

24 Borracha com capa protetora - composição especial em borracha termoplástica livre de PVC – Produto 
sem embalagem: 4,25x2,1x1,04cm 15,5gr. Unid 100 R$         0,90 R$              90,00 MASTERPRINT 

26 Caderno Espiral Capa Dura - 1/4 com 48 folhas. ( gramatura mínimo de 250 g/m²) dimensões 
aproximadas 140x202 mm, com pautas, linhas visíveis, de 1ª linha, miolo em papel off-set 56g/m². Unid 50 R$         3,80 R$            190,00 PANAMERICANA 

27 
Caderno Universitário - 10 matérias, espiral, capa dura (mínimo de 695 g/m²), dimensões 
aproximadas: 200x275mm, sendo com linhas visíveis, de 1ª linha, miolo em papel off-set 56g/m². O 
miolo não pode ultrapassar a capa em nenhum ponto do caderno. 

Unid 60 R$      10,00 R$            600,00 PANAMERICANA 

32 

Caneta esferográfica Azul  tampa ventilada, ponta  de latão de 1.0 mm com esfera de tungstênio, 
corpo hexagonal, transparente, com furo lateral. Composição: resinas termoplástica, tinta a base de 
corantes orgânicos e solventes, informando dados do fabricante e data de fabricação; selo do INMETRO.  
Caixa com 50 unid 

CX 40 R$      23,99 R$            959,60 BIC 

33 

Caneta esferográfica Preta - tampa ventilada, ponta  de latão de 1.0 mm com esfera de tungstênio, 
corpo hexagonal, transparente, com furo lateral. Composição: resinas termoplástica, tinta a base de 
corantes orgânicos e solventes, informando dados do fabricante e data de fabricação; selo do INMETRO.  
Caixa com 50 unid 

CX 30 R$      23,99 R$            719,70 BIC 

34 

Caneta esferográfica Vermelha - tampa ventilada, ponta  de latão de 1.0 mm com esfera de 
tungstênio, corpo hexagonal, transparente, com furo lateral. Composição: resinas termoplástica, tinta a 
base de corantes orgânicos e solventes, informando dados do fabricante e data de fabricação; selo do 
INMETRO.  Caixa com 50 unid 

CX 20 R$      23,99 R$            479,80 BIC 

35 Caneta Hidrográfica - 12 cores ponta aredondada,tampa ventilada, não tóxica.  CX 25 R$         3,70 R$              92,50 LEONORA 
37 Caneta para CD/ DVD ponta 1.0 mm  - cores a escolher Unid 80 R$         3,00 R$            240,00 BRW 
38 Caneta para CD/ DVD ponta 2.0 mm  - cores a escolher Unid 50 R$         2,30 R$            115,00 BRW 

41 Chaveiro Plástico com Etiqueta - medidas aproximadas de 2,7x7,3x0,5 cm, caixa com 50 unidades de 
cores sortidas. Caixa 4 R$      25,90 R$            103,60 WALEU 

46 Cola em bastão, de 1ª qualidade, atóxica,  sem solventes, à base de éter poliglucosídeo, com no mínimo 
20 gramas, com selo do inmetro.  Unid 50 R$         1,30 R$              65,00 GATTE 

49 Corretivo Líquido – à base de água, secagem rápida, frasco com no mínimo 18 ml, selo do Inmetro, 
tipo: Líquido/Pincel,  Características: Atóxico, Inodoro, Correção a seco. Unid 50 R$         1,23 R$              61,50 ZASTRAZ 

51 Elástico p/ dinheiro de látex – pcte 1Kg PCTE 10 R$      16,00 R$            160,00 PREMIER 
55 Envelope Saco Craft - medidas: 240MM x 340MM Unid 500 R$         0,22 R$            110,00 SCRITY 
57 Envelope saco Ouro - medidas: 162MM x 229MM Unid 4000 R$         0,20 R$            800,00 SCRITY 

62 
Estilete Corpo em Plástico - tamanho aproximado de no mínimo 15 x 2,5 cm, cores sortidas, sistema 
de trava, lâmina resistente e larga de no mínimo 18 mm, tamanho de aproximadamente 10x2 cm 
sistema de quebra seguro.  

Unid 25 R$         1,70 R$              42,50 GATTE 

66 Etiqueta Adesiva A4, tamanho 288,5 x 200,0 MM, pacote com no mínino 100 fls Pacote 20 R$      45,00 R$            900,00 IMPRIMASTER 
69 Fichário 3x5 acrílico Unid 10 R$      58,00 R$            580,00 ACRIMET 
80 Fragmentadora de papel - 8 fls - tiras Cds, 110v, com cesto Unid 1 R$    430,00 R$            430,00 AURORA 
84 Grampeador de papel, metal, pente inteiro, 210 gramas,  26/6 – 20 folhas Unid 50 R$      10,50 R$            525,00 MASTERPRINT 
86 Grampo para grampeador Acobreado  26/6 - cx c/ 5.000 unid Cx 30 R$         5,50 R$            165,00 FRAMA 
88 Grampo para grampeador Galvanizado  26/8 - cx c/ 5.000 unid Cx 30 R$         6,80 R$            204,00 BRW 
89 Grampo para grampeador Galvanizado  23/8 - cx c/ 5.000 unid Cx 20 R$      18,00 R$            360,00 BRW 
90 Grampo para grampeador Galvanizado  23/10 - cx c/ 5.000 unid Cx 20 R$      21,00 R$            420,00 BRW 
91 Grampo para grampeador Galvanizado 23/13 - cx c/ 5.000 unid   Cx 10 R$      24,00 R$            240,00 BRW 

96 
Lápis grafite 2B - preto formato sextavado n°2B comprimento mínimo de175mm, diâmetro da mina de 
2,0mm, constar na caixa a 
composição, com ponta resistente e de primeira qualidade, marca do fabricante, graduação estampado 

Unid 800 R$         0,50 R$            400,00 SERELEPE 
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em hot stamping no corpo do lápis, produto com certificação do INMETRO.  
97 Livro Ata 100 Folhas, com medidas de 203x298 Unid 60 R$         7,00 R$            420,00 PB 
98 Livro Ata 50 Folhas, com medidas de 203x298 Unid 25 R$         5,00 R$            125,00 PB 

100 

Livro de protocolo de correspondência - Com no mínimo 104 folhas, comprimento 154mm x 216mm 
características adicionais 
numeradas frente e verso, material capa papelão (capa dura), gramatura folhas 90 g/m2, material 
folhas papel off-set. 

Unid 25 R$         7,00 R$            175,00 PB 

102 
Molha-Dedo ideal para o manuseio de papéis e de papel moeda, não mancha, não contém glicerina, 
atóxico, econômico, ligeiramente perfumado, dificulta a propagação de fungos e bactérias, com no 
mínimo 12g.  

Unid 80 R$         2,00 R$            160,00 WALEU 

113 Pasta plástica em L, pp 0,15 A4 transparente  Unid 150 R$         0,80 R$            120,00 ACP 

129 Prancheta em Madeira Vertical - Em material tipo madeira, com prendedor metálico, medidas 
aproximadas de 340x230mm. Unid 30 R$         4,50 R$            135,00 CARBRINK 

138 Suporte para fita adesiva larga - para fitas largas fabricado em plástico – durável, menos propenso à 
quebras, lâminas em aço inox, para fitas de 45mmx45mt. Unid 10 R$      15,00 R$            150,00 WALEU 

139 
Suporte para fita adesiva modelo 2 em 1 - para fitas pequenas e grandes fabricado em plástico – 
durável, menos propenso à quebras, lâminas em aço inox, para fitas de 12mmx10m, 12mmx 33m e 
12mmx65m  

Unid 30 R$      15,50 R$            465,00 CARBRINK 

141 Tinta para Carimbo, composição: tinta à base de água, corantes, solventes e aditivos. Para todos os 
tipos de almofadas, com no mínimo 42 ml, cor a escolher.  Unid 25 R$         7,00 R$            175,00 CARBRINK 

VALOR MÁXIMO TOTAL    R$      17.596,20    

 
SUPERA BLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE PREÇO 
REGISTRADO VALOR TOTAL MARCA 

11 
Bateria redonda - Voltagem de 3 V, CR 2032, cartela com no mínimo 5 unidades. 

Cartela 70 R$         8,00 R$      560,00 
KIAN - BATERIA CR 
2032 BLISTER C/5 

UNID 

123 PILHA AA (pequena) - não recarregável – voltagem de 1,5 V. Blister com 4 unidades. Validade de 12 
meses após a data de entrega. 

Pcte 350 R$         7,50 R$  2.625,00 
KIAN - PILHA AA 
BLISTER C/ 4 

UNIDADES 

124 PILHA AAA (palito) - não recarregável – voltagem de 1,5 V. Blister com 4 unidades. Validade de 12 
meses após a data de entrega. 

Pcte 250 R$         6,50 R$  1.625,00 
KIAN - PILHA AAA 
BLISTER COM 4 

UNIDADES 

125 
Pilha C Alcalina  - não recarregável, voltagem 1,5V, blister com 2 unidades 

Pcte 100 R$      15,00 R$  1.500,00 
KIAN - PILHA C 

ALCALINA BLISTER  
COM 2 UNIDADES 

VALOR MÁXIMO TOTAL    R$  6.310,00    

 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo 
departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa 
contratual. 

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
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EXTRATO DO CONTRATO nº 272/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CLEIDE APARECIDA DE JESUS ROLIN 

CNPJ: 07.303.012/0001-34 

BASE LEGAL: Pregão 080/2021 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para aquisição parcelada de materiais para 

Comunicação Visual, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital. Em caso de discordância existente entre as 

especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 47.343,99 (quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e três 

reais e noventa e nove centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: O prazo para fornecimento será 365 dias (um 

ano). As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 08 (oito) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa. 

Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

CLEIDE APARECIDA DE JESUS ROLIN 
CNPJ: 07.303.012/0001-34 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 273/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DANIEL ROGERIO DA ROCHA 

CNPJ: 19.008.104/0001-70 

BASE LEGAL: Pregão 080/2021 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para aquisição parcelada de materiais para 

Comunicação Visual, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital. Em caso de discordância existente entre as 

especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.825,00 (vinte e dois mil e oitocentos e vinte e cinco reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: O prazo para fornecimento será 365 dias (um 

ano). As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 08 (oito) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa. 

Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

DANIEL ROGERIO DA ROCHA 
CNPJ: 19.008.104/0001-70 

 
 

PORTARIA Nº 1.261/2021
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente ao servidor MAYKON 
SOUZA BORIN DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor MAYKON SOUZA BORIN DE OLIVEIRA, 
matrícula 998901, portador da Cédula de Identidade n.º 8.407.994-4-SSP-
PR, inscrito no CPF nº 046.804.989-43, nomeado em 01 de julho de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, lotado na Controladoria Interna do Município, Auxílio por 
dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, 
nos termos do Processo nº. 9920/2021, com base no artigo 2º da Lei 
Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, 21 de julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 1.262/2021
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CRISTINA BACARIN 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CRISTINA BACARIN DA SILVA, matrícula 
936371, portadora da cédula de identidade RG nº 4.245.605-5-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 865.395.239-04, nomeada em 01 de junho de 2011, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 7353/2016, com fruição no período de 05 de outubro 
de 2021 a 04 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 1.263/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DEBIE SUDRE DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora DEBIE SUDRE DA SILVA, matrícula 810431, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.121.908-2 -SSP/PR, inscrita no 
CPF nº 813.305.539-34, nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
nº 10343/2015, com fruição no período de 23 de setembro de 2021 a 22 de 
dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 1.264/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANGELA MARIA 
CORREA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANGELA MARIA CORREA, matrícula 837551, 
portadora da cédula de identidade RG nº 1.785.417-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 578.304.879-87, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 11851/2013, com fruição no período de 23 de setembro de 2021 a 22 de 
dezembro de 2021.    
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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EXTRATO DO CONTRATO nº 274/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: EDER TADEU GOZZO 

CNPJ: 10.535.534/0001-76 

BASE LEGAL: Pregão 080/2021 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para aquisição parcelada de materiais para 

Comunicação Visual, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital. Em caso de discordância existente entre as 

especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 83.947,99 (oitenta e três mil, novecentos e quarenta e sete 

reais e noventa e nove centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: O prazo para fornecimento será 365 dias (um 

ano). As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 08 (oito) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa. 

Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

EDER TADEU GOZZO 
CNPJ: 10.535.534/0001-76 
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EXTRATO DO CONTRATO nº 275/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: EDIR SUSSEL & CIA LTDA 

CNPJ: 54.719.745/0001-34 

BASE LEGAL: Pregão 080/2021 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para aquisição parcelada de materiais para 

Comunicação Visual, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital. Em caso de discordância existente entre as 

especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.512,33 (cinco mil, quinhentos e doze reais e trinta e três 

centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: O prazo para fornecimento será 365 dias (um 

ano). As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 08 (oito) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa. 

Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

EDIR SUSSEL & CIA LTDA 
CNPJ: 54.719.745/0001-34 

 
 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 276/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: IDPROMO COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 17.791.755/0001-54 

BASE LEGAL: Pregão 080/2021 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para aquisição parcelada de materiais para 

Comunicação Visual, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital. Em caso de discordância existente entre as 

especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.748,95 (sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa 

e cinco centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: O prazo para fornecimento será 365 dias (um 

ano). As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 08 (oito) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa. 

Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

IDPROMO COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 17.791.755/0001-54 

 
 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 277/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MARCELO SIMONI 

CNPJ: 04.664.811/0001-48 

BASE LEGAL: Pregão 080/2021 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para aquisição parcelada de materiais para 

Comunicação Visual, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital. Em caso de discordância existente entre as 

especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.690,00 (doze mil e seiscentos e noventa reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: O prazo para fornecimento será 365 dias (um 

ano). As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 08 (oito) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa. 

Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

MARCELO SIMONI 
CNPJ: 04.664.811/0001-48 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 278/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME 

CNPJ: 02.118.251/0001-09 

BASE LEGAL: Pregão 080/2021 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para aquisição parcelada de materiais para 

Comunicação Visual, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital. Em caso de discordância existente entre as 

especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 35.041,78 (trinta e cinco mil, quarenta e um reais e setenta e 

oito centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: O prazo para fornecimento será 365 dias (um 

ano). As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 08 (oito) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado 

por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação fundamentada pela empresa. 

Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME 
CNPJ: 02.118.251/0001-09 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 279/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: HISLEI STANCKI LUZ ORCHEL 

CNPJ: 41.509.851/0001-41 

BASE LEGAL: Pregão 077/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de celulares 

destinados a utilização das Secretarias do Município de Mariluz, conforme especificações 

contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas 
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.300,00 (vinte e oito mil e trezentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas deverão serem feitas na sede do 

município, em até 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de 

empenho, podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante 

comprovação fundamentada pela empresa. Sem custos adicionais ao município.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 17 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

HISLEI STANCKI LUZ ORCHEL 
CNPJ: 41.509.851/0001-41 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 280/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CHIAPETTI COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA 

CNPJ: 26.902.814/0001-05 

BASE LEGAL: Pregão 079/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de 01 (um) Caminhão Pipa, Novo, 

Zero Km, Cor: Branca, Ano/modelo: 2021/2021, conforme especificações constantes no 

Convênio nº 901599/2020 MAPA; Termo de Referência e elementos instrutores do edital.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 409.000,00 (quatrocentos e nove mil reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta 

corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota 

fiscal.

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: O veículo deverá ser entregue em até 120 (cento 

e vinte) dias, contados do recebimento da nota de empenho.  

DO ACEITE: A entrega e Treinamento dos Motoristas deverá ser efetuada junto 

Secretaria de Obras e Viação, localizado na Rua Floriano Peixoto, nº2473, Centro, 

Mariluz – PR, de  segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 

17:00 horas. Sem custos adicionais ao Município.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 17 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

CHIAPETTI COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA 
CNPJ: 26.902.814/0001-05 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 281/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: A3D COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ: 16.561.822/0001-81 

BASE LEGAL: Pregão 081/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de 02 (duas) Vans, Novas, Zero Km, 

Cor: Branca, Ano/modelo: 2021/2021, destinadas a Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência e elementos instrutores do 

edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 419.999,00 (quatrocentos e dezenove mil, novecentos e 

noventa e nove reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 

contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS O veículo deverá ser entregue em até 120 (cento 

e vinte) dias, contados do recebimento da nota de empenho. 

DO ACEITE: A entrega e Treinamento dos Motoristas deverá ser efetuada junto Secretaria 

de Obras e Viação, localizado na Rua Floriano Peixoto, nº2473, Centro, Mariluz – PR, de 

segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. Sem 

custos adicionais ao Município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 17 de setembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

A3D COMÉRCIO EIRELI 
CNPJ: 16.561.822/0001-81 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de agosto de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1076 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JADER MARTINS DE MELO, inscrito(a) no CPF Nº. 252.505.239-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 009A Lote 0024, PARQUE RES. VIENA III, AV THAIZE GOMES PELICERI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5546800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 17 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1076 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1076 / 2021   CADASTRO: 1-5546800  ZONA: 0007    QUADRA: 009A LOTE: 0024  

CONTRIBUINTE: JADER MARTINS DE MELO - CPF/CNPJ:  252.505.239-00

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, Nº 1966, CEP: 85812025 - CENTRO - CASCAVEL-PR APTO 701

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de agosto de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1207 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REGINALDO SALTON ALCAIDE, inscrito(a) no CPF Nº. 026.740.969-93, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0007, PARQUE DO LAGO, RUA CANARIO, nº. 2785, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3415100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 17 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1207 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1207 / 2021   CADASTRO: 1-3415100  ZONA: 0004    QUADRA: 0005 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: REGINALDO SALTON ALCAIDE - CPF/CNPJ:  026.740.969-93

ENDEREÇO: RUA PEDRO SIQUEIRA, Nº 1326, CEP: 85010330 - SANTANA - GUARAPUAVA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de agosto de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1209 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REGINALDO SALTON ALCAIDE, inscrito(a) no CPF Nº. 026.740.969-93, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0005, PARQUE DO LAGO, RUA CANARIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3414900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 17 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1209 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1209 / 2021   CADASTRO: 1-3414900  ZONA: 0004    QUADRA: 0005 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: REGINALDO SALTON ALCAIDE - CPF/CNPJ:  026.740.969-93

ENDEREÇO: RUA PEDRO SIQUEIRA, Nº 1326, CEP: 85010330 - SANTANA - GUARAPUAVA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1784 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALIMENTOS ZIOMAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 02.273.805/0001-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0009, JARDIM ALVORADA, RUA 31 DE MARCO, nº. 2406, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 916900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 17 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1784 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1784 / 2021   CADASTRO: 1-916900  ZONA: 0001    QUADRA: 0002 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ALIMENTOS ZIOMAR LTDA - CPF/CNPJ:  02.273.805/0001-34

ENDEREÇO: AVN ZAELI, Nº 2310  - PARQUE SAN REMO I, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-230

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 092/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/09/2021 FUNDEB R$ 226.333,45
15/09/2021 FUNDEB R$ 1.163.106,48
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.265/2021
Concede promoção por conhecimento ao servidor FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO 
SEGURA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO SEGURA 
GOMES, matrícula 997731, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.789.353-5-SSP-PR e 
inscrito no CPF n.º 055.770.739-01, nomeado em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
12019/2021, conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 
2013, a partir de 03 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.266/2021
Concede promoção por conhecimento à servidora KAMILLA DAYANE DA SILVA DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora KAMILLA DAYANE DA SILVA 
DE OLIVEIRA, matrícula 1005020, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.142.688-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 061.786.139-03, nomeada em 03 de 
setembro de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 12267/2021, a partir de 13 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 1.267/2021
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISTIANE 
GONÇALVEZ DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 14 de setembro de 2021, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora CRISTIANE GONÇALVEZ DE SOUZA, matrícula 981671, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.648.418-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n.º 006.735.569-21, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
12372/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 1.268/2021
Concede promoção por conhecimento à servidora JANAINA MACHADO FERRACINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora JANAINA MACHADO FERRACINI, 
matrícula 965981, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.919.728-5-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 070.755.389-00, nomeada em 07 de maio de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, passando do item “a”, Classe “A”, para o item 
“b”, Classe “B”, com base no art. 7º e seus parágrafos, e inciso II do art. 8º da Lei 
Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo n.º 12412/2021, a partir de 15 
de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 1.270/2021
Nomeia SILVESTRE ROBERTO DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear SILVESTRE ROBERTO DE LIMA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3937106-5-SESP-PR, inscrito no CPF nº 710.953.579-72, para ocupar o 
cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 18 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 1.271/2021
Nomeia MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.283.868-8-SESP-PR, inscrito no CPF nº 005.011.879-01, para 
ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo, lotado na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, a partir 
de 18 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 1.272/2021
Designa o servidor JOAO PAULO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor JOAO PAULO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.820.690-1 -SSP-PR, inscrito no CPF nº 027.161.149-94, admitido 
em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público de Servente 
Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para 
responder como Secretário Municipal de Serviços Públicos, ficando revogada a 
portaria nº 2041 de 09 de outubro de 2019, a partir de 18 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

CONsELhO MUNICIPAL DOs DIREITOs 
DA CRIANçA E DO ADOLEsCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
Súmula: Prorroga o prazo para conclusão do Processo Administrativo nº. 001//2021 
e Processo Administrativo nº. 002/2021 para apurar o cometimento de falta funcional 
praticada por Conselheira Tutelar no exercício da função
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº. 4.069, de 15 de abril de 2015, 
no Regimento Interno,
CONSIDERANDO o Requerimento encaminhado pelo presidente da Comissão 
Especial de Processo Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, por 
suposta inobservância dos deveres funcionais praticados por Conselheiras Tutelares.
Parágrafo Único. O prazo de prorrogação será de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 17 de setembro de 2021.
Dennis Auizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Republicação por Retificação de Edital
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OFICINAS DE DANÇA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DE CAPOEIRA 
ADAPTADA PARA PESSOAS IDOSAS, USUÁRIAS DO SISTEMA DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 01/10/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 17 de setembro de 2021.
Juliana c. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 215/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de RESCINDENTE, e de outro 
o SINDICATO RURAL DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 05.783.398/0001-01, com sede na Rua São Paulo, 321 – Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Presidente, Fernando Tavares Ferreira, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 3.655.941-1 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 500.382.309-68, doravante denominado RESCINDIDO, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 013/2020, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020), considerando o disposto nos artigos 
78, XII e XVII, e 79, II, ambos da Lei nº 8.666/93 e a manutenção do interesse público 
adstrito ao objeto do referido Contrato Administrativo, que fazem de acordo com as 
seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL:
1.0 Pelo presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, pactuam as partes, 
de comum acordo, em rescindir o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020, 
oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 017/2020) promovido pelo RESCINDENTE, que tem como objeto a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA SÃO PAULO, 321 – CENTRO, NA CIDADE 
DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FINS DE ALMOXARIFADO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, a partir de 1º/09/2021, em razão de não ser mais conveniente para 
o RESCINDENTE a manutenção da referida locação, por observância ao interesse 
público adstrito.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL tem como fundamento os artigos 
os artigos 78, XII e XVII, e 79, II, ambos da Lei nº 8.666/93.
2.2 Verificada a conveniência para a RESCINDENTE, bem como a ausência 
de prejuízos ao RESCINDIDO, as partes exoneram-se de qualquer reclamação 
futura, administrativa ou judicial, decorrente do presente TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO:
3.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, com renúncia expressa por qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, onde as partes dão como título executivo o 
presente instrumento.
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente termo, 
de comum acordo, com duas cópias de igual teor, as partes contratantes e duas 
testemunhas, que a tudo assistiram.
Tuneiras do Oeste, 17 de setembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal SINDICATO RURAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Fernando Tavares Ferreira
Presidente
Rescindente Rescindido
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2 . 
_______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. S. Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 3669/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
          R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ Motorista, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e carteira de identidade 
RG sob nº 1.644.184-8 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
Universitário Evangélico Mackenzie, nos dias 16 e 17 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de setembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal            

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
ERRATA:
ONDE SE LÊ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO MÓVEIS 
PLANEJADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEIA-SE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO MÓVEIS PLANEJADOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas ALEX KNIERIM DOS 
REIS - ME, inscrita no CNPJ de nº. 05.802.169/0001-89, tendo seu menor preço o 
valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita 
no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu menor preço o valor de               R$ 
186.613,00 (cento e oitenta e seis mil seiscentos e treze reais) e SIDNEI PRIORI 
– AÇOUGUE - ME, inscrita no CNPJ de nº. 08.266.693/0001-70, tendo seu menor 
preço o valor de R$ 107.177,00 (cento e sete mil cento e setenta e sete reais).
Tapira, 16 de Setembro de 2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 235/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 48/2021, da Diretoria de Planejamento Orçamentário;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 5.256.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta e seis mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.406.000,00 (dois milhões, quatrocentos e seis mil 
reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70075 - Recapeamento Asfáltico  Convenio 519/2020 - CEDU - SIT 
46240, no valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 235  DE  16/09/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e boca de Lobo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70075  R$  2.850.000,00
TOTAL GERAL  R$  2.850.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3123 Amortização e Encargos de Financiamentos 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A 
DÍVIDA POR CONTRATO 1000  R$    585.000,00
28.846.0000.3126 Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 1000  R$    700.000,00
28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP 3.3.90.47.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1000  R$  1.000.000,00
TOTAL GERAL  R$  2.285.000,00
ÓRGÃO: 22. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
UNIDADE:  22.001. - COORDENADORIA DO PROCON
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
14.422.0020.2010 Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 1000  R$        1.000,00
TOTAL GERAL  R$        1.000,00
ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE:  21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.08.00.00 O U T R O S 
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1000  R$        1.000,00
TOTAL GERAL  R$        1.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.002. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      35.000,00
TOTAL GERAL  R$      35.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.1.90.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$      30.000,00
TOTAL GERAL  R$      30.000,00
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.364.0015.2170 Manutenção do Ensino Superior 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$        5.000,00
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1000  R$      
49.000,00
TOTAL GERAL  R$      49.000,00
 TOTAL GERAL                          5.256.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 235 DE 16/09/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE:  02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2003 Manutenção da Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      
50.000,00
TOTAL GERAL  R$      50.000,00
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    100.000,00
TOTAL GERAL  R$    100.000,00
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    250.000,00
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
50.000,00
04.129.0002.2205 S.M.F - Divulgação e Publicidade 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      90.000,00
TOTAL GERAL  R$    390.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P.H
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2099 Manutenção da Secretaria de Obras,  Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      
70.000,00
TOTAL GERAL  R$      70.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
13.392.0022.1022 Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação Cultural 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$      45.000,00
13.392.0022.1022 Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação Cultural 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$    190.000,00
15.451.0005.1350 Obras de Infraestrutura e Revitalização de Avenidas 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$      60.000,00
TOTAL GERAL  R$    295.000,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2077 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    250.000,00
15.453.0006.2029 Manter e Equipar Terminais Rodoviários 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    450.000,00
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
22.661.0007.1042 Divulgação Indústria e Comércio 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      20.000,00
23.691.0007.2132 Capacitação Profissional 3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 
 R$      40.000,00
23.691.0007.2271 Capacitação dos Empresários 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$    100.000,00
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE:  11.004. - Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 3.3.50.41.00.00 
CONTRIBUIÇÕES 1000  R$        9.000,00
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 3.3.70.41.00.00 
CONTRIBUIÇÕES 1000  R$        9.000,00
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        9.000,00
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1000  R$        9.000,00
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 3.3.90.33.00.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1000  R$        9.000,00
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$        9.000,00
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        9.000,00
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$        
9.000,00
19.573.0007.2279 Fundo do Incentivo a Ciência, Tecnologia e Informação 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$        9.000,00
TOTAL GERAL  R$      81.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.122.0008.2103 Paticipação na Manutenção e Divulgação dos Eventos Realizados no Parque de 
Exposição 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
75.000,00
TOTAL GERAL  R$      75.000,00
ÓRGÃO: 13. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    200.000,00
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$    220.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
06.181.0016.1309 S.M.D.S - Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1000  R$      90.000,00
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.1.91.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$      25.000,00
06.181.0016.2215 Promoção e participação de curso de treinamento e atualização. 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$      15.000,00
TOTAL GERAL  R$    130.000,00
ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE:  21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      50.000,00
27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      80.000,00
27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$      15.000,00
27.811.0019.2092 Esporte de Rendimento 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOAS FÍSICAS 1000  R$      40.000,00
27.811.0019.2092 Esporte de Rendimento 3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 1000  R$      10.000,00
27.812.0019.2175 Desporto Comunitário e Social 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1000  R$      30.000,00
27.812.0019.2175 Desporto Comunitário e Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$    235.000,00
ÓRGÃO: 22. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
UNIDADE:  22.001. - COORDENADORIA DO PROCON
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
14.422.0020.2010 Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
 TOTAL GERAL                         2.406.000,00

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 76/2021
REVOGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 75/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 76/2021 de 23 de agosto de 2021 – 16ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 206º Ricardo Sampaio Dias Secretaria Municipal De Educação 15/09/2021 11421-00013/MS R$ 1.301,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 77/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 81/2021 de 06 de setembro de 2021 – 17ª Chamada
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 55° Heloise Gardim De Almeida Secretaria Municipal De Educação 21/09/2021 7904637/0030-PR R$ 1.797,66
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 225° Michelly Maria Ortiz Secretaria Municipal De Educação 21/09/2021 0607804/0060-PR R$ 1.301,71
2 237° Andrea Pessotti Secretaria Municipal De Educação 21/09/2021 029362/00352-SP R$ 1.301,71
3 238° Danubia Gisele Da Silva Aguiar Secretaria Municipal De Educação 21/09/2021 1321919/001/0-PR R$ 1.301,71
4 241° Ediefison Da Silva Parra Secretaria Municipal De Educação 21/09/2021 4851505/001-0-PR R$ 1.301,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 17 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 71/2021 
 

ID: 2229 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS PARA ATENDER A DEMANDA 
DE PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
VALOR – R$ 34.890,00 (trinta e quatro mil e oitocentos e noventa reais). 
 
Item Especificação Unidade Quant. Marca Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

5 SUPLEMENTO EM PO NUTRICIONALMENTE COMPLETO, COM EXCELENTE 
PERFIL LIPIDICO, ACRESCIDO DE FIBRAS PREBIOTICAS, INDICADO PARA 
NECESSIDADES INDIVIDUAIS  E / OU CONDIÇOES CLINICAS ESPECIFICAS 
PARA RECUPERAÇÃO  / OU MANUTENÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL. 
NORMOCALORICO, NORMOLIPIDICO  (29%) , NORMOPROTEICO (15%), 
NORMOGLICIDICO (56%) EMBALAGEM DE 900G, ENSURE OU SIMILAR. 
SABORES MORANGO, BAUNILHA E CHOCOLATE CONFORME A 
NECESSIDADE  SOLICITADA. 

Unidade 300 
ENSURE 

/ 
ABBOTT 

116,30 34.890,00 

 
VIGÊNCIA – 17 de Setembro de 2021 a 17 de Setembro de 2022 
 
Tapira, 17 de Setembro de 2021 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 73/2021
ID: 2231
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ALEX KNIERIM DOS REIS - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR – R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA – 17 de Setembro de 2021 a 17 de Setembro de 2021
Tapira, 17 de Setembro de 2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 74/2021
ID: 2232
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR – R$ 186.613,00 (cento e oitenta e seis mil seiscentos e treze reais).
VIGÊNCIA – 17 de Setembro de 2021 a 17 de Setembro de 2022
Tapira, 17 de Setembro de 2021

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 72/2021 
 

ID: 2230 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
 
CONTRATADA – MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS PARA ATENDER A DEMANDA 
DE PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
VALOR – R$ 87.150,00 (oitenta e sete mil cento e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Unidade Quant. Marca Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral sabor artificial de baunilha. Com 
densidade calórica de 1,2kcal/ml - Normocalórica, normoprotéica e 
normolipídica, com 100% proteína isolada de soja, vitaminas e minerais; Sem 
adição de sacarose, zero lactose e zero glúten. Embalagem Tetrapark de 1L, 
Isosource Soya ou similar. 

Unidade 1800 ISOSOURCE 
SOYA 

17,00 30.600,00 

2 Suplemento em pó para Nutrição Enteral e Oral, com combinação exclusiva de 
cálcio, proteína  e vitamina D, com 26 vitaminas e minerais. Sem sabor, pode 
ser adicionado em receitas doces e salgadas. Para pessoas especialmente 
depois dos 50 anos que necessitem de auxilio na manutenção dos ossos e 
músculos. Contem por porção 20g de proteína, 480mg de cálcio e 11ug de 
vitamina D acrescido de prebiótico. Zero adição de açúcares.  Não contem 
glúten. Embalagem com 740g, Nutren Sênior Pó ou similar 

Unidade 350 NUTREN 
SENIOR 

83,00 29.050,00 

3 Fórmula infantil em pó para lactantes de 0-6 meses de idade, com proteínas 
lácteas e prebióticos (GOS/FOS), DHA e ARA e nucleotídeos. Embalagem com 
800g, Aptamil 1 ou similar 

Unidade 300 NAN 
CONFORT 1 

33,00 9.900,00 

4 MODULO DE PROTEINA COM 100%  DE PROYEINA DO SORO DO LEITE, 
INDICADO PARA PACIENTES COM NECESSIDADES PROTEICAS 
ELEVADAS, HIPERPROTÉICO  (97%) SEM SABOR. EMBALAGEM DE 300G, 
FRESUBIN OU SIMILAR. 

Unidade 200 NUTREN 
JUST 
PROTEIN 

88,00 17.600,00 

 
VIGÊNCIA – 17 de Setembro de 2021 a 17 de Setembro de 2022 
 
Tapira, 17 de Setembro de 2021 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 75/2021
ID: 2233
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – SIDNEI PRIORI – AÇOUGUE - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR – R$ 107.177,00 (cento e sete mil cento e setenta e sete reais).
VIGÊNCIA – 17 de Setembro de 2021 a 17 de Setembro de 2022
Tapira, 17 de Setembro de 2021

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  29.219.460,00  4.479.999,49  18.660.948,62 14,73  61,35  11.754.694,68 30.415.643,30

    RECEITAS CORRENTES  29.219.460,00  4.479.999,49  18.255.008,92 15,16  61,78  11.293.087,54 29.548.096,46

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.707.400,00  240.856,15  1.738.382,40 14,11  101,81 -30.982,40 1.707.400,00

        Impostos  1.366.800,00  215.076,89  1.500.273,41 15,74  109,77 -133.473,41 1.366.800,00

        Taxas  340.600,00  25.779,26  238.108,99 7,57  69,91  102.491,01 340.600,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.369.800,00  230.850,63  963.474,65 16,85  70,34  406.325,35 1.369.800,00

        Contribuições Sociais  757.000,00  133.590,34  540.304,44 17,65  71,37  216.695,56 757.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  612.800,00  97.260,29  423.170,21 15,87  69,06  189.629,79 612.800,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.400.340,00  64.351,00  243.306,07 4,60  17,37  1.157.034,44 1.400.340,51

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  13.000,00  30,00  660,00 0,23  5,08  12.340,00 13.000,00

        Valores Mobiliários  1.387.340,00  64.321,00  242.646,07 4,64  17,49  1.144.694,44 1.387.340,51

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  8.620,00  4.683,00  56.820,28 54,33  659,17 -48.200,28 8.620,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  14.260,00 0,00  0,00 -14.260,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  8.620,00  4.683,00  42.560,28 54,33  493,74 -33.940,28 8.620,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.960.300,00  3.689.863,33  14.276.754,76 15,22  58,90  9.962.167,04 24.238.921,80

        Transferências da União e de suas Entidades  13.463.600,00  2.306.519,55  8.519.163,00 16,78  61,99  5.223.058,80 13.742.221,80

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.868.900,00  915.477,30  3.752.812,59 13,33  54,63  3.116.087,41 6.868.900,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.627.800,00  452.968,45  1.989.881,14 12,49  54,85  1.637.918,86 3.627.800,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  14.898,03  14.898,03 0,00  0,00 -14.898,03 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  773.000,00  249.395,38  976.270,76 30,30  118,62 -153.256,61 823.014,15

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  13.000,00  0,00  106.103,85 0,00  168,38 -43.089,70 63.014,15

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  760.000,00  249.395,38  870.166,91 32,82  114,50 -110.166,91 760.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  405.939,70 0,00  46,79  461.607,14 867.546,84

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  405.939,70 0,00  46,79  461.607,14 867.546,84

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  356.571,42 0,00  43,58  461.607,14 818.178,56

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  49.368,28 0,00  100,00  0,00 49.368,28

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.085.900,00  170.811,97  680.744,10 15,73  62,69  405.155,90 1.085.900,00

 30.305.360,00  31.501.543,30  4.650.811,46  19.341.692,72 14,76  61,40  12.159.850,58SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 30.305.360,00  31.501.543,30  4.650.811,46  14,76  19.341.692,72  61,40  12.159.850,58

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  30.305.360,00  31.501.543,30  4.650.811,46  14,76  19.341.692,72  12.159.850,58 61,40

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.018.595,48

 2.018.595,48  2.018.595,48

 2.018.595,48

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.450.480,00  31.019.258,78  4.313.520,34  16.142.157,63  4.341.065,68  16.142.132,63  15.859.753,85 14.877.101,15  14.877.126,15

    DESPESAS CORRENTES  27.363.830,00  28.135.280,76  4.032.161,89  14.891.768,88  4.059.707,23  14.891.743,88  14.609.365,10 13.243.511,88  13.243.536,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.918.012,93  15.524.925,42  2.277.341,77  8.742.562,24  2.292.208,81  8.742.562,24  8.739.060,49 6.782.363,18  6.782.363,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  60.000,00  90.000,00  16.948,28  58.445,41  16.948,28  58.445,41  58.445,41 31.554,59  31.554,59

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.385.817,07  12.520.355,34  1.737.871,84  6.090.761,23  1.750.550,14  6.090.736,23  5.811.859,20 6.429.594,11  6.429.619,11

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  11.385.817,07  12.520.355,34  1.737.871,84  6.090.761,23  1.750.550,14  6.090.736,23  5.811.859,20 6.429.594,11  6.429.619,11

    DESPESAS DE CAPITAL  736.650,00  2.533.978,02  281.358,45  1.250.388,75  281.358,45  1.250.388,75  1.250.388,75 1.283.589,27  1.283.589,27

      INVESTIMENTOS  478.650,00  2.225.978,02  220.148,41  1.007.383,37  220.148,41  1.007.383,37  1.007.383,37 1.218.594,65  1.218.594,65

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  258.000,00  308.000,00  61.210,04  243.005,38  61.210,04  243.005,38  243.005,38 64.994,62  64.994,62

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 350.000,00  350.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.854.880,00  2.500.880,00  383.715,90  1.419.796,28  383.715,90  1.419.796,28  1.419.796,28 1.081.083,72  1.081.083,72

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  33.520.138,78 30.305.360,00  17.561.953,91 4.697.236,24  17.561.928,91 4.724.781,58  17.279.550,13 15.958.184,87  15.958.209,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  30.305.360,00  33.520.138,78  4.697.236,24  17.561.953,91  4.724.781,58  17.561.928,91  17.279.550,13 15.958.184,87  15.958.209,87

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.779.763,81- - 1.779.738,81  2.062.142,59

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  30.305.360,00  33.520.138,78  4.697.236,24  19.341.692,72  4.724.781,58  19.341.692,72  19.341.692,72- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 17/set/2021 as 11h e 31m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.085.900,00  170.811,97  680.744,10 15,73  62,69  405.155,90 1.085.900,00

    RECEITAS CORRENTES  1.085.900,00  170.811,97  680.744,10 15,73  62,69  405.155,90 1.085.900,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.085.900,00  170.811,97  680.744,10 15,73  62,69  405.155,90 1.085.900,00

        Contribuições Sociais  1.085.900,00  170.811,97  680.744,10 15,73  62,69  405.155,90 1.085.900,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.854.880,00  2.500.880,00  383.715,90  1.419.796,28  383.715,90  1.419.796,28  1.419.796,28 1.081.083,72  1.081.083,72

    DESPESAS CORRENTES  1.854.880,00  2.500.880,00  383.715,90  1.419.796,28  383.715,90  1.419.796,28  1.419.796,28 1.081.083,72  1.081.083,72

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.114.880,00  1.120.880,00  142.715,90  578.796,28  142.715,90  578.796,28  578.796,28 542.083,72  542.083,72

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  740.000,00  1.380.000,00  241.000,00  841.000,00  241.000,00  841.000,00  841.000,00 539.000,00  539.000,00

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureira

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0228/2021
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ORLA DO LAGO MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR, INCLUINDO PISTA DE CAMINHADA, 
BANCOS, QUADRA DE AREIA, QUIOSQUES E PAISAGISMO. LOCALIZAÇÃO: NOROESTE DO ESTADO DO 
PARANÁ, LATITUDE: 23°43’35.9’’S; 52°51’50.9’’W.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 005/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIARIA LTDA - EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 221 (duzentos e vinte e um) dias
VALOR: R$-992.626,39 (novecentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de setembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 227/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO EM AUTO ELÉTRICA, PARA ATENDER FROTA MUNICIPAL 
EM GERAL, COM ATENDIMENTO NO PÁTIO DE MÁQUINAS MUNICIPAIS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.
MODALIDADE: Pregão n° 42/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 05651513981.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-36.000,00 (trinta e seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de setembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MuNiCipaL De São jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETÔNICO 76-2021
O Município de São Jorge do Patrocínio-Paraná, torna público que realizará no dia 01/10/2021, as 13h30min por meio 
de INTERNET, licitação modalidade de Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote, através do sistema Pregão bolsa 
de Licitações do Brasil, para: Aquisição de uma peletizadeira nova, para o município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
convênio 901603/2020-MDA. Valor R$: 150.000,00 (cento e cinquenta mil e reais). Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, Depart. de Licitações, de 2ª á 6ª feira no horário de expediente, 
ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou bllcompras.com, fone 441 – 30974600.
DAT São Jorge do Patrocínio, 13 de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 97/2021
Estabelece novas medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19, altera o Decreto nº 94, de 10 de setembro de 2021 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, no uso das suas atribuições legais pelo inciso I, II e III, 
do art. 10 e art. 151, ambos da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio, e
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual n° 8.705, de 14 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO a verificação de queda na taxa de ocupação de leitos de UTI para COVID-19 nas últimas semanas 
e o crescimento contínuo nas taxas de vacinação e imunização da população;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica mantida a decretação de emergência em saúde pública efetivada em 18 de março de 2020, devendo 
ser adotadas por todos os entes da Administração Pública do Município de São Jorge do Patrocínio, inclusive pela 
iniciativa privada, em regime de colaboração no enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da 
infecção humana pelo COVID-19.
Art. 2º Fica suprimido o §3º do art. 3º do Decreto nº 94, de 10 de setembro de 2021, a partir da publicação deste ato.
“§3º - Horário limite de funcionamento 00 hora;”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio, em 17 de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 082/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: R. TROVO 
INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 24.904.541/0001-02, com sede à ESTRADA SÃO 
HENRIQUE, nº  , POSTO FISCAL - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. LUIZ SÉRGIO TROVO, portador(a) do RG. nº 104192947 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 049.249.389-80, residente e domiciliado à Rua Manoel Mendes da Silva, nº 41, Centro, São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 20/2021, Processo n° 
60, data da homologação da licitação 22/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VL/UNIT 
VL.TOTAL
2 UND 500 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM LUMINÁRIAS NAS VIAS 
PÚBLICAS COM ALTURA DE ATÉ 6 METROS. 125 40,00 5.000,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 49.700,00 R$ 5.000,00 R$ 54.700,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio - PR, 14 de SETEMBRO de 2021.

prefeitura MuNiCipaL De São jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 280/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AZMSJ COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIF.LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à AV. MARCIONILIO PEREIRA 
DOS SANTOS, nº 508, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador(a) do RG. nº  57826878 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 762.096.959-49, residente e domiciliado à Av. Rio Grande do Norte, nº 3101 na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 69/2021, Processo n° 181, data da 
homologação da licitação 17/09/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PREGÃO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES EM GERAL, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, NO EXERCÍCIO DE 2021/2022. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-224.503,15-(duzentos e vinte e quatro mil quinhentos e três reais e quinze centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 17/09/2021 e término previsto para 
17/09/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de setembro de 2021.

prefeitura MuNiCipaL De São jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 69/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 181/2021, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 063/2021 
de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 69/2021, que tem por objeto: CONSTITUI OBJETO 
DO PRESENTE PREGÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES EM 
GERAL, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, NO EXERCÍCIO DE 
2021/2022..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF.LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/09/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De São jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETÔNICO 74-2021
O Município de São Jorge do Patrocínio-Paraná, torna público que realizará no dia 01/10/2021, as 08h00min por meio 
de INTERNET, licitação modalidade de Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote, através do sistema Pregão bolsa 
de Licitações do Brasil, para: Aquisição de uma pá carregadeira nova, para o Município de São Jorge do Patrocínio-PR, 
convênio 909433/2020-MDA. Valor R$ 342.575,00 (trezentos e quarenta e dois mil quinhentos e setenta reais). Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, Depart. de Licitações, de 2ª á 6ª feira no 
horário de expediente, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou bllcompras.com, fone 441 – 30974600.
DAT São Jorge do Patrocínio, 13 de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.500.273,41 1.366.800,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  313.204,37 335.700,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  782.667,82 472.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  113.409,26 162.100,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  290.991,96 397.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  13.044.113,22 21.680.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  8.282.809,63 13.370.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.823.661,62 12.300.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  459.148,01 1.070.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.984.897,17 7.100.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  61.406,50 100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  205.546,22 410.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  509.453,70 700.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.046.800,00  14.544.386,63

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.122.000,00  2.516.993,04

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.639.700,00  1.119.103,62

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.991.279,84 3.639.800,03

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.991.279,84 3.639.800,03

      6.1.1- Principal  1.989.881,14 3.627.800,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  1.398,70 12.000,03

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -494.200,00 -527.111,90

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 44.512,49

 44.512,49

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.035.792,33
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.688.904,51  0,00 1.746.594,08  1.746.594,08  1.746.594,08

    10.1- Educação Infantil  1.459.500,00  0,00 992.387,14  992.387,14  992.387,14

      10.1.1 - Creche  1.459.500,00  0,00 992.387,14  992.387,14  992.387,14

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.229.404,51  0,00 754.206,94  754.206,94  754.206,94

11- OUTRAS DESPESAS  609.220,66  0,00 212.276,86  212.276,86  212.276,86

    11.1- Educação Infantil  303.312,49  0,00 131.488,33  131.488,33  131.488,33

      11.1.1 - Creche  303.312,49  0,00 131.488,33  131.488,33  131.488,33

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  305.908,17  0,00 80.788,53  80.788,53  80.788,53

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)

 3.298.125,17  1.958.870,94  1.958.870,94  0,00 1.958.870,94

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  1.746.594,08  1.746.594,08  1.746.594,08  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 2.002.730,21  2.002.730,21  2.002.730,21  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.393.895,89  1.746.594,08  1.746.594,08  87,71

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  199.127,98 -11.450,37 -0,58-11.450,37

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 12.722,17 133.919,67

 27.055,05

 0,00

 0,00

 0,00

 31.790,32

 0,00 27.055,05 -14.332,88

 0,00

 31.790,32

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  488.300,00  0,00 119.094,02  119.094,02  119.094,02

    24.1 - Creche  488.300,00  0,00 119.094,02  119.094,02  119.094,02

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.061.400,00  0,00 868.762,80  868.762,80  865.329,12

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 987.856,82 2.549.700,00  0,00 987.856,82  984.423,14
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-527.111,90

 3.022.377,35

 0,00

 3.549.489,25

 0,00

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  3.636.096,66  3.549.489,25  24,40

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 476.800,02  213.210,57

    35.1- Salário-Educação  309.500,01  138.041,13

    35.2- PDDE  1.000,00  780,00

    35.3- PNAE  95.400,00  47.595,80

    35.4 - PNATE  67.000,00  26.430,53

    35.5- Outras Transferências do FNDE  3.900,01  363,11

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.600,00  499,47

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 46.000,12  4.605,36

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  206.000,00  23.787,96

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 730.400,15  242.103,36

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  137.000,00  9.329,06  9.329,06  9.329,06  0,00

    41.1- Creche  137.000,00  9.329,06  9.329,06  9.329,06  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.078.716,37  346.773,53  346.773,53  284.693,43  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  101.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.316.716,37  356.102,59  356.102,59  294.022,49  0,00
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  6.643.228,86  3.201.345,20  3.135.831,42 3.201.345,20  0,00

    47.1- Despesas Correntes  6.612.578,86  3.201.345,20  3.135.831,42 3.201.345,20  0,00

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.605.805,17  2.760.071,17  2.760.071,17 2.760.071,17  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 435.187,32  177.559,27  177.559,27 177.559,27  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.571.586,37  263.714,76  198.200,98 263.714,76  0,00

    47.2- Despesas de Capital  30.650,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  30.650,00  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 44.512,49  0,10

 1.991.279,84  138.041,13

 0,00  0,00

 33.062,12  17.713,16

 17.713,16 33.062,12

 2.002.730,21  120.328,07

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 17/set/2021 as 11h e 36m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 22.156,34  22.156,34

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 22.156,34

 0,00

 3.409.200,66  3.409.200,66  3.373.263,48

 3.381.165,75  3.381.165,75  3.346.063,17

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.112.785,79

 1.268.379,96

 0,00

 5.878,57  5.878,57  5.043,97

 1.268.379,96  1.233.277,38

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 24,01  24,01

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  2.112.785,79  3.381.165,75  0,00  0,00  0,00  1.290.536,30 0,00 0,00 22.156,34 1.268.379,96

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  111.698,26  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2014  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)  0,00  0,00  0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 70,46 1.494.400,00  1.773.021,80  1.249.232,38RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 74,26 1.320.400,00  1.599.021,80  1.187.398,93    Proveniente da União

 35,54 174.000,00  174.000,00  61.833,45    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 240,95 16.500,00  16.500,04  39.756,47OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.789.521,84  1.288.988,85 1.510.900,00  72,03

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 951.280,00  1.031.645,35  711.881,54  711.881,54ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  703.546,85 69,00  69,00  68,20

 951.280,00  1.031.645,35  711.881,54  711.881,54    Despesas Correntes  703.546,85 69,00  69,00  68,20

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 380.000,00  380.000,00  201.003,32  201.003,32ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 201.003,32 52,90  52,90  52,90

 380.000,00  380.000,00  201.003,32  201.003,32    Despesas Correntes  201.003,32 52,90  52,90  52,90

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 9.100,00  9.100,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 9.100,00  9.100,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 125.720,00  125.720,00  359,40  359,40VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  359,40 0,29  0,29  0,29

 124.720,00  124.720,00  359,40  359,40    Despesas Correntes  359,40 0,29  0,29  0,29

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 43.000,00  43.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 42.000,00  42.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  373.905,07  339.572,12  339.572,12OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  339.572,12 90,82  90,82  90,82

 0,00  373.905,07  339.572,12  339.572,12    Despesas Correntes  339.572,12 90,82  90,82  90,82

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.963.370,42 1.509.100,00  1.252.816,38  1.252.816,38  1.244.481,69 63,81  63,81  63,38
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.306.407,25  6.672.772,60  4.121.082,20  4.121.082,20  4.076.810,33 61,76  61,76  61,10

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 380.000,00  380.000,00  201.003,32  201.003,32  201.003,32 52,90  52,90  52,90

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 9.100,00  9.100,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  143.320,00  143.320,00  359,40  359,40  359,40 0,25  0,25  0,25

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  44.000,00  44.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  373.905,07  339.572,12  339.572,12  339.572,12 90,82  90,82  90,82

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 6.882.827,25  7.623.097,67  4.662.017,04  4.662.017,04  4.617.745,17 61,16  60,58 61,16

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.436.548,27 3.472.485,45 3.472.485,45 5.723.012,04 5.373.727,25  60,05 60,68 60,68

 62,60  62,60  62,17 1.509.100,00  1.900.085,63  1.189.531,59  1.189.531,59  1.181.196,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 17/set/2021 as 11h e 38m.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.366.800,00  1.366.800,00  1.500.273,41  109,77

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  335.700,00  335.700,00  313.204,37  93,30

      IPTU  304.900,00  304.900,00  241.027,44  79,05

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  30.800,00  30.800,00  72.176,93  234,34

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  472.000,00  472.000,00  782.667,82  165,82

      ITBI  472.000,00  472.000,00  782.667,82  165,82

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  162.100,00  162.100,00  113.409,26  69,96

      ISS  159.400,00  159.400,00  111.279,47  69,81

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.700,00  2.700,00  2.129,79  78,88

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  397.000,00  397.000,00  290.991,96  73,30

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  61,06 20.610.000,00  20.610.000,00  12.584.965,21

    Cota-Parte FPM  63,61 12.300.000,00  12.300.000,00  7.823.661,62

    Cota-Parte ITR  50,13 410.000,00  410.000,00  205.546,22

    Cota-Parte IPVA  72,78 700.000,00  700.000,00  509.453,70

    Cota-Parte ICMS  56,13 7.100.000,00  7.100.000,00  3.984.897,17

    Cota-Parte IPI-Exportação  61,41 100.000,00  100.000,00  61.406,50

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 21.976.800,00 21.976.800,00  14.085.238,62  64,09

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 5.355.127,25  5.641.127,25  3.409.200,66  3.409.200,66 60,43  60,43ATENÇÃO BÁSICA (IV)  3.373.263,48  59,80

 5.321.127,25  5.607.127,25  3.409.200,66  3.409.200,66 60,80  60,80    Despesas Correntes  3.373.263,48  60,16

 34.000,00  34.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 17.600,00  17.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 17.600,00  17.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.659.727,25 5.373.727,25  3.409.200,66  3.409.200,66 60.24  60,24  3.373.263,48  59,60
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prefeitura MuNiCipaL De São jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETÔNICO 75-2021
O Município de São Jorge do Patrocínio-Paraná, torna público que realizará no dia 01/10/2021, as 10h30min por meio 
de INTERNET, licitação modalidade de Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote, através do sistema Pregão bolsa 
de Licitações do Brasil, para: Aquisição de um caminhão toco novo, para o município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
convênio 903482/2020-MDA. Valor R$: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Informações sobre o presente 
edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, Depart. de Licitações, de 2ª á 6ª feira no horário de 
expediente, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou bllcompras.com, fone 441 – 30974600.
DAT São Jorge do Patrocínio, 13 de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº020/2021
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 120/2021; 126/2021 e 128/2021, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte 
e Lazer, Ofício nº027/2021 e 028/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 04/10/2021, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
8 THIAGO REIS DE PAULA 02/01/1997 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES – 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
3 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO 15/10/1972 50.00
4 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (Exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 17 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
LEI N° 3057, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS (FR 1031) R$ 65.400,00
TOTAL   R$ 65.400,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) R$ 65.400,00
TOTAL     R$ 65.400,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 17 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
LEI N° 3058, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
349.975,00 (trezentos e quarenta e nove mil e novecentos e setenta e cinco reais) por Superávit Financeiro, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 518) R$ 349.975,00
TOTAL    R$ 349.975,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 349.975,00
TOTAL     R$ 349.975,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 17 dias do mês de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO N° 269, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.057 de 17 de setembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS (FR 1031) R$ 65.400,00
TOTAL   R$ 65.400,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) R$ 65.400,00
TOTAL     R$ 65.400,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO N° 270, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.058 de 17 de setembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
349.975,00 (trezentos e quarenta e nove mil e novecentos e setenta e cinco reais) por Superávit Financeiro, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 518) R$ 349.975,00
TOTAL    R$ 349.975,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 349.975,00
TOTAL     R$ 349.975,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2021
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, e contratação de empresa para o fornecimento e lançamento de concreto FCK 20 Mpa 
para manutenção do Cemitério Municipal de Pérola.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 29/09/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 17 de setembro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVESA DA CUNHA
Prefeita Municipal

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, e contratação de empresas para o fornecimento de 
materiais de construção em geral para manutenção do Cemitério Municipal de Pérola.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 28/09/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 17 de setembro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVESA DA CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº32/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de veículos e maquinários 
pertencentes a frota do município de Perobal,.
TIPO: Menor Preço - POR LOTE
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 56.160,00
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 13 de outubro de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 17 de setembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FÁBIO CÉSAR BELEZI
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 007/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO:  MÉDICO VETERINÁRIO
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 RAQUEL CRISTINA BREDT GRECA 001 054.698.169-07
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16
 de Setembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 271/2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Meio Ambiente do Município de Perobal – PR , e 
dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor LUIZ CARLOS BARRADAS, Secretário de Meio Ambiente do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para protocolar junto ao Gabinete do Deputado Estadual MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO e também junto a Secretaria de Estadual de Meio Ambiente os Ofícios nº 004/2021 e 005/2021, 
referente à viabilização de inclusão do Município de Perobal no Programa CASTRA PET, além de tratar de assuntos 
relacionados ao VIGIASUS na Secretaria Estadual de Saúde, no período de 19 a 21 de Setembro de 2021, cabendo-
lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 17 de Setembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 148/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: CREPALDI, CREPALDI & CIA LTDA – ME.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica leve preventivos ou corretivo em veículos 
da frota do Município de Nova Olímpia, a ser executados no pátio da oficina da proponente vencedora, por um período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial Nº 031/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 17 de setembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A AGOSTO/2.021

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente  42.400,00  48.249,53  936,00  936,00  936,00

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

 5.900,00  11.749,53  180,00  180,00  180,006005 - Incentivo CMDCA  - Delib. 084/2019

 25.500,00  25.500,00  756,00  756,00  756,006006 - Incentivo Atenção à Criança e Adolescente- Delib. 089/2019

 7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,006007 - Manutenção do Programa Medidas Socioeducativas

 42.400,00  48.249,53  936,00  936,00  936,00TOTAL

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
Pago

Orçamento
Inicial

Destinado

Orçamento
Atualizado
Destinado

Valor
Empenhado

Destinado

Valor
Liquidado
Destinado

Valor
Pago

Destinado
PROJETOS / ATIVIDADES - NÃO EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescen  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

2120 - Manutenção AFAI/MSE/FIA Delib. 095/2017 - FIA  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Total  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 56.400,00  62.249,53  936,00  936,00  936,00TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 42.400,00  48.249,53  936,00  936,00  936,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 91,92 28.450.480,00  31.019.258,78  4.313.520,34  16.142.157,63  14.877.101,15  4.341.065,68  16.142.132,63  91,92  14.877.126,15

LEGISLATIVA  1.133.322,81  1.133.322,81  162.776,55  603.841,27  3,44  529.481,54  162.776,55  603.841,27  3,44  529.481,54
Ação Legislativa  1.133.322,81  1.133.322,81  162.776,55  603.841,27  3,44  529.481,54  162.776,55  603.841,27  529.481,54 3,44

ESSENCIAL À JUSTIÇA  190.000,00  165.000,00  26.294,70  105.614,14  0,60  59.385,86  26.294,70  105.614,14  0,60  59.385,86
Defesa da Ordem Jurídica  190.000,00  165.000,00  26.294,70  105.614,14  0,60  59.385,86  26.294,70  105.614,14  59.385,86 0,60

ADMINISTRAÇÃO  2.986.332,00  2.760.412,76  350.702,32  1.388.933,63  7,91  1.371.479,13  350.892,32  1.388.908,63  7,91  1.371.504,13
Administração Geral  2.558.332,00  2.332.412,76  292.584,81  1.149.174,02  6,54  1.183.238,74  292.774,81  1.149.149,02  1.183.263,74 6,54
Administração Financeira  428.000,00  428.000,00  58.117,51  239.759,61  1,37  188.240,39  58.117,51  239.759,61  188.240,39 1,37

SEGURANÇA PÚBLICA  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00
Policiamento  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  14.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.426.500,00  1.768.517,27  189.778,85  830.058,88  4,73  938.458,39  189.778,85  830.058,88  4,73  938.458,39
Administração Geral  831.500,00  1.185.255,92  133.737,83  620.274,60  3,53  564.981,32  133.737,83  620.274,60  564.981,32 3,53
Assistência ao Idoso  36.000,00  36.000,00  6.000,00  12.000,00  0,07  24.000,00  6.000,00  12.000,00  24.000,00 0,07
Assistência ao Portador de Deficiência  6.000,00  6.923,55  0,00  1.821,56  0,01  5.101,99  0,00  1.821,56  5.101,99 0,01
Assistência à Criança a ao Adolescente  56.400,00  62.249,53  0,00  936,00  0,01  61.313,53  0,00  936,00  61.313,53 0,01
Assistência Comunitária  496.600,00  478.088,27  50.041,02  195.026,72  1,11  283.061,55  50.041,02  195.026,72  283.061,55 1,11

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.801.940,00  3.801.940,00  458.445,10  1.782.704,03  10,15  2.019.235,97  473.312,14  1.782.704,03  10,15  2.019.235,97
Previdência do Regime Estatutário  3.801.940,00  3.801.940,00  458.445,10  1.782.704,03  10,15  2.019.235,97  473.312,14  1.782.704,03  2.019.235,97 10,15

SAÚDE  6.560.927,25  7.405.197,67  1.224.458,61  4.570.477,70  26,02  2.834.719,97  1.236.098,91  4.570.477,70  26,02  2.834.719,97
Administração Geral  0,00  373.905,07  5.625,00  339.572,12  1,93  34.332,95  5.625,00  339.572,12  34.332,95 1,93
Atenção Básica  5.984.507,25  6.454.872,60  1.132.476,38  4.029.542,86  22,94  2.425.329,74  1.144.116,68  4.029.542,86  2.425.329,74 22,94
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  380.000,00  380.000,00  85.997,83  201.003,32  1,14  178.996,68  85.997,83  201.003,32  178.996,68 1,14
Suporte Profilático e Terapêutico  9.100,00  9.100,00  0,00  0,00  0,00  9.100,00  0,00  0,00  9.100,00 0,00
Vigilância Sanitária  143.320,00  143.320,00  359,40  359,40  0,00  142.960,60  359,40  359,40  142.960,60 0,00
Vigilância Epidemiológica  44.000,00  44.000,00  0,00  0,00  0,00  44.000,00  0,00  0,00  44.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  6.218.120,00  6.099.948,86  738.681,80  2.893.556,39  16,48  3.206.392,47  739.529,80  2.893.556,39  16,48  3.206.392,47
Ensino Fundamental  3.551.232,68  3.477.549,05  402.722,84  1.581.211,36  9,00  1.896.337,69  403.570,84  1.581.211,36  1.896.337,69 9,00
Ensino Superior  301.000,00  101.000,00  0,00  0,00  0,00  101.000,00  0,00  0,00  101.000,00 0,00
Educação Infantil  1.939.300,00  2.094.812,49  278.470,82  1.106.624,25  6,30  988.188,24  278.470,82  1.106.624,25  988.188,24 6,30
Educação de Jovens e Adultos  91.400,00  91.400,00  6.756,92  28.161,51  0,16  63.238,49  6.756,92  28.161,51  63.238,49 0,16
Educação Especial  335.187,32  335.187,32  50.731,22  177.559,27  1,01  157.628,05  50.731,22  177.559,27  157.628,05 1,01

CULTURA  415.000,00  293.000,00  28.047,88  95.706,15  0,54  197.293,85  28.047,88  95.706,15  0,54  197.293,85
Difusão Cultural  415.000,00  293.000,00  28.047,88  95.706,15  0,54  197.293,85  28.047,88  95.706,15  197.293,85 0,54

URBANISMO  2.646.400,00  4.142.298,83  676.059,55  2.354.873,25  13,41  1.787.425,58  676.059,55  2.354.873,25  13,41  1.787.425,58
Infra-Estrutura Urbana  643.400,00  2.007.313,72  344.022,09  1.235.693,49  7,04  771.620,23  344.022,09  1.235.693,49  771.620,23 7,04
Serviços Urbanos  2.003.000,00  2.134.985,11  332.037,46  1.119.179,76  6,37  1.015.805,35  332.037,46  1.119.179,76  1.015.805,35 6,37

AGRICULTURA  545.000,00  526.990,61  64.491,35  218.981,39  1,25  308.009,22  64.491,35  218.981,39  1,25  308.009,22
Extensão Rural  311.500,00  311.500,00  47.663,18  158.987,13  0,91  152.512,87  47.663,18  158.987,13  152.512,87 0,91
Promoção da Produção Agropecuária  233.500,00  215.490,61  16.828,17  59.994,26  0,34  155.496,35  16.828,17  59.994,26  155.496,35 0,34

INDÚSTRIA  60.000,00  24.000,00  0,00  0,00  0,00  24.000,00  0,00  0,00  0,00  24.000,00
Promoção Industrial  60.000,00  24.000,00  0,00  0,00  0,00  24.000,00  0,00  0,00  24.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  160.500,00  146.500,00  10.498,80  42.041,80  0,24  104.458,20  10.498,80  42.041,80  0,24  104.458,20
Promoção Comercial  114.500,00  100.500,00  10.498,80  42.041,80  0,24  58.458,20  10.498,80  42.041,80  58.458,20 0,24
Turismo  46.000,00  46.000,00  0,00  0,00  0,00  46.000,00  0,00  0,00  46.000,00 0,00

TRANSPORTE  915.537,94  935.389,82  217.141,98  533.118,71  3,04  402.271,11  217.141,98  533.118,71  3,04  402.271,11
Transporte Rodoviário  915.537,94  935.389,82  217.141,98  533.118,71  3,04  402.271,11  217.141,98  533.118,71  402.271,11 3,04

DESPORTO E LAZER  374.900,00  597.757,14  22.572,71  96.368,72  0,55  501.388,42  22.572,71  96.368,72  0,55  501.388,42
Desporto Comunitário  374.900,00  597.757,14  22.572,71  96.368,72  0,55  501.388,42  22.572,71  96.368,72  501.388,42 0,55

ENCARGOS ESPECIAIS  652.000,00  854.983,01  143.570,14  625.881,57  3,56  229.101,44  143.570,14  625.881,57  3,56  229.101,44
Serviço da Dívida Interna  318.000,00  398.000,00  78.158,32  301.450,79  1,72  96.549,21  78.158,32  301.450,79  96.549,21 1,72
Outros Encargos Especiais  334.000,00  456.983,01  65.411,82  324.430,78  1,85  132.552,23  65.411,82  324.430,78  132.552,23 1,85

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00
Reserva de Contingência geral  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,08 1.854.880,00  2.500.880,00  383.715,90  1.419.796,28  1.081.083,72  383.715,90  1.419.796,28  8,08  1.081.083,72
LEGISLATIVA  35.000,00  35.000,00  5.522,46  19.762,14  0,11  15.237,86  5.522,46  19.762,14  0,11  15.237,86

Ação Legislativa  35.000,00  35.000,00  5.522,46  19.762,14  0,11  15.237,86  5.522,46  19.762,14  15.237,86 0,11
ESSENCIAL À JUSTIÇA  10.000,00  10.000,00  1.850,02  7.310,58  0,04  2.689,42  1.850,02  7.310,58  0,04  2.689,42

Defesa da Ordem Jurídica  10.000,00  10.000,00  1.850,02  7.310,58  0,04  2.689,42  1.850,02  7.310,58  2.689,42 0,04
ADMINISTRAÇÃO  82.200,00  82.200,00  12.327,24  48.237,62  0,27  33.962,38  12.327,24  48.237,62  0,27  33.962,38

Administração Geral  54.200,00  54.200,00  7.495,80  28.785,51  0,16  25.414,49  7.495,80  28.785,51  25.414,49 0,16
Administração Financeira  28.000,00  28.000,00  4.831,44  19.452,11  0,11  8.547,89  4.831,44  19.452,11  8.547,89 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  55.100,00  60.100,00  6.662,21  26.174,20  0,15  33.925,80  6.662,21  26.174,20  0,15  33.925,80
Administração Geral  20.500,00  28.500,00  2.831,19  11.274,21  0,06  17.225,79  2.831,19  11.274,21  17.225,79 0,06
Assistência Comunitária  34.600,00  31.600,00  3.831,02  14.899,99  0,08  16.700,01  3.831,02  14.899,99  16.700,01 0,08

SAÚDE  321.900,00  217.900,00  23.060,32  92.383,66  0,53  125.516,34  23.060,32  92.383,66  0,53  125.516,34
Atenção Básica  321.900,00  217.900,00  23.060,32  92.383,66  0,53  125.516,34  23.060,32  92.383,66  125.516,34 0,53

EDUCAÇÃO  438.280,00  543.280,00  73.145,15  307.788,81  1,75  235.491,19  73.145,15  307.788,81  1,75  235.491,19
Ensino Fundamental  258.380,00  322.380,00  38.274,77  167.219,35  0,95  155.160,65  38.274,77  167.219,35  155.160,65 0,95
Educação Infantil  171.300,00  212.300,00  33.856,84  136.345,24  0,78  75.954,76  33.856,84  136.345,24  75.954,76 0,78
Educação de Jovens e Adultos  8.600,00  8.600,00  1.013,54  4.224,22  0,02  4.375,78  1.013,54  4.224,22  4.375,78 0,02

CULTURA  6.600,00  6.600,00  1.332,92  5.491,67  0,03  1.108,33  1.332,92  5.491,67  0,03  1.108,33
Difusão Cultural  6.600,00  6.600,00  1.332,92  5.491,67  0,03  1.108,33  1.332,92  5.491,67  1.108,33 0,03

URBANISMO  109.000,00  109.000,00  12.330,52  48.847,32  0,28  60.152,68  12.330,52  48.847,32  0,28  60.152,68
Infra-Estrutura Urbana  25.000,00  25.000,00  1.629,61  6.709,36  0,04  18.290,64  1.629,61  6.709,36  18.290,64 0,04
Serviços Urbanos  84.000,00  84.000,00  10.700,91  42.137,96  0,24  41.862,04  10.700,91  42.137,96  41.862,04 0,24

AGRICULTURA  23.500,00  23.500,00  1.712,17  6.408,65  0,04  17.091,35  1.712,17  6.408,65  0,04  17.091,35
Extensão Rural  13.500,00  13.500,00  1.712,17  6.408,65  0,04  7.091,35  1.712,17  6.408,65  7.091,35 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

Turismo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
TRANSPORTE  27.800,00  27.800,00  4.772,89  16.391,63  0,09  11.408,37  4.772,89  16.391,63  0,09  11.408,37

Transporte Rodoviário  27.800,00  27.800,00  4.772,89  16.391,63  0,09  11.408,37  4.772,89  16.391,63  11.408,37 0,09
DESPORTO E LAZER  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00

Desporto Comunitário  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  3.500,00 0,00
ENCARGOS ESPECIAIS  740.000,00  1.380.000,00  241.000,00  841.000,00  4,79  539.000,00  241.000,00  841.000,00  4,79  539.000,00

Serviço da Dívida Interna  740.000,00  1.380.000,00  241.000,00  841.000,00  4,79  539.000,00  241.000,00  841.000,00  539.000,00 4,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 17/set/2021 as 11h e 32m.

TOTAL 100,00 100,00 30.305.360,00  33.520.138,78  4.697.236,24  17.561.953,91  15.958.184,87  4.724.781,58  17.561.928,91  15.958.209,87

Prefeito
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 57/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 57/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

 
Processo: n.º 90/2021. Pregão Presencial nº 24/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresas para o 
fornecimento de equipamentos de informática, que serão utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° 
lugar: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.012.406/0001-
50, estabelecida na RUA ANTONIO IPOLITO, 121, centro, CEP  85990-000, na cidade de TERRA ROXA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 9 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - 
Características: Capacidade de 
Papel Entrada-100 folhas de papel 
A4; Capacidade de Papel Saída-30 
folhas de papel A4; 
Conectividade-USB 2.0 de alta 
velocidade / Wireless / Wi-Fi 
Direct; Consumo de Energia-12W 
em operação, 3,9 W em standby, 
0,4 W em repouso e 0,3 W 
desligado; Manual de instalação; 
CD-ROM com drivers; Cabo de 
energia; Cabo USB; 4 garrafas de 
tintas de inicialização: preta, 
ciano, magenta e amarela; 
Dimensão da Embalagem (A / P / 
L)-260.0mm / 450.0mm / 
420.0mm; Dimensão do Produto 
(A / P / L)-179.0mm / 347.0mm / 
375.0mm; Duplex-Manual; Gota 
de Tinta-3 picolitros; Resolução de 
Impressão-5760x1440 DPI; 
Tecnologia de impressão-Jato de 
tinta Micropiezo; Velocidade de 
impressão-33 ppm em preto e 15 
ppm em cores; Voltagem-Bivolt; 
WI-FI-Sim. 

UN 20 EPSON - L3250 1.765,00 35.300,00 

1 13  MONITOR 21,5 LED - 
Especificações: Tamanho do 
painel: 21,5 Widescreen (painel 
LED); Tamanho da imagem visível 
(diagonal): 54,7 cm; Pixel pitch: 
0,248 mm; Brilho: 200 cd/m2; 
Relação de contraste (dinâmico): 
20.000.000:1; Tempo de resposta: 
5 ms; Ângulo de visão horizontal: 
90º; Ângulo de visão vertical: 50º; 
Frequência de varredura 
horizontal: 30 KHz ~ 60 KHz; 
Frequência de varredura vertical: 
50 ~ 75 Hz; Largura de banda: 165 
MHz; Compatibilidade: Windows, 
MAC, Linux; Resolução máxima / 

UN 28 AOC - 
E2270SWHEN 

1.039,00 29.092,00 
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recomendada: 1920 x 1080 @ 60 
Hz (FULL HD); Suporte de cores: 
Maior que 16 Milhões; 
Conectores:; 01 -VGA Analógico 
(RGB); 01-HDMI; DCB 
(Amplificação Dinâmica de Cores); 
DCR (Relação de Contraste 
Dinâmico); Consumo: Ligado < 18 
Watts (típico), Stand By < 0,5 
Watt; Fonte Interna: - 100~240V - 
50/60 Hz; Plug & Play: DDC2B/CI; 
Energy Star (EPA); Controles 
manuais: Power; Função: OSD (On 
Screen Display) OSD com interface 
gráfica amigável, controlado pelo 
programa i-Menu (); VESA 
(sistema internacional de furação 
para fixação em paredes ou 
painéis 100 x 100). 

TOTAL DO LOTE – 01 R$64.392,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$64.392,00 (sessenta e quatro mil trezentos e noventa e dois reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 58/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 58/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

 
Processo: n.º 90/2021. Pregão Presencial nº 24/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresas 
para o fornecimento de equipamentos de informática, que serão utilizados pelas diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: PAULO SERGIO CARVALHO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.691.599/0001-10, estabelecida na PRAÇA CARLOS GOMES, 155, centro, CEP  87550-000, 
na cidade de ALTONIA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 Cabo USB macho e fêmea 
comprimento do cabo de no 
mínimo 90 centímetros tipo de 
conector: USB 2.0 macho para 
uma fêmea compatível com USB 
1.1 e 2.0, conexão USB macho A 
(2) compatível com Windows, 
Linux e Mac compatível com 
PCs, computadores, 
impressoras, Scanners entre 
outros aparelhos com entrada 
USB, cor preto. 

UN 10 Vinik 33,00 330,00 

1 7 Fone de ouvido multimidia tipo 
Headset com fone, com controle 
de volume (cabo), comprimento 
do cabo de no mínimo 2 metros, 
potência 25mW, impedância 32 
Ohms, estéreo. 

UN 2 Plugx - mod. 
KT-301 

61,50 123,00 

1 11 Leitor De Certificado Digital 
Smart Card Cpf CNPJ, Interface 
de conexão usb 2.0 (full speed) 
12m bps, Display com 2 luzes em 
leds indicadores 
Verde/vermelho, capacidade de 
leitura de 46 tipos diferentes de 
cartões, sistemas operacionais 
compatíveis: Windows 10 (Plug 
in Play); Windows 8, Windows 7, 
Windows Vista, Windows XP, 
Windows Server Mac OS X, 
Linux, garantia de no mínimo 12 
meses. 

UN 2 CIS - mod. SCR-
3310 

138,00 276,00 

1 14 Mouse USB de 1200DPI - 
Descrição: Cor: preto - Conector: 
USB - Cabo: 1,5mt - Toque suave 
e confortável - Compatível com 
Windows e MacOS - Requisitos 
do Sistema: Windows 7/ 8 ou 10 
- Mac OS X 10/ 7.4 e acima - 
Porta USB disponível  

UN 32 Multileser - 
mod. MO-300 

35,00 1.120,00 
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1 17  PEN DRIVE - Capacidade: 32GB; 
Temperatura de Operação: - 0°C 
a 60°C; Temperatura de 
Armazenamento: -20°C a 85°C; 
Compatível com: Windows® 8.1, 
Windows 8, Windows 7, 
Windows Vista®, Mac OS X 
v.10.6.x ou superior, Linux 
v.2.6.x ou superior. 

UN 87 Sandisk 44,00 3.828,00 

1 18 PROJETOR – Tipo projetor de 
vídeo; Cor do Display-3300 
lumens de brilho em cores, 3300 
lumens de brilho em branco; 
Resolução Máxima-SVGA; 
CARACTERISTICAS: Interface-
Entrada de computador: x 1 D-
sub15, HDMI: x 1, Vídeo RCA: x 
1, USB tipo A: x 1 (Memória USB 
imagens / módulo wireless, 
atualização de Firmware), USB 
tipo B: x 1 (USB display, mouse, 
atualização de Firmware), 
Entrada de áudio RCA: x 1 RCA 
(Branco x 1, Vermelho x 1), 
Wireless Opcional4; Alto-
falante-2 W Mono; Painel de 
Controle-Sim; Distância da 
Projeção-1,6 m; LENTE:; Zoom-1 
– 1.35 (Digital Zoom); Tamanho 
da Projeção-30” a 350” (0.88 m 
– 10.44 m); Abertura-1.44; 
LUMINOSIDADE: Lâmpada-210 
W UHE; Contraste-Até 15,000:1; 
Brilho-3300 lumens; Fonte de 
Luz-Lâmpada; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA: Modo de Espera-2 
W; Consumo-296 W; 
Frequência-50/60 Hz. 

UN 2 Epson - mod. X 
05+ 

4.150,00 8.300,00 

1 25  SWITCH 24 PORTAS - 
Características - Alimentação-
Externo, bivolt, 100~240Vca, 50/ 
60Hz, 5Vdc (2,2 A) ou 5Vdc (1,5 
A); Número de Portas-24 portas; 
Tipo-Switch; Velocidade-10/ 
100MB. 

UN 14 Intelbrás - 
mod. SF-2400 

QR+ 

492,00 6.888,00 

1 26  Tablet - Tipo de Tela-TFT FHD; 
Resolução-8.0 MP; Bluetooth-
Sim; Entradas-USB 2.0; Câmera 
Traseira-8.1MP; Câmera 
Frontal-2.2MP; GPS-Sim; 
Sistema Operacional-Android; 

UN 18 Samsung - 
mod. T-295 

1.590,00 28.620,00 
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Processador-Quad-Core 2GHz; 
Memória RAM-2GB; Tamanho 
do Display-8.0" | 203.1mm; 
Conexão-Wi-Fi; Memória 
Interna-32GB; Expansivo até?-
MicroSD até 512GB; Conexões-
Wi-Fi; Alimentação, tipo de 
bateria-Íons de Lítio 5100mAh; 
Outras Funções-Tela Infinita de 
8.0" (**) Câmera Traseira de 
8MP Câmera frontal de 2MP 
32GB de Memória; Interna e 
2GB RAM Bateria de 5.100mAh; 
Conteúdo da Embalagem-
Tablet, carregador, cabo USB e 
manual do usuário. 

TOTAL DO LOTE – 01 R$49.485,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$49.485,00 (quarenta e nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 60/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 60/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

 
Processo: n.º 90/2021. Pregão Presencial nº 24/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de 
empresas para o fornecimento de equipamentos de informática, que serão utilizados pelas diversas 
Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/09/21. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: INFOLAB STORE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.627.023/0001-45, estabelecida na AVENIDA PARANA, 8455, 
centro, CEP  87502-000, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 COMPUTADOR - PLACA MÃE: 
com as seguintes 
especificações: Suporta 10th 
Geração Intel Core I9, Core I7, 
Core I5, Core I3, Pentium Gold, 
Celeron com LGA 1200. Chipset 
Intel H410 - LGA 1200; 
Memória: 2x slots de memória 
DDR4, suportam até 64 GB*; 
Intel Núcleo i7 / i9: Suporta até 
DDR4 2933 MHz; Intel Core i5 e 
abaixo: Suporta até DDR4 2666 
MHz; Slots  1x slot PCIe 3.0 x16; 
1x slot PCIe 3.0 x1; 1x slot M.2 
com tecla E apenas para o 
módulo WiFi; Gráficos: 1x 
porta DVI-D, suporta uma 
resolução máxima de 
1920x1200 @ 60Hz; 1x porta 
HDMI 1.4, suporta uma 
resolução máxima de 
4096x2160 @ 30Hz; 
Armazenamento: Chipset Intel 
H410: 4x portas SATA de 6 
Gb/s; 1x slot M.2 (chave M):; 
M2_1 suporta dispositivos de 
armazenamento PCIe 3.0 x4 e 
SATA 6Gb/s, 2242/2260/2280; 
USB: 4x portas USB 3.2 Gen 1 
5Gbps (2 portas Tipo A no 
painel traseiro, 2 portas 
disponíveis através do 
conector interno USB 3.2 Gen 1 
5Gbps); 6x portas USB 2.0 (4 
portas Tipo A no painel 
traseiro, 2 portas disponíveis 
através do conector USB 2.0 

UN 24 STOREDESK 
(KIT 

GABINETE) 

2.600,00 62.400,00 
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interno); Áudio: Codec Realtek 
ALC892: Áudio de alta 
definição de 7.1 canais; Rede: 
1x controlador LAN Intel I219V 
Gigabit; Painel Traseiro: 
Teclado mouse; LAN; DVI-D; 
HDMI; USB 3.2 Gen 1 5Gbps 
Tipo A; USB 2.0; USB 2.0; 
Conectores de áudio - 
PROCESSADOR: Número de 
núcleos2; Nº de threads4; 
Frequência baseada em 
processador4.00 GHz; Cache4 
MB Intel® Smart Cache; 
Velocidade do barramento8 
GT/s; TDP58 W - MEMORIA: 
memória de 8 gb ddr4 
compatível - SSD ADATA 120GB 
2,5" SATA 3 - Capacidade-
120GB; Componentes de 
Memória-3D NAND; Formato-
2,5 polegadas; Interface-SATA 
III 6.0GB/s; MTBF (tempo 
médio entre falhas)-2.000.000 
horas; Resistência ao Choque-
1500G / 0.5ms; Temperatura 
de Operação-0°C a 70°C - 
Gabinete com fonte, teclado, 
mouse e caixa de som. 

1 3 Cabo USB para Impressora 
AM+BM 2 metros, na cor preto 
com Filtro contra oscilações e 
interferências, Comprimento 
mínimo de 2 metros, Tipo: 
AM+AF / OD4.8, compatível 
com Sistema Operacional 
Windows, Linux e Mac, 
compatível com impressoras, 
scanners e multifuncionais das 
marcas HP, Epson, Canon, 
Samsung, Xerox, Brother e 
outras. 

UN 51 FORTREK 20,00 1.020,00 

1 27 Teclado de alta durabilidade. 
Perfil baixo, compacto, leve e 
fino. Design é específico para 
desktop PCs. Design Simples, 
confortável e resistente. 
Interface: USB. Plug and Play: 
Fácil de usar. Teclas de grande 

UN 27 MULTILASER 
(TC193) 

50,00 1.350,00 
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durabilidade. Requisitos de 
sistema: Windows 7, 8, 8.1, 10  

1 28 Webcam Microfone Câmera 
Full Hd 1080p Computador 
com Microfone Embutido, foco 
manual e correção avançada 
de luz para conversas nítidas e 
precisas, conexão USB Plug-
And-Play para PC ou Mac com 
Windows. Campo de visão de 
360 graus, microfones 
estéreos para captação de voz 
nítida e limpa. Múltiplas 
opções de montagem: Rosca 
de clipe e tripé integrada para 
fácil montagem em monitores 
LCD, laptops e mesas. 
Dispositivo de suporte: 
Suporte para o sistema 
operacional Windows XP, XP2, 
Vista, Win7, Win8, Win10, 
MacOS, sistema operacional 
Linux. 

UN 2 LOGITECH 
(C920) 

595,00 1.190,00 

TOTAL DO LOTE – 01 R$65.960,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$65.960,00 (sessenta e cinco mil novecentos e sessenta reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 59/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 59/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

 
Processo: n.º 90/2021. Pregão Presencial nº 24/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresas 
para o fornecimento de equipamentos de informática, que serão utilizados pelas diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: R. A. MORAES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 32.134.537/0001-30, estabelecida na Rua Vereador Natalino Jose Ferreira, 149, centro, CEP  85990-000, 
na cidade de TERRA ROXA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 4 Caixa de som USB na cor preto. 
Tipo de conecção: USB; Potência 
RMS: 5W 

UN 12 MYMAX - 
SP205 

127,00 1.524,00 

1 5 Calculadora financeira para 
cálculos financeiros e de 
negócios, com visor em LCD de 1 
linha com espaço para até 10 
dígitos, desligamento 
automático, programação de 
teclas, aritmética de data e 
ainda capacidade de memória 
para 99 passos. calculadora - 
plástico rígido e metal teclas em 
plástico, com 120 Funções 
financeiras/de negócios: - TVM 
(empréstimos, poupanças e 
arrendamento) com capa 
protetora e manual de 
instruções. 

UN 1 HP - 12C GOLD 448,15 448,15 

1 6 Filtro de linha: Potência: 1.270W 
em rede 127V e 2.200W em rede 
220V. Tensão: entrada 115/127 
ou 220V~ com tensão de saída 
igual a tensão de entrada. 
Tomadas: 04 de saída no padrão 
NBR14136 (2P + T). Circuit 
Breaker: Circuito de proteção 
que elimina a necessidade de 
substituição de fusível. 
Comprimento do cabo: 1,3 
metro. 

UN 15 SMS - 62328 99,80 1.497,00 

1 20 Roteador Dual Band Ac1200 
Zxhn H198a 100/1000 - 
Descrição: 1 porta WAN 
10/100/1000Mbps RJ-45; 4 
portas LAN 10/100/1000Mbps 
RJ-45; 1 porta USB 2.0; 
Interfaces; Power ON/OFF; 
Reset; Wi-Fi ON/OFF, WPS; 
Botões; Classificação flexível de 
pacote; Até 8 filas; 

UN 21 TP LINK - C5 
AC1200 

315,00 6.615,00 
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SP/DWRR/SP+DWRR; Wi-Fi 
Multimedia (WMM); QoS; 
Stateful Packet Inspection (SPI); 
Prevenção de Denial of Service 
(DoS); Multiple VPN (IPSec, 
PPTP,L2TP) passthrough; 
MAC/IP/URL filtering; Black e 
white list; Segurança; Gerência 
remota TR-069; Gerenciamento 
WEB GUI; Função local de 
diagnóstico; Logs e estatísticas; 
Atualização remota por http; 
Gerenciamento; Conformidade 
com EasyMesh; Rede em estrela 
ou em cadeia; Instalação Plug 
and Play; Band Steering; 
Roaming inteligente; Backhaul 
auto-reparável; NetSphereTM; 
Compartilhamento de 
arquivos/impressora; DLNA 
DMS; Backup e recuperação de 
configuração; Dongle 3G/LTE; 
USB; Alarme, Internet, Power, 
2.4GHz, 5GHz, WPS, USB; LEDs; 2 
Antenas externas 5dBi; Antena; 
Wi-Fi; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS; SOFTWARE; 
Frequência: 2.4 GHz, 5GHz; IEEE 
802.11a/n/ac Wi-Fi @ 
5GHz(2x2); IEEE 802.11b/g/n 
Wi-Fi @ 2.4GHz(2x2); Seleção 
dinâmica de frequência (DFS); 
Seleção automática de canal; 
Ajuste de potência de 
transmissão; Economia 
dinâmica de energia; Segurança 
WEP/WPA/WPA2; 4 SSIDs em 
cada frequência; Networking; 
IPv4/IPv6 Dual Stack; 
NAT/PAT/ALG; Port 
mapping/DMZ/Virtual server; 
UPnP IGD com capacidade NAT 
traversal; Roteamento estático e 
dinâmico; Dynamic DNS relay. 

1 22 Suporte articulado de mesa com 
pistão a gás para monitores de 
17" a 27" polegadas, preto, 
construído em liga de alumínio 
fundido e super resistente, o 
suporte articulado deve 
acompanhar morsa para fixação 
em borda de mesas ou sobre o 

UN 20 ELG - F80N 318,00 6.360,00 
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tampo da mesa e todos os 
acessórios para instalação do 
suporte no monitor. 

1 23  SSD ADATA 120GB 2,5" SATA 3 - 
Capacidade-120GB; 
Componentes de Memória-3D 
NAND; Formato-2,5 polegadas; 
Interface-SATA III 6.0GB/s; 
MTBF (tempo médio entre 
falhas) -2.000.000 horas; 
Resistência ao Choque-1500G / 
0.5ms; Temperatura de 
Operação-0°C a 70°C. 

UN 29 ADATA - 
ASU650SS-

120GT-R 

220,40 6.391,60 

1 24  SSD  240GB 2,5" SATA 3 - 
Capacidade-240GB Flash NAND-
3D NAND; Formato-2,5 
polegadas; Interface-SATA III 
6.0GB/s; MTBF (tempo médio 
entre falhas) -1.500.000 horas; 
Resistência ao Choque-1500G / 
0.5ms; Temperatura de 
Operação-0°C a 70°C. 

UN 30 ADATA - 
ASU630SS-
240GQ-R 

345,00 10.350,00 

TOTAL DO LOTE – 01 R$33.185,75 
VALOR TOTAL DA ATA = R$33.185,75 (trinta e três mil cento e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 61/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 61/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

 
Processo: n.º 90/2021. Pregão Presencial nº 24/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresas 
para o fornecimento de equipamentos de informática, que serão utilizados pelas diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: ARIOSI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.819.436/0001-94, estabelecida na RUA CAPRI, 516, 
centro, CEP  86041-150, na cidade de LONDRINA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor Unit Valor Total 

1 10 Impressora, tecnologia laser 
monocromático, memória 
32MB, processador 200MHZ, 
USB 2.0, conexão Wireless, 
velocidade de impressão até 21 
ppm, resolução até 2400x600 
dpi, capacidade de entrega de 
papel bandeja padrão p/ 150 
folhas, capacidade de saída de 
papel 50 folhas, tipo de papel 
normal, fino e reciclado, peso do 
papel 65 a 105 g/m2, tamanho 
de papel A4, A5, carta ofício, 
modo de economia de toner, 
impressão duplex manual, 110V, 
dimensões e peso aproximados 
(400x250x200), garantia 01 ano. 
Acessórios inclusos (Cartucho de 
toner preto (original), CD de 
instalação com manual, cilindro, 
cabo de alimentação. 

UN 7 BROTHER/HL-
1212W 

1.280,00 8.960,00 

1 12 Leitor de código de barras com 
pedestal. Tipo: Portátil. 
Acompanha pedestal/suporte 
para leitura automática - 
Tecnologia: Linear Laser - FONTE 
DE LUZ: Diodo de Luz de 650nm 
- LEITURA: Velocidade de 
Leitura: 500 leituras/segundo / 
Profundidade do campo 
(distância de leitura): 35 ~ 
220mm / Ângulo de leitura: 52º 
- RESOLUÇÃO: 5 mil - 
CONTRASTE DE IMPRESSÃO:30% 
@ UPC/EAN 100% - 
INDICADORES SONOROS: Sinal 
sonoro com ajuste de volume e 
tempo - INDICADORES DE LED: 
Verde, vermelho e azul - 
OPERAÇÕES PROGRAMÁVEIS: 

UN 3 BEMATECH/E
L250 

575,68 1.727,04 
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Tom, volume e tempo de 
duração do bipe, modo de 
leitura do botão gatilho, tipo de 
término de mensagem, tipo de 
idioma, configurações do 
teclado - TIPOS DE CÓDIGOS DE 
BARRAS RECONHECIDOS: 
Códigos lineares 1D, incluindo o 
FEBRABAN (Boletos bancários) e 
o código 2D PDF-417, 
UPC/EAN/JAN, UPC-A, UPC-E, 
EAN-8, EAN-13, EAN-128, JAN-8, 
JAN-13, Code 39, Code 93, Code 
128, Code 32, Code 11, Codabar, 
IATA Code, MSI/Plessy, 
ISBN/ISSN, Interleaved 2-5, 
Industrial 2-5, ITF 2-5 
Addendum, Standard 2-5, 
Matrix 2-5, RSS 14, RSS Limited, 
RSS Expanded, GS1 DataBar, GS1 
DataBar Limited, GS1 DataBar 
Expanded, China Postal Code, 
JAP, Telepen - CERTIFICAÇÕES: 
EMC CE & FCC DOC compliance, 
VCCI, BSMI, Laser Class CDRH 
Class IIa; IEC 60825-1: Class 1 - 
FÍSICO: Dimensões: 155 x 58  x 
106,7mm / Peso: 148g (sem a 
base) / Cabo: 2m (esticado) - 
ELÉTRICO: Alimentação de 
Entrada: 5Vcc +/- 10% / Potência 
de Operação (Típico) : 200Ma - 
AMBIENTAL: Temperatura de 
Operação: 0ºC a 40ºC / 
Temperatura de 
Armazenamento:  -20ºC a +60ºC 
/ Umidade: 5% a 95% (sem 
condensação) / Choque/Queda: 
1m / Nível de Luz: 4.500 LUX - 
LEITURA E INTERPRETAÇÃO 
FEBRABAN IMPRESSO: Sim. 

1 15 Nobreak 800Va com segurança 
contra sobreaquecimento e 
quedas de energia que 
possibilita ligar o Nobreak 
mesmo na ausência de rede 
elétrica. Com recarregador 
inteligente que preserva a vida 
útil da bateria. - Proteções: 
sobreaquecimento no 
transformador, potência 
excedida com alarme, descarga 

UN 17 RAGTECH/NE
W EASY WAY 

1200VA 

739,00 12.563,00 
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total da bateria, curto-entos 
como queda de rede, subtensão 
e sobretensão, fim do tempo de 
autonomia e final de vida útil da 
bateria, entre outras 
informações. Botão liga/ desliga 
temporizado com função mute: 
evita a ativação ou desativação 
acidental, além de desabilitar o 
alarme sonoro após a sinalização 
de algum evento. Porta fusível 
externo com unidade reserva. 

TOTAL DO LOTE – 01 R$23.250,04 
VALOR TOTAL DA ATA = R$23.250,04 (vinte e três mil duzentos e cinquenta reais e quatro centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 62/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 62/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

 
Processo: n.º 90/2021. Pregão Presencial nº 24/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresas 
para o fornecimento de equipamentos de informática, que serão utilizados pelas diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: CONNECTGOV LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 38.047.263/0001-29, estabelecida na AVENIDA GETULIO VARGAS, 5225, centro, CEP  87502-020, na 
cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor Unit Valor Total 

1 16 Notebook - Voltagem-100 - 240 
Volts AC (Bivolt) | Bateria de 3 
células e 42 Wh (integrada); 
Conexões-2 portas USB 3.2 de 1ª 
Ger., 1 porta USB 2.0 de 1ª Ger., 
1 porta HDMI 1.4, 1 porta de 
rede RJ-45 | 1 Leitor de cartão 
SD (SD, SDHC, SDXC); Modelo 
Capacidade do HD-Unidade de 
Estado Sólido SSD de 256GB PCIe 
NVMe M.2; Modelo Memória 
RAM-Memória de 4GB (1x4GB), 
DDR4, 2666MHz, Expansível até 
16GB (2 slots soDIMM, 1 slot 
livre); Placa de Vídeo-Placa de 
vídeo integrada Intel® UHD 
Graphics com memória gráfica 
compartilhada; SSD-256 GB; 
Teclado-Teclado padrão - em 
Português (padrão ABNT2); 
Placa de Som-Áudio: Waves 
MaxxAudio® Pro; Memória de 
Vídeo-Placa de vídeo integrada 
Intel® UHD Graphics com 
memória gráfica compartilhada; 
Origem ( 0 - nacional e 1 - 
importada )-0; Sistema 
Operacional-Windows 10; Rede-
Conectividade: Dell Wireless 
802.11ac 1x1 WiFi + Bluetooth; 
Placa de Rede-Conectividade: 
Dell Wireless 802.11ac 1x1 WiFi 
+ Bluetooth, Som-Áudio: Waves 
MaxxAudio® Pro; Processador-
Core™-1005G1 (1.2GHz até 
3.4GHz, cache de 4MB, dual-
core, 10ª geração); Polegadas da 
Tela-15,6"; Webcam-Webcam 
HD widescreen integrada (720p) 
com Single Digital Microphone; 
Chipset-Chipset integrado com o 

UN 12 Dell Inspiron 
i15-3501-

A25P 

4.980,00 59.760,00 
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processador; Tamanho da Tela-
15.6"; Memória Ram-4 GB; 
Mouse-Touchpad de precisão; 
Modelo Tamanho Tela-Tela HD 
de 15.6" (1366 x 768), 
retroiluminada por LED, borda 
fina e com antirreflexo; Leitor de 
Cartão-Leitor de cartão SD (SD, 
SDHC, SDXC); Capacidade-
256GB; Quantidade de Células 
da Bateria-3 Células. 

TOTAL DO LOTE – 01 R$59.760,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$59.760,00 (cinquenta e nove mil setecentos e sessenta reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

 
Processo: n.º 90/2021. Pregão Presencial nº 24/2021. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresas 
para o fornecimento de equipamentos de informática, que serão utilizados pelas diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/09/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: J L PEREIRA ARCHILLA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 78.556.156/0001-40, estabelecida na RUA DOUTOR MUNHOZ DA ROCHA, 1065, centro, CEP  86800-
014, na cidade de APUCARANA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor Unit Valor Total 

1 8  FONTE ATX C/ CABO - Bivolt-
110V - 220V; Cabo de Força-Sim; 
Conector ATX-20 + 4 pinos; 
Conector IDE-02; Conector Sata-
02; Fonte-200W. 

UN 66 K-MEX PX-
300CNG 

98,50 6.501,00 

1 19  PROJETOR MULTIMIDIA - 
CARACTERISTICAS: diversos 
tipos de portas: Analog RGB, 
Composite Vídeo (RCA), HDMI, 
PC Audio; RESOLUÇÃOS VGA 
(800 x 600); Máximo WUXGA 
(1,920 x 1,200); BRILHO: 4,000 
ANSI Lumens (Padrão); BRILHO 
3,200 ANSI Lumens (ECO); (Em 
conformidade com a norma ISO 
21118); CONTRASTE: 20.000:1; 
PROJEÇÃO: 1.94 ~ 2.16 (51” 
@2m); VIDA ÚTIL DA LÂMPADA: 
Até 10.000 horas de vida útil da 
lâmpada. 

UN 5 ACER X1123H 3.400,00 17.000,00 

1 21 Scanner de Mesa com 
Alimentador de Folhas - A4, 
45ppm/90ipm, 600DPI, USB 2.0 
Alimentação de Documentos: 
Automático, Alimentação 
automática: Capacidade do 
alimentador, até 60 folhas, 
Sensor de Leitura: Sensor CMOS 
CIS. Modos de Digitalização: 
Cores, tons de cinza, preto e 
branco, velocidade da 
digitalização: Preto e Branco: 60 
ppm/90 ipm e A cores: 30 
ppm/60 ipm. Funções Especiais: 
Detecção automática do 
tamanho de página, correção de 
cor tridimensional, retirar cor 
(RGB), melhoramento de cor 
(RGB), detecção automática de 
cor, recorte de sombra, 
MultiStream, definições de 

UN 9 CANON DR-
C240 

3.700,00 33.300,00 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

2 

gama ajustáveis, ignorar página 
em branco, configuração da área 
de digitalização, separação de 
lotes com folha em branco ou 
patch code, redução de efeito 
Moiré, remoção do fundo, 
ajuste de contraste, suavização 
do fundo, recorte de sombra, 
definição de resolução 
automática, detecção de 
alimentação dupla, Possui 
recurso de OCR (Optical 
Character Recognition), gerando 
recurso de pesquisa de texto 
completo e acessível permitindo 
que crie, gerencie e ofereça 
conteúdo acessível e rico em 
elementos visuais no formato 
Adobe PDF, inclusive com 
suporte à língua Portuguesa/BR; 
Possuir suporte para os sistemas 
operacionais: Windows 7, 
Windows 8 e Windows 10, 
Possuir software para edição de 
documentos do formato PDF, 
que possua as seguintes 
funções: Permitir a remoção de 
imagens, permitir a inserção de 
novas imagens, permitir 
rotacionar as imagens, permitir 
proteger o documento para 
permitir alterações somente 
através de senha; Garantia 
mínima de 12 meses. 

TOTAL DO LOTE – 01 R$56.801,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$56.801,00 (cinquenta e seis mil oitocentos e um reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

1 
 

 
PORTARIA Nº. 018/2021 

Concede Férias parciais a funcionária pública ocupante 

de cargo comissionado e dá outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal para 

Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 

de Influência - Coripa, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo seu estatuto, 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º – Conceder férias parciais e remuneradas, prevista no art. 7º, XVII da CF/88 e art. 

129 da CLT, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a partir de 20/09/2021 até 24/09/2021, referente 

ao período aquisitivo de 10/02/2020 à 09/02/2021, para servidora Srª. NAYARA RAPOSO 

OLIVO, portadora da cédula de identidade com RG sob nº. 9.923.742-2 SSP/PR, inscrita no 

CPF sob nº. 061.698.959-85, ocupante de cargo comissionado de Secretária Executiva, 

Padrão G.O.C., Classe A01, lotada no Consórcio Intermunicipal para Conservação do 

Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - Coripa.  

 

Artigo 2º – Ainda, nos termos do art. 134, §1º do Decreto 1.535/77, considera-se legalmente 

cabível as férias parciais, desde que haja concordância do empregado, podendo ser concedida 

em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 dias corridos e os 

demais não poderão ser inferiores há 05 dias corridos, cada um. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Essa portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                           REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 17 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
PRESIDENTE 

                            Estado do Estado do Paraná 
                     PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  OOLLÍÍMMPPIIAA  
                                            

                                      Av. Higienópolis, 821  -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                                  E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 

                                                                                                                                                           Administração 2021/2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021 

  
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 
OBJETO: Contratação de empresa localizada na cidade de Nova Olímpia/Pr, em regime de menor 
preço para fornecimento de refeições a pessoas a serviço do Município, encaminhadas pela 
Administração Municipal e servidores da secretaria municipal de saúde, conforme necessidade, por 
um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 
 

IRENICE MIRIAM DA SILVA - CNPJ: 31.417.290/0001-05 

ITEM DESCRIÇÃO – REFEIÇÕES UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Marmitex tamanho P, contendo 
no mínimo Arroz, Feijão, Carne, 
Legumes e Salada 

 
 

UND 
 

600  R$ 12,94  
  

 R$ 7.764,00   
    

2 

Marmitex tamanho M, contendo 
no mínimo Arroz, Feijão, Carne, 
Legumes e Salada. 

 
 

UND 
 

1.200  R$ 14,94  
  

 R$ 17.928,00  
      

3 

Marmitex tamanho G, contendo 
no mínimo Arroz, Feijão, Carne, 
Legumes e Salada 

 
UND 1.200 

 
 R$ 16,93  

 
  

 R$ 20.316,00  
 
      

VALOR TOTAL................................................................................................................ R$ 46.008,00 
(Quarenta e seis mil e oito reais). 

 
CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura. 
2 - O fornecimento das refeições ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do 
município. 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na 
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no 
Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  
4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das 
respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração ou Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 
4 – As refeições deverão obedecer às normas e padrões, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa 
do Consumidor. 
5 - Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à 
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no prazo de 48 horas. 
6-Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial Nº 030/2021 integram a 
presente ata, independentemente de transcrição.  

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.964/2021.
DATA: 17/09/2021.
SÚMULA: REGULAMENTA A FORMA DE CÁLCULO DE HORA EXTRAORDINÁRIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 CONSIDERANDO, o entendimento e fundamentos manifestados pelo Ministério 
Público do Estado do Paraná no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
n.º 0002642-61.2019.8.16.0000, em trâmite perante o Órgão Especial do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
 RESOLVE,
 Art. 1º Regulamentar o procedimento e forma de cálculo de hora extraordinária, 
prevista no artigo 110 da Lei Municipal n.º 006/2003 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais Civis do Município de Icaraíma).
 Art. 2º O valor da hora normal será obtido dividindo-se a somatória das vantagens 
permanentes que compõem a remuneração mensal pelo divisor da carga horária 
mensal correspondente.
 Art. 3º Para fins remuneratórios ou outros que se fizerem pertinentes, o divisor das 
jornadas a serem consideradas a partir deste Decreto, será de:
I. Divisor mensal = 200, para 40 horas semanais;
II. Divisor mensal = 150, para 30 horas semanais;
III. Divisor mensal = 100, para 20 horas semanais.
 Art. 4º O cálculo da hora extraordinária será feito considerando-se os acréscimos 
previstos nos incisos I e II deste artigo.
 I. A hora extraordinária trabalhada nos dias úteis, inclusive aos sábados e nos dias 
de recesso, será remunerada com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
valor da hora normal;
 II. A hora extraordinária trabalhada aos domingos e feriados será remunerada com 
acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal;
 III. Para o pessoal sujeito à escala, a folga será equivalente ao domingo.
 Art. 5º Aplicam-se as seguintes regras para caracterização, pagamento ou 
compensação de horas extras com folgas:
 I. No caso de compensação de horas extraordinárias com folgas, estas deverão ser 
acrescidas dos percentuais correspondentes de acordo com a definição nos incisos 
I e II do artigo anterior;
 II. A folga para compensação de horas extras não poderá ser inferior a 1 (uma) hora 
e deverá ser previamente autorizada pela chefia competente;
 III. É vedado compensar atraso com horas extras;
 Art. 6º Considera-se como serviço extraordinário aquele que exceder a jornada 
semanal prevista em lei para o respectivo cargo.
 § 1°. Não serão computadas como jornada extraordinária as variações do registro 
de ponto não excedentes a 15 (quinze) minutos na entrada ou saída do horário 
regulamentar de trabalho.
 § 2°. Não será considerada extraordinária a jornada de trabalho em dias não úteis 
e pontos facultativos da Administração Pública, quando cumprida ordinariamente em 
razão da fixação de escala diferenciada.
 Art. 7º A realização de horas extras deve ser previamente justificada e autorizada pelo 
órgão de lotação ou chefia imediata do servidor.
 Parágrafo único. Será de inteira responsabilidade da chefia imediata do órgão de 
lotação do servidor, efetuar supervisão, controle e apontamento das faltas, atrasos, 
horas extraordinárias e compensação de banco de horas, bem como pelas horas 
extraordinárias realizadas em desacordo com o presente regulamento.
 Art. 8º O descumprimento das diretrizes fixadas neste decreto importará em apuração 
da responsabilidade administrativa, por processo disciplinar, do agente público ou 
servidor que lhe der causa.
 Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.969/2021
DATA: 17/09/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ML SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA, DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA, 
NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA-ME, MILLENIUM 
CARTRIDGE IMPORTS LTDA e a I9 COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 039/2021.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 039/2021 em favor das empresas ML SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA, DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA, 
NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA-ME, MILLENIUM 
CARTRIDGE IMPORTS LTDA e a I9 COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA, cujo objeto trata se de aquisições de cartuchos e toners 
compatíveis, fitas para impressora matricial e refil de tinta, para atendimento 
das diversas secretarias do município de Icaraíma, tudo conforme quantidade e 
descrições constantes no termo de referência e demais anexos do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Setembro de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MuNiCípio De guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 133/2021
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2020, 
do Edital de Concorrência Pública nº 021/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ 
nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras 
de revitalização do Parque de Camping e Orla Fluvial denominado Centro Náutico e 
Recreativo Marinas - 2ª etapa, que compõem basicamente de uma construção do 
centro de atendimento aos visitantes, bem como da construção do PÍER flutuante 
e calçadas externas.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o REAJUSTE de valor do saldo 
remanescente do contrato (em 27/04/2021), no valor de R$ 163.891,23 (cento e 
sessenta e três mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte e três centavos), num 
percentual de 9,3673%.
Do reajuste do valor: sobre o valor de R$ 163.891,23 (cento e sessenta e três mil, 
oitocentos e noventa e um reais e vinte e três centavos), que corresponde ao saldo 
remanescente do contrato (em 27/04/2021), será aplicado o reajuste no percentual 
de 9,3673%, representando um acréscimo no montante de R$ 15.352,18 (quinze mil, 
trezentos e cinquenta e dois reais e dezoito centavos). Desta forma, após a correção 
do valor, o valor total do saldo remanescente para a ser de R$ 179.243,41 (cento 
e setenta e nove mil, duzentos e quarenta e três reais e quarenta e um centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 17 de setembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 244/2021, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MAT SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME, CNPJ nº 14.636.727/0001-
74
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MAT SERVIÇOS DE RADIOLOGIA 
LTDA - ME, que será responsável prestação de serviços médicos de diagnósticos 
por imagem radiológica - raios-X, para os pacientes da rede de atenção básica em 
regime ambulatorial e eletivo e da rede de urgência e emergência da Contratante, 
com o fornecimento de equipamentos, materiais, insumos, laudos e mão de 
obra de profissionais especializados e necessários para a operação do conjunto 
de equipamentos e softwares da solução radiológica digital de propriedade da 
Contratante, em jornada de trabalho ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
instalados nas dependências da Unidade de Pronto Atendimento Alberto de Jesus 
Fernandes – UPA. 
Valor Total: R$ 65.102,98 (sessenta e cinco mil, cento e dois reais e noventa e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 16 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 16 de setembro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 245/2021, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 089/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
CNPJ nº 03.541.088/0039-10
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, por intermédio da sua Unidade de Educação Profissional 
e Tecnológica em Marechal Cândido Rondon, que será responsável pela execução 
de curso de capacitação de mão de obra que será oferecido pela Escola Técnica 
Profissionalizante à população guairense, a fim de qualificar pessoas para o mercado 
de trabalho, possibilitando o aumento de emprego e renda. 
Valor Total: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 17 de setembro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNiCípio De guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 246/2021, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 090/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI - EPP, CNPJ nº 
05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VILLARES CONSTRUTORA E 
METALÚRGICA EIRELI - EPP, que será responsável pelo fornecimento de tubos de 
concreto dreno perfurado, classe PS1, a serem utilizados na manutenção do aterro 
sanitário deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 17 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 17 de setembro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de setembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 247/2021, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 091/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CHIAPETTI MOTORS LTDA, CNPJ nº 08.947.232/0001-63
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CHIAPETTI MOTORS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 08.947.232/0001-63, que será responsável pelo fornecimento de 
peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão de 
garantia (20.000 km) do Veículo: HYUNDAI/HR HDB, PLACA BDM5B27, RENAVAM 
nº 1208489809, FROTA 491, PATRIMÔNIO 35082, da Diretoria de Tu-rismo, deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.415,26 (Mil e quatrocentos e quinze reais e vinte e seis centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 17 de setembro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNÇa NoVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 200/2021
SUMULA: Concede licença prêmio á servidora Angela Cristina Tozatti Jacinto e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Concede Licença prêmio por 90 (noventa) dias, a servidora Angela Cristina 
Tozatti Jacinto, Casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.792.592-9 CPF 
nº 039.706.489-63, Funcionária Publica desta Municipalidade, referente período 
aquisitivo 14/07/2014 a 13/07/2019 a ser usufruídas no período de 19/09/2021 a 
17/12/2021, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
   Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 12/2019
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, COMUNICAMOS o 
prosseguimento da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 12/2019.
Fica designada às 09h00min do dia 27 de setembro de 2021 para realização da 
sessão de abertura do Envelope n.º 02 – Proposta Técnica e Envelope n.º 03 – 
Proposta De Preços.
 Outras informações poderão ser obtidas com a Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Douradina, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 
767, Centro, ou através do e-mail licitacao@douradina.pr.gov.br.
Douradina - Pr, 15 de setembro de 2021.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 412 
De 17/09/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR em 19/09/2021, o Sr. HENDERSON NOVO HEIM, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade n.º 6.308.787-4-SSP/PR, inscrito no CPF/
MF n.º 004.154.529-02, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Agrôomo, do 
cargo em comissão de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO e 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
retornando o servidor ao seu cargo de origem.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e um. (17/09/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 413
De 17/09/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO RESPONDENDO CUMULATIVAMENTE PELA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCOS HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade n.º 17.523.244-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n.º 063.377.358-11, para 
o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
respondente cumulativamente pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE do Município 
de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 20/09/2021
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e um. (17/09/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 081/2021
SÚMULA: Exclui os Candidatos aprovados em Processo Seletivo Simplificado n° 
052/2018.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI os candidatos abaixo relacionados da lista dos 
aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 052/2018- 
Edital de Convocação nº. 080/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
18/09/2021, abdicam por motivo estritamente particular dos candidatos, desistindo 
da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL
CANDIDATO CPF Classificação
LEANDRO HUMBERTO DOSSO 049.309.359-11 21º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

    prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeSte
Estado do Paraná                                                                         
EDITAL Nº.  082/2021
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 052/2018, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 052/2018, publicado em 
04/09/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 059/2018 do dia 24/09/2018, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/09/2018, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 052/2018, itens 8 à 8.4.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
ANDREIA JOSÉ RODRIGUES 055.048.399-39 24º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 052/2018.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 18 DE SETEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

ATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de 
apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 
019/2021.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido e adjudicado pela 
pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 019/2021, que trata da Formação 
de Registro de Preços para aquisição parcelada de 
medicamentos e materiais hospitalares, para atender a 
demanda dos municípios consorciados ao CISA, e também 
para utilização nos atendimentos realizados no CISA, de 
acordo com as condições e especificações constantes no 
presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo 
I que vincula o Termo de Referência, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas, constantes da adjudicação e 
relatório de disputa, anexos ao processo licitatório.
3. Este Ato Administrativo entra em vigor na data da sua 
publicação.
Umuarama, 17 de setembro de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 061/2021
Processo Administrativo 176/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base na 
alínea “c” do inciso III, Art. 74º da Lei nº. 14.133/2021, RATIFICA 
a solicitação da Secretaria de Educação, para Contratação de 
empresa com comprovada Capacidade Técnica e Experiencia para 
Prestação de Serviços de Assessoria na operação do SIMEC, a fim 
minimizar riscos contratuais relativos a Obra da Escola Infantil de 
12 Salas, na Gleba Altônia, Lote 269 – Altônia - PR,  no valor de R$ 
4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais), com a empresa: P. 
MOSER SILVA TREINAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 
37.532.822/0001-23  com sede à  Rua Julio Wanderley, 322,  Bairro 
Merces – CEP: 80.430-030,  na cidade de Curitiba,  Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são 
oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete do Secretário 
- 05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica
Altônia, 17 de setembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 056/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II, do Artigo 75º da Lei 
14.133/2021, Autoriza a abertura de Processo de Dispensa de Licitação a pedido 
da SECRETARIA DE SAUDE, para Contratação de empresa para fornecimento de 
Aparelho Celular para uso do Servidor Municipal Responsável pelo agendamento do 
Transporte de pacientes da Secretaria de Saúde. Com a empresa: E GONÇALVES 
INFORMATICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, com sede a 
Avenida Sete de Setembro, 326 – Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, 
estado do Paraná.  Com o valor total de R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove 
reais).
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da FONTE: 
SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE SAUDE – 06.002.103010006.004.4490.52 
– EQUIPAMENTOS E MATERIA PERMANENTE
Altônia, 17 de setembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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